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RESUMO 

O presente estudo consiste em uma análise histórico-processual do Conselho 
Participativo Municipal de São Paulo (CPM), durante a gestão do Prefeito Fernando 
Haddad (2013 – 2016), visando compreender a prática e a dinâmica conselhista nos 
anos de 2014-2016, nas 32 Subprefeituras Regionais de São Paulo. O objetivo dessa 
tese é contribuir para a compreensão das possíveis contradições entre a participação 
social institucionalizada, no âmbito do Conselho Participativo Municipal em seu 
processo de implantação, e os conceitos em torno de teorias sobre democracia 
participativa, assim como os fatores sociais e ideopolíticos que engendraram a sua 
constituição. Por meio de um conjunto de pressupostos básicos contidos nas 
construções teóricas relacionados à temática da democracia participativa, foi possível 
explorar empiricamente convergências e divergências entre os pressupostos teóricos 
relacionados à democracia participativa e as inferências encontradas no âmbito do 
Conselho Participativo Municipal da cidade de São Paulo. A temática remete ao 
modelo de Democracia Participativa e Representativa, merecendo atenção especial 
ao Conselho Participativo Municipal da cidade de São Paulo. Tratar sobre esse tema 
é também discutir questões relacionadas diretamente à participação política, um 
fenômeno elementar à própria ideia de democracia participativa, na perspectiva de 
compreender como a sociedade brasileira e as instituições políticas do país evoluíram 
a ponto de a democracia representativa conviver com instrumentos tipicamente 
participativos. A pesquisa busca não só compreender as contradições e tensões na 
prática cotidiana do Conselho em pauta, mas também contribuir para o aprimoramento 
democrático do controle social no âmbito territorial. A pesquisa é de caráter qualitativo 
e tem como procedimentos metodológicos a pesquisa documental, bibliográfica e 
empírica, mediante a coleta de depoimentos de conselheiros participativos de 
diferentes regiões da cidade de São Paulo. O estudo adota como fio condutor tensões 
e limites da atuação do conselho participativo de São Paulo no âmbito territorial. Busca 
não apenas a análise do Conselho em pauta, mas o aprimoramento desse mecanismo 
de controle social. 
 
Palavras-chave: Conselho participativo municipal. Democracia participativa. 
Subprefeituras. Controle social.  
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ABSTRACT 

The present study consists of a procedural historical analysis of the Municipal 
Participative Council of São Paulo (CMP), during the administration of Mayor Fernando 
Haddad (2013 - 2016), aiming to understand the practice and council dynamics in the 
2014-2016 years, in the 32 Regional Subprefectures of São Paulo. The objective of 
this thesis is to contribute to the understanding of the possible contradictions between 
institutionalized social participation within the Municipal Participative Council in its 
implementation process and the concepts around theories about participative 
democracy, the social and ideopolitical factors that engendered its constitution. 
Through a set of basic assumptions contained in the theoretical constructions related 
to the theme of participative democracy; empirically explore convergences and 
contradictions between theoretical assumptions related to participative democracy and 
inferences found within the scope of the Municipal Participative Council of the city of 
São Paulo. The theme refers to the model of Participative and Representative 
Democracy, deserving special attention to the Municipal Participative Council of the 
city of São Paulo. Dealing with this topic is also discussing issues directly related to 
political participation, an elementary phenomenon to the idea of participative 
democracy, with a view to understanding how Brazilian society and the country's 
political institutions have developted to the point where representative democracy 
coexists with typically participative instruments. The research seeks not only to 
understand the contradictions and tensions in the daily practice of the Council in 
question, but also to contribute to the democratic improvement of social control in the 
territorial scope. 
 
Keywords: Municipal participative council. Participative democracy. Boroughs. Social 
control. 
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INTRODUÇÃO 

 
A experiência da autora com o tema de estudo 
 
Abro esta tese me apresentando como assistente social e pesquisadora autora 

deste estudo. Em 2005 iniciei minha experiência como Secretária Executiva do 

Conselho Municipal de Saúde São Paulo (CMS). A experiência contribuiu para o 

aprofundamento de algumas indagações pertinentes ao controle social na área da 

saúde. O desafio maior foi vivenciar o papel de Secretária Executiva do CMS, já que 

aquele espaço não me era estranho, ao contrário, era muito familiar. Entre os anos 

1998 – 2001, representei o segmento dos Trabalhadores pelo Conselho Regional de 

Serviço Social São Paulo, 9ª região. A experiência como militante do Movimento de 

Saúde da Zona Leste de São Paulo, região de São Mateus, contribuiu para o ingresso 

naquele órgão. 

Desta forma, vivenciei o cotidiano e os desafios do exercício do controle social 

mediante duas perspectivas: a de conselheira e a de secretária executiva, cargo 

indicado pelo Secretário de Saúde. Independentemente da função exercida, a 

experiência na organização do trabalho da Secretaria Geral, nas Conferências de 

Saúde, nas Conferências Temáticas, nos cursos de formação, na relação com 

servidores e conselheiros, notadamente, foi muito rica, mas fez surgir novos desafios. 

Enquanto militante do movimento, ou conselheira, a minha compreensão sobre a 

participação social institucionalizada oscilava entre um sentimento de onipotência e 

impotência. A onipotência se dava nos momentos em que os conselheiros atuavam 

de forma organizada e, apesar das divergências, saíamos vitoriosos. A impotência, 

ocorria, na maioria das vezes, quando não conseguíamos construir consensos, por 

divergência entre os conselheiros ou por forças intrínsecas à democracia formal. 

Na função de Secretária Executiva, eu diria que a experiência possibilitou um 

afastamento da condição de trabalhadora e militante do SUS, para gestora de um 

órgão de controle do SUS. O desafio foi maior, precisava me distanciar de processos 

decisórios, porque eu não era conselheira, o que muitas vezes gerou conflitos. Vi de 

perto a forma como o governo – e aqui, não estou me referindo ao alto escalão 

governamental, mas os funcionários públicos, na maioria, incluindo os diferentes 

níveis hierárquicos – desrespeita o controle social e como se refere a ele. Isso 
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provocou em mim um comprometimento ainda maior com o movimento e o 

fortalecimento da democracia participativa. 

Em 2013, durante o governo do Prefeito Haddad, assumi o cargo de 

coordenadora do Conselho Participativo Municipal da Cidade, que seria implantado 

naquele ano. Assumi em março, coincidentemente no dia 8, Dia Internacional da 

Mulher. Foi um período intenso de fortalecimento das instâncias de participação. 

Naquele ano foram criados o Conselho da Cidade, o Conselho Participativo Municipal 

de São Paulo e o Conselho de Planejamento e Orçamento Público (CPOP). Nesse 

processo, compus a Comissão de Participação no município, com o objetivo de pensar 

a Política Municipal de Participação Social na cidade. 

Como parte dos atores sociais e institucionais inseridos na construção de uma 

sociedade democrática, e após ter vivenciado experiências tão significativas, optei em 

aprofundar os estudos para continuar contribuindo com o controle social e o 

fortalecimento da democracia.  

 

A tese 
 
O presente estudo consiste em uma análise histórico-processual do exercício 

do Controle Social do Conselho Participativo Municipal de São Paulo (CPM), visando 

compreender a prática e a dinâmica conselhista deste novo modelo de Conselho 

implantado na cidade de São Paulo, no primeiro ano da gestão Haddad (2013 – 2016), 

nas 32 Subprefeituras.  

A temática remete ao modelo de Democracia Participativa e Representativa, 

merecendo atenção especial ao Conselho Participativo Municipal da cidade de São 

Paulo. Tratar sobre esse tema é também discutir questões relacionadas diretamente 

à participação política, um fenômeno elementar à própria ideia de democracia 

participativa, na perspectiva de compreender como a sociedade brasileira e as 

instituições políticas do país evoluíram ao ponto de a democracia representativa 

conviver com instrumentos tipicamente participativos. 

O objetivo geral desta tese é problematizar as possíveis contradições entre a 

participação social institucionalizada, no âmbito do Conselho Participativo Municipal 

em seu processo de implantação, e os conceitos em torno de teorias sobre 

democracia participativa. Para atingir esses objetivos, formulamos os seguintes 

objetivos específicos, os quais foram atingidos durante o desenvolvimento da 
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pesquisa: descrever a dinâmica histórica-institucional, os fatores sociais e 

ideopolíticos que engendraram a constituição  do Conselho Participativo Municipal da 

cidade de São Paulo; selecionar um conjunto de pressupostos básicos contidos nas 

construções teóricas relacionados à temática da democracia participativa; explorar 

empiricamente convergências e divergências entre os pressupostos teóricos 

relacionados à democracia participativa e as inferências encontradas no âmbito do 

Conselho Participativo Municipal da cidade de São Paulo. 

Veremos, ao longo da análise, que os espaços de participação eram vistos por 

parte da literatura de uma forma idealizada – primeiramente como um espaço rumo 

aos ideais socialistas, depois como espaços de revolução democrática. O pressuposto 

de ambas as abordagens era de que os conselhos iriam servir como espaços de 

tomada de consciência da população e dos movimentos sociais, aquilo que muitos 

denominam de “a função educativa” da participação. A vivência cotidiana e a dinâmica 

social dos atores sociais e políticos atuantes nos Conselhos Participativos, disputando 

projetos e atribuições, culminará no protagonismo da sociedade civil, no exercício do 

controle social, entendido aqui como função pública. Ou ainda, segundo Paz: 
 

Os conselhos de políticas sociais, como o de direitos da criança e do 
adolescente, da assistência social, da saúde, e, mais recentemente, das 
cidades, entre outros, são fundados nos conceitos de democracia, cidadania 
e participação. Significam a construção de esferas públicas não-estatais, 
espaços públicos independentes das estruturas de governo e de partidos 
políticos, constituídos por representação de instituições governamentais e 
organizações da sociedade civil, que estabelecem a conexão entre as 
instituições políticas e as demandas coletivas. (PAZ, 2006, p. 117-122). 

 

A estrutura do conselho não é subordinada ao partido ainda que imersa em 

relações partidárias, por mais que há relações e filiações dos conselheiros em partidos 

políticos. A decisão da plenária não está subordinada a governos e partidos. A relação 

entre a atuação conselhista e as demandas coletivas não é tão imediata como os 

autores das primeiras gerações esperavam. Ao contrário, a nossa análise mostrou 

que a luta para a implementação do CPM foi longa e tortuosa, bem como a atuação 

efetiva dos conselhos está imersa nas redes de relações políticas e partidárias da 

democracia burguesa. Apesar de acreditarmos que os espaços de participação social 

possuem enorme potencial para democratizar a gestão pública, entendemos ser 

essencial a análise crítica desses conselhos nos territórios, como são construídos a 
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dinâmica social, os projetos em disputa, as atitudes no espaço onde se dá a produção 

e reprodução da vida social, econômica, política e cultural. 

A hipótese de pesquisa é a de que o Conselho Participativo Municipal tem 

potencial para influenciar na tomada de decisão no processo de formulação, 

elaboração e implementação das Políticas Públicas na região de abrangência das 

Subprefeituras. O Conselho Participativo Municipal de São Paulo pode constituir-se 

em um instrumento de efetiva luta democrática e alterar as formas autoritárias da 

gestão municipal na perspectiva de garantia de direitos.  

A compreensão do processo de construção da descentralização administrativa 

na cidade de São Paulo que, legalmente, possui uma gestão participativa com controle 

social, fomenta também questionamentos. Um ponto de destaque inicial é o fato de 

que o Conselho Participativo Municipal somente foi implementado depois de mais de 

20 anos da promulgação da Lei Orgânica do Município (1990), e 10 anos depois da 

criação das Subprefeituras (2004). Isso coloca em pauta um conjunto de questões 

relacionadas à efetividade da participação. Sob essa perspectiva, é possível 

compreender diversos problemas reais, novos e antigos, que interferem no efetivo 

exercício da participação social nas Subprefeituras e na sua capacidade de 

desenvolver mudanças substanciais na construção da democracia e na construção de 

uma cultura de direitos e fortalecimento da democracia participativa. 

Do prisma metodológico, optamos pela análise qualitativa, em que serão 

utilizados procedimentos, instrumentos e técnicas de pesquisa que possibilitem a 

análise dos fenômenos em sua essência, Segundo Minayo (1993, p. 21), a pesquisa 

qualitativa possibilita a compreensão do universo dos significados, dos motivos, das 

aspirações, das crenças, valores e atitudes. Nesse sentido, nossa análise realizou 

uma extensa revisão bibliográfica e legal sobre o tema, tanto para criar um arcabouço 

teórico adequado sobre este, quanto para fazer uma reconstituição histórica da luta 

para a criação dos conselhos. Foram realizadas entrevistas com conselheiros, 

gestores e membros de redes. Dentre os entrevistados encontram-se quatro 

conselheiros pertencentes ao Conselho Participativo das regiões do Butantã, Itaim 

Paulista, Itaquera e Sé; dois representantes governamentais vinculados à Secretaria 

Municipal de Relações Governamentais, órgão encarregado pela implantação do 

Conselho Participativo Municipal; e dois representantes da Rede Nossa São Paulo. A 

conselheira participativa do Butantã, também pertence a Rede Butantã. 
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Submetemos nosso projeto ao Comitê de Ética em pesquisa da PUC-SP, de 

acordo com os trâmites necessários e obtivemos o consentimento livre e esclarecido 

dos sujeitos. As entrevistas foram realizadas com conselheiros participativos e atores-

chave, com grande experiência de atuação no CPM, com vistas a descrever a 

dinâmica real dos conselhos e com conselheiros participativos regionais para entender 

a dinâmica conselhistas do primeiro mandato do CPM.  

Na tabela abaixo apresentamos a caracterização dos sujeitos pesquisados, 

para melhor identificação no sentido de contextualizar suas falas. 

 
Tabela 1 – Entrevistados 

Nome Idade Conselho 
Participativo 

Entidade 
que 

representa 

Grau de 
Escolaridade 

 

Formação 
acadêmica 

 

Pós-
graduação 

 

Jorge 
Kayano   

GT 
Democracia 
Participativa 

Rede 
Nossa São 

Paulo 
 

Superior 
completo 

 

Medicina 
  

Carmen 
Amaral 79  

GT 
Democracia 
Participativa 

Rede 
Nossa São 

 

   

Marta 
Albuquerque 

Pimenta 
62  

Rede 
Butantã 

 

Superior 
completo 

 

História 
  

Márcia 
Gregório 57 Butantã   Arquitetura 

 

Pós- 
doutora 

 

Maria das 
Dores Lima 67 Sé 

 

GT 
Democracia 
Participativa 

da Rede 
Nossa são 

Paulo 
 

 
Serviço 
Social 

 

Pós-
graduação 
completa 

 

Maria 
Angélica 

Fernandes 
50  

Chefe de 
Gabinete da 
Secretaria 
Municipal 

de 
Relações 
Governa-
mentais 

 

Superior 
completo 

 

Jornalismo 
 

Pós-
graduanda 
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João Antonio 
Silva   

Secretário 
da 

Secretaria 
Municipal 

de 
Relações 
Governa-
mentais 

 

Superior 
completo 

 

Direito 
 

Mestrado 
 

Leonardo 
Medeiros 62 Itaim Paulista  

Ensino Médio 
Completo 

 
  

Zildo 62 Itaquera  
Ensino Médio 

Completo 
 

  

Fonte: Elaborado pela autora.  

 

Assim, foi possível compreender e interpretar a participação social 

institucionalizada no governo local e a realidade dos atores sociais envolvidos no 

estudo, o espaço territorial das Subprefeituras, a vida concreta, a relação com o 

Estado (especificamente o governo local), as condições objetivas e subjetivas para o 

exercício da democracia participativa e para o efetivo controle social das políticas 

públicas. Entendemos que, dessa forma, é possível compreender a realidade das 

distintas Subprefeituras, sua configuração política e institucional e o processo de 

funcionamento regional, a partir dos sujeitos pesquisados. 

 

Estrutura dos capítulos 

 

A presente tese se estrutura da seguinte forma apresentada: no primeiro 

capítulo iremos fazer uma análise teórica sobre o tema da participação. 

Primeiramente, iremos discutir autores que vão pela linha marxista ou próxima ao 

marxismo.  

O estudo sobre participação popular busca subsídio em autores como Jacobi 

(1986), Gohn (2001; 2004); a democracia, em uma perspectiva mais liberal em 

Pateman (1992) Também começamos a abordar a conjuntura histórica e teórica que 

levou a ascensão do movimento participacionista em nível internacional a partir de 

maio de 1968 e, no Brasil, durante a redemocratização, nos anos 1980.  

O capítulo segundo traz uma reconstituição histórica da aprovação do CPM em 

São Paulo, passando pelos principais acontecimentos em cada gestão municipal 

(Erundina, Maluf, Pitta, Suplicy, Serra, Kassab e Haddad), bem como explorando as 
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disputas políticas e os vários formatos institucionais que foram pensados para o CPM. 

É importante lembrar que a proposta foi idealizada durante a discussão da LOM (Lei 

Orgânica Municipal), em 1990, mas somente foi implementada durante a gestão 

Haddad, em 2014. Ou seja, a proposta demorou 24 anos para ser implementada.  

O capítulo terceiro traz uma análise da “dinâmica real” do conselho, a partir de 

uma série de entrevistas realizadas pela autora.  Vimos que o funcionamento efetivo 

do conselho é muito complexo, dado que as decisões tomadas, independentemente 

do formato institucional do conselho, precisam ser implementadas por um Estado que, 

estruturalmente, pertence ao sistema capitalista. Assim, boa parte das expectativas 

da literatura normativa sobre o tema não são cumpridas na prática e, enquanto a 

estrutura mais geral da sociedade não for alterada, não poderão ser cumpridas.  

O percurso da pesquisa notadamente passou por conflitos decorrentes da 

COVID que dificultou a realização da pesquisa presencial nos espaços do CPM. 

Foram entrevistados 4 atores institucionais que participaram desde as lutas 

pela redemocratização do país e pela inclusão na Lei Orgânica do Município da Lei 

de descentralização administrativa na cidade com a criação das Subprefeituras e 

com 5 conselheiros participativos dos seguintes Conselhos Participativo: Butantã 

(região centro oeste da cidade), Sé (região central), Itaquera e Itaim Paulista (região 

leste). Os entrevistados concordaram e autorizaram por meio do termo de 

consentimento livre e esclarecido a divulgação de seus nomes nessa tese. A 

divulgação do nome dos entrevistados tem importância histórica perante a relevância 

deles em todo o processo de construção do conselho participativo na cidade São 

Paulo. 
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1. APORTES TEÓRICOS À TEMATICA DA PARTICIPAÇÃO POLÍTICA 

 

Este capítulo tem como objetivo discutir como a participação política foi vista 

por diferentes aportes teóricos no pensamento social e político. Para tal, iremos 

discorrer sobre autores que tratam da participação política sob diferentes perspectivas. 

Na primeira seção iremos discutir a visão marxista da participação, sobretudo a partir 

dos  estudos de Gramsci (1999). Os escritos de Gramsci (1999) têm uma dupla 

importância para esta tese: uma importância teórica e uma importância histórica.  

Do ponto de vista do pensador italiano Gramsci (1999), o conceito de 

“sociedade civil” e “sociedade política”, contribui com uma linha de raciocínio, dentro 

da tradição marxista, que vê a participação como uma via para colocar o aparelho do 

Estado no controle das classes populares. Assim, seus estudos colocaram a 

participação, e não apenas a revolução operária, no repertório da militância marxista. 

Do ponto de vista histórico, o pensamento de Gramsci (1999) serviu como base para 

o movimento “autonomista”, que foi de grande influência nos movimentos de esquerda 

na década de 1970. 

Na Cidade de São Paulo as primeiras propostas de criação de mecanismos de 

participação na Prefeitura aconteceram durante as discussões da LOM (Lei Orgânica 

do Município), durante a gestão Luiza Erundina (1989-1992) do Partido dos 

Trabalhadores (PT).  

No capítulo 1.1 será discutido o pensamento de Gramsci (1999) e de outros 

pensadores influenciados pelo autor. Além da visão gramsciana, a participação social 

também é defendida por autores ligados à teoria democrática. Na seção 1.2 será 

apresentado aportes teóricos que influenciaram a ideia de participação em autores 

como: Jean-Jacques Rousseau, John Stuart Mill e George Douglas Howard Cole. Na 

seção 1.3 será apresentado as funções educativas e assosiativa da participação 

tendo destaque para autores como Pedro Pontual e Sidney Tarrow. A seção 1.4 

aborda como houve uma onda de redemocratização no Brasil e no mundo durante as 

décadas de 1970 e 1980. O advento da Constituição Federal de 1988 permitiu que a 

participação institucionalizou a participação criando condições para que a sociedade 

civil participasse no processo de tomada de decisões das políticas públicas no âmbito 

estatal. 
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1.1 A influência gramsciana na análise da relação Estado e sociedade civil 

 

O controle social pode ser visto tanto como algo que vem do Estado para com 

a sociedade, quanto da sociedade para com o Estado. O primeiro sentido tem sua 

origem na visão que vê o controle social como a ordem e a integração social, por meio 

da internalização das normas e comportamentos legitimados socialmente 

(IAMAMOTO; CARVLHO, 1988, p. 109).  

Já o segundo sentido, do controle do Estado pela sociedade, se fundamenta 

nos aportes teóricos de Gramsci (1999) acerca da relação Estado e Sociedade Civil. 

Um dos conceitos fundamentais de Gramsci (1999) é o Estado Ampliado. Nessa 

perspectiva, entende-se que o Estado não é concebido como uma entidade monolítica, 

mas deve ser analisado dialeticamente, como parte de sistemas de pressão e 

contrapressão, em constante mutação, fragmentação e interação com a sociedade 

civil. A concepção gramsciana pressupõe que não há separação entre o Estado e a 

sociedade civil, mas que existe uma dominação social de uma classe sobre a outra. 

Sob essa perspectiva, Gramsci (1999), nega a ideia maniqueísta de bem ou mal, 

baseado no entendimento de que o Estado e a política são ruins; em contrapartida, 

todos os movimentos oriundos da sociedade civil refletem a bondade, a pureza, a 

virtude (DEL ROIO, 2017). 

O papel do Estado se alterou após a Segunda Guerra Mundial na Europa, 

exigindo nova configuração e adequação à política econômica, voltada para a garantia 

da reprodução e acumulação do capital (DEL ROIO, 2017). O acirramento de novas 

contradições sociais e de problemas derivados das repetidas crises econômicas fez 

surgir a sociedade de massas na vida política, até então restritas à margem da elite 

da classe dirigente. Del Roio (2017), afirma que: 

 
A relação Estado e sociedade muda radicalmente em dois modos: 1) 
intervenção massiva do Estado na economia para garantir os 
interesses do Estados capitalistas liberais, seja nas democracias do 
norte da Europa, seja no New Deal americano após a crise do Wall 
Street, seja no Estado Soviético e nos Estados fascistas. Criam um 
plano de intervenção na economia para desenvolvimento econômico, 
no qual a política não deve intervir. 2) A relação entre o Estado e a 
sociedade civil se estreitou, deixando de existir uma separação como 
século XIX. Influenciam-se mutualmente, mas, mantém-se separados 
ideologicamente. O “Estado integral”, ou ampliado, cria o aparato 
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cultural ou de consenso de massa, fundamental para o sistema 
capitalista. (DEL ROIO, 2017, s. p.). 

 
Nesse âmbito, Del Roio (2017) compreende que o Estado ampliado se utiliza 

dos aparatos de consenso, entendidos aqui como mais estratégicos do que os 

aparatos repressivos, nos quais o Estado tradicional, no século XIX, se amparava. Em 

consonância com Del Roio (2017), Iamamoto e Carvalho (1988) acrescentam que o 

Estado, para manter o controle social sobre a sociedade civil, cria mecanismos para 

garantir a harmonia social e o desenvolvimento da colaboração entre as classes, 

despolitizando-as e disciplinando-as, no sentido de se transformar num poderoso 

instrumento de expansão e acumulação capitalista. 

Nesse sentido, o Estado Integral (ou Estado Ampliado) de Gramsci (1999), no 

qual estão presentes as categorias de análise da sociedade civil e da sociedade 

política, é como um conceito central para a compreensão do seu pensamento. Para 

Gramsci (1999), a diferença entre essas duas categorias é a função que elas exercem 

na sociedade capitalista e os mecanismos utilizados para a construção da hegemonia. 

A sociedade civil exerce a função de dar direção intelectual e moral aos aparelhos 

privados de hegemonia, materializados por um conjunto de organizações 

socioinstitucionais, responsáveis pela difusão das ideologias, como: a mídia, a 

internet, os meios de comunicação, partidos políticos, sindicatos, o sistema escolar, 

universidades, religião e cultura. Por meio desses organismos, “torna-se a portadora 

material da função da reprodução da hegemonia e do domínio, mediante a formação 

do consenso e a adesão das massas” (ACANDA, 2006, p. 175). Nessa concepção, a 

sociedade civil é uma dimensão superestrutural da sociedade capitalista, na qual se 

produz o consenso ativo dos dominados. 

A sociedade política representa o Estado, que tem a função de exercer a 

coerção por meio dos aparatos jurídicos, militares e de repressão (coerção). São os 

mecanismos pelos quais mantém-se o domínio da sociedade e a reprodução da 

ideologia dominante. Dessa forma, a sociedade civil e a sociedade política interagem 

entre si e levam à compreensão do conceito de supremacia, entendido por Gramsci 

(1999) como o domínio e a direção intelectual e moral da sociedade. 

Em consonância com Acanda (2006), Del Roio (2017) afirma que, para a 

sociedade política, o “aparato de consenso/cultural resguarda a criação do senso 

comum de massa, e consegue organizá-lo por sua capacidade de disseminar normas 
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políticas, culturais, fundamental para a reprodução social” (DEL ROIO, 2017, s. p.) e 

“submete o proletariado à obediência e ao controle social, e ao modo de pensar e agir 

conforme a ideologia dominante” (DEL ROIO, 2017, s. p.). A sociedade política 

disputa a hegemonia com medidas coercitivas, enquanto a sociedade civil busca o 

consenso para a construção da hegemonia. Del Roio (2017) afirma que a relação entre 

força e consenso é fundamental na teoria do Estado presente em Gramsci (1999) e 

permite pensar a unidade entre sociedade política e sociedade civil. 

Iamamoto, 1988, p. 107, acrescenta que o capitalismo cria “um modo de 

pensar”: 

 
Entendo que o modo capitalista de produção, na sua acepção clássica, 
é também um modo capitalista de pensar e deste não se separa [...]. 
Enquanto o modo de produção das ideias marca tanto o senso comum 
quanto o conhecimento científico. Define a produção de diferentes 
modalidades de ideias necessárias à produção de mercadorias em 
condições de exploração capitalista, da coisificação das relações 
sociais e de desumanização do homem. Não se refere estritamente ao 
modo como pensa o capitalista, mas ao modo de pensar necessário à 
reprodução do capitalismo. [...] O modo capitalista de pensar está 
determinado, não obstante, pelas contradições do capitalismo, fato que 
se reflete nas ambiguidades e dilemas. É o que leva para o 
conhecimento do senso comum e para o científico as tensões do 
capitalismo, expressas nas diferenciações ideológicas e de tendências 
dentro da mesma formação social. É o que leva, enfim, o capitalismo 
para o pensamento de outras classes, como a pequena burguesia, o 
proletariado, os proprietários de terras.  

 

Sob esta perspectiva, Iamamoto acrescenta que “o modo capitalista de 

reproduzir e o de pensar são inseparáveis, e se expressam no cotidiano social” 

(IAMAMOTO, 1988, p. 110). Nesse sentido, é possível afirmar que a hegemonia é 

respeitada enquanto as instituições funcionam, torna-se instável, quando surgem 

forças divergentes que, de algum modo, resistem à hegemonia dominante, podendo 

apresentar ou propor projetos alternativos parciais ou globais, criando-se condições 

subjetivas para a disputa contra-hegemônica. 

Ressalta-se, como aspecto importante para a compreensão dessa disputa 

societária, a correlação de forças na qual as classes sociais se organizam para a 

obtenção da hegemonia. O enfraquecimento da direção política da classe no poder 

propicia a crise de hegemonia e a perda de consenso. Wanderley (2012), em seu 

estudo sobre sociedade civil e Estado, esquematizou a seguinte definição, no cerne 
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da definição de Gramsci(1999): “Estado = sociedade política + sociedade civil, quer 

dizer, hegemonia revestida de coerção” (WANDERLEY, 1972, p. 165) ou “Estado, em 

seu significado integral, ditadura + hegemonia” (GRAMSCI, 1999, p. 172). 

Cabe aqui, a leitura das relações “a respeito da infraestrutura e superestrutura, 

à forma como as classes sociais se relacionam e exercem as suas funções no interior 

do “bloco histórico” (GRAMSCI, 1999, p. 311). Nesse entendimento, se a classe 

dominante não detém mais o domínio ou a hegemonia, torna-se somente “dominante”, 

detentora da força coercitiva. A contra-hegemonia pressupõe a compreensão da 

totalidade com a unificação da estrutura e da superestrutura, por meio de alianças e 

construção do consenso. A contra-hegemonia é construída no momento em que as 

grandes massas tomam consciência política e se unificam em torno de um projeto 

contra hegemônico. Simonatto (1995) afirma que a crise da hegemonia faz surgir nova 

hegemonia; isso significa, precisamente, que as grandes massas se separaram das 

ideologias tradicionais, que não creem mais no que antes criam. 

Para Gruppi (1991, p. 3), esse novo modo de pensar cria uma guerra de 

posições que, para Gramsci (1999), se constrói mediante uma aliança na perspectiva 

de um novo bloco histórico, por meio da consciência política e ideológica. Simionatto 

(1995, p. 44) contribuiu com o pensamento de Gruppi (1991), ao afirmar: 

 
O primeiro momento é o econômico-corporativo, cujas relações 
evidenciam “a unidade homogênea do grupo profissional e o dever de 
organizá-la, mas não ainda a unicidade do grupo social mais amplo”; o 
segundo momento “é aquele em que se adquire a consciência da 
solidariedade de interesses entre todos os membros do grupo social, 
mas ainda no campo meramente econômico”. Um terceiro momento é 
a fase mais estritamente política, ou a fase da hegemonia propriamente 
dita, “na qual se atinge a consciência de que os próprios interesses 
corporativos, no seu desenvolvimento atual e futuro, superam o círculo 
corporativo, de grupo meramente econômico”. (SIMIONATTO, 1995, p. 
44). 

 
Ressaltamos que a hegemonia, na perspectiva de Lênin, refere-se à luta de 

classes com a consciência ideológica de pertencimento a uma determinada classe 

social, condizente com a prática da contestação da ordem estabelecida, ligada a 

novos valores e práticas sociais. Para Marx, essa tomada de consciência de classe é 

definida no processo de transformação de classe em si para a classe para si. 

Notavelmente, nossa abordagem é em Gramsci (1999), assim, retomamos sua 
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definição da passagem do momento corporativo para o momento ético-político, a 

construção de um novo bloco histórico denominada por Gramsci (1999), de “catarse”, 

ou seja, a passagem do momento egoístico-passional para o momento político 

(SIMIONATTO, 1995, p. 44). Ao assumir a consciência do significado do próprio 

operar, os homens pensam a partir de sua prática, na qual as ideias refletem o ser 

social. Para Marx (1985), a luta política aglutina interesses mais amplos, aí sim existe 

luta de classes. Porém, a luta estritamente econômica não altera as relações sociais, é 

preciso politizar o econômico e economizar o político 1. A luta no âmbito meramente 

econômico reproduz o modo de produção capitalista e, nesse sentido, a conquista da 

hegemonia na sociedade civil sustenta a sociedade política por meio do seu 

consentimento. 

Sob a perspectiva da hegemonia das classes dominantes, há um consenso 

sobre as relações de classe: as classes dominantes são incapazes de pensar a macro 

política que Gramsci (1999) denominava “grande política”1. Notadamente, cabe à 

sociedade civil a realização da pequena política. No entanto, a política é o núcleo 

fundamental de luta de classes no entendimento de Gramsci (1999) – daí a sua 

relação com a superestrutura (Gramsci, 1999) 

 

1.1.1 Contradições entre a democracia representativa e a democracia participativa 

 
No Brasil, os movimentos sociais conquistaram seu reconhecimento como 

interlocutores junto ao Estado, garantindo a participação social nos processos 

decisórios. Muitos teóricos viram que esse movimento se aproxima da expectativa da 

teoria gramsciana de que o Estado pode continuar hegêmonico atendendo os 

interesses de uma classe dominante, mas com uma correlação de forças que favoreça 

os interesses da classe trabalhadora. 

Contudo, cabe destacar que o controle social passa por determinações jurídicas, 

socioculturais, institucionais e políticas que interferem na dinâmica e 

operacionalização de ações e na efetivação. Essas determinações podem operar para 

 
1 Gramsci conceitua como grande política àquela relacionada a fundação e conservação do Estado com o 
objetivo de garantir a manutenção das estruturas econômico-sociais. Ao contrário, a pequena política trata-se de 
intrigas em torno de questões triviais e disputas cotidianas. (IASI, 2019) 
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anular os efeitos democratizantes da participação ou servir como instrumentos de 

cooptação dos movimentos sociais.  

O Estado pode continuar hegemônico atendendo os interesses de uma classe 

dominante com uma correlação de forças que favoreça os interesses da classe 

trabalhadora2. As observações dessa dinâmica e os resultados práticos, como se 

observará adiante, remetem à discussão sobre a democracia representativa e a 

democracia participativa, em consonância com a crítica que Poulantzas fez ao modelo 

socialista, destacando a importância da união das duas democracias no sentido de se 

superar as distinções entre elas (SILVA, 2003, p. 20). 

No caso dos Conselhos de Políticas Públicas, entende-se o Estado como o 

detentor dos aparelhos jurídicos e militares, nas funções de coerção e repressão, 

trazendo para si o poder de acatar ou não as deliberações do Conselho, realçando, 

assim, os limites da democracia participativa, as armadilhas e os constrangimentos da 

democracia representativa. 

Com base nos aportes teórico-conceituais até aqui enunciados, é possível 

compreender a importância da participação social nas instâncias participativas 

enquanto arena de expressão e confronto de posições que, embora circunscritas ao 

âmbito das Políticas Públicas, vinculam-se a projetos societários mais amplos. Nas 

palavras de Santos: 
 

Ao operar como instância de mediação do conflito de concepções em 
torno das concepções em pauta, o Conselho tem o papel decisivo de 
definir e legitimar a direção cultural, política, econômico-financeira e 
social a ser dada à participação e ao controle social na gestão pública. 
O Conselho tem papel de Direção Cultural ao reafirmar princípios e 
valores em favor da concepção de políticas como expressão de um 
conjunto de condições socioeconômicas, enfatizando a garantia de 
direitos sociais na perspectiva da cidadania. O conselho tem papel 
político ao assumir que os modelos de gestão pública e constituem 
expressão de interesses de classe social na relação contraditória entre 
a esfera pública e o âmbito do mercado. Tem papel econômico-financeiro ao 
reafirmar o caráter de privatista e lucrativo do Estado, em detrimento 
dos interesses coletivos com princípios universais. (SANTOS, 2012, p. 
40). 

 
2 Informação fornecida em aula, na disciplina Aportes Teóricos em Gramsci e Poulantzas, ministrada pelo 

Prof. Lúcio Flávio Almeida, Curso de Ciências Sociais, Pontifícia Universidade Católica de São Paulo-

PUC, 2017. 
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Ao referir-se à relação da sociedade civil com o Estado, Bravo (1996) 

acrescenta que as relações de classe, dentro e fora do Estado, emergem de lutas por 

ganhos materiais. Por esse ângulo, as classes trabalhadoras, dependendo de sua 

organização, podem conquistar uma democracia mais ampla, mesmo estando fora do 

poder. Nesse ponto de vista, Silva (2003) diz que um dos maiores impedimentos para 

a democracia participativa é o papel desempenhado pelo Estado na manutenção das 

desigualdades sociais. Os Conselhos Participativos podem propor e fiscalizar as 

políticas públicas, mas quem as executa é o Estado. Desse modo, é possível construir 

consensos no âmbito de conquistas democráticas e ampliação dos canais de 

participação, mas não é possível alterar o caráter de classe do Estado burguês. 

Por outro lado, a participação nas decisões do Estado provoca uma reação nas 

relações de poder e na dinâmica política, tanto nos partidos quanto nas instituições, e 

no movimento popular, pois exige uma politização e organização das classes 

populares. As instituições, por sua vez, necessitam cada vez mais dar respostas à 

população, assim como os partidos políticos, que passam a ser mais pressionados. 

A concepção pautada na polarização da relação Estado-movimentos sociais 

tende a negar um dado cada vez mais presente na dinâmica das sociedades 

capitalistas: o de que o Estado age para assegurar a reprodução do capital e se 

concretiza em domínios de ação funcionalmente vinculados à reprodução da força de 

trabalho, esfera vinculada à ação dos movimentos sociais. O Estado assume o papel 

de articulador e organizador da sociedade independentemente de sua condição de 

suporte de certas relações de dominação, adotando o papel de fiador de relações 

sociais. Trata-se de um Estado que tem de exercer funções contraditórias, de 

acumulação e legitimação, para criar as bases de um consenso através da ação das 

suas instituições. 

No Brasil, a política é relacionada à concepção da democracia formal, na qual 

o conceito de igualitarismo é substituído pelo conceito de democracia, demonstrando, 

assim, a relação dialeticamente contraditória entre estrutura e história, portanto, 

simultaneamente antagônicas e recíprocas. A política nunca poderá ser compreendida 

como um processo linear, de conotação exclusivamente negativa ou positiva, a 

serviço desta ou daquela classe social, mas como defensora dos interesses contrários 

de acordo com a correlação de forças presentes na sociedade. Nesta contradição, é 
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possível a classe dominada assumir papéis na perspectiva de defesa dos seus 

projetos de sociedade. 

 
1.2 Preceitos da teoria democrática participativa 

 
Uma das categorias fundamentais para a participação no controle social da 

gestão pública é compreender as bases conceituais e interpretações atuais elaboradas 

pelas diferentes vertentes teóricas sobre o conceito de democracia, na perspectiva 

de encontrar aspectos convergentes ou divergentes, os quais consideramos 

essenciais para a nossa análise. 

Conforme Pateman (1992), no final da década de 1960 o termo participação 

tornou-se um elemento mais presente no universo político em um contexto de fortes 

reivindicações estudantis e de trabalhadores. Aquelas formas de participação 

contestatórias, presentes em movimentos sociais e sindicais, passaram a fazer parte 

também do espectro institucional do Estado, tornando-se cada vez mais presentes em 

ações governamentais. Ainda, na década de 1960, alguns governos passaram a 

utilizar a participação como estratégia política, como, por exemplo, a campanha 

política de Gaulle na França, o relatório Skeffington sobre planejamento no Reino 

Unido e o programa antipobreza dos Estados Unidos. 

Diante da proeminência da questão da participação, Pateman (1992, p. 9) 

elaborou um importante problema de pesquisa: “qual o lugar da ‘participação’ numa 

teoria de democracia moderna e viável?”. Pateman (1992) explicita como parte dos 

teóricos da democracia percebeu a participação como um elemento subsidiário à 

representação política, ou até mesmo como algo ligado a regimes políticos 

autoritários. A partir desse viés, tornam-se marginalizadas as possibilidades de 

desenvolvimento da participação nos governos democráticos. Entre os autores 

clássicos da teoria democrática que se encontram neste campo, que de certa forma 

acabam tendo um papel crítico em relação à participação, estão Schumpeter, Dahl, 

Berelson e Eckstein. 

No entanto, existe um conjunto de autores clássicos da teoria democrática que 

tem uma visão alternativa, colocando a participação no centro das possibilidades de 

desenvolvimento institucional político de uma democracia. Entre esses autores estão  

Rousseau, John Stuart Mill e Cole. Para Pateman (1992), esses três autores são 

expoentes de uma teoria democrática participativa. 
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Segundo Pateman (1992) Rousseau sustenta sua teoria política na ideia de que 

todo indivíduo deve participar do processo de tomada de decisão política. A 

participação política seria capaz de gerar uma importante interrelação contínua entre 

o funcionamento das instituições e as atitudes psicológicas dos indivíduos. Ainda que 

tenha elaborado uma teoria em uma sociedade pré-industrial, Rousseau lança as 

bases sobre a função da participação em um Estado democrático. Defende, inclusive, 

que possíveis desigualdades sociais, como as desigualdades econômicas, não 

deveriam refletir-se em desigualdades políticas (PATEMAN, 1992). No entanto, 

Rousseau compreende as desigualdades sociais como um entrave à igualdade 

política, o que sustenta a sua contrariedade contra a sociedade comercial, 

basicamente, o início do capitalismo 

No entendimento de Pateman (1992) Rousseau imaginava que os indivíduos 

poderiam se organizar de forma participativa mantendo sua independência e 

igualdade. Nesse modo de participação rousseauniano, a situação participativa 

culminaria em uma interdependência e cooperação entre os indivíduos. A interação 

entre os indivíduos seria reforçada pela participação, os quais constituiriam a polis 

(PATEMAN, 1992). 

A essência do pensamento de Rousseau sobre a participação, segundo 

Pateman (1992) dispõe que os cidadãos são iguais, mas independentes. Desse modo, 

o indivíduo em uma assembleia não é obrigado a votar em nenhuma proposta que 

não seja do seu interesse, ou seja, o indivíduo não dependeria de ninguém para opinar 

ou votar. Na concepção de Rousseau, a lei deve emergir do processo participativo, e 

é a lei, e não os homens, quem deve governar as ações individuais. Segundo Pateman: 

 
Pode-se ler O contrato social como uma elaboração da 
ideia que as leis, e não os homens, devem governar, mas 
uma formulação ainda melhor do papel da participação é 
a de que os homens devem ser governados pela lógica 
da operação situação política que eles mesmos criaram, 
e que essa situação se constitui de tal forma que 
impossibilita "automaticamente" a existência de 
governantes individuais. (PATEMAN, 1992, p. 36-37). 

 

Pateman (1992) considera que o sistema participativo de Rousseau é pautado 

na ideia de que a participação acontece com a tomada de decisões e que ela se 

solidifica com os propósitos de garantir interesses individuais e um bom governo. 
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Outro ponto fundamental da participação em Rousseau é o seu aspecto educativo, já 

que o processo participativo seria capaz de estabelecer uma ação responsável, 

individual, social e política para os indivíduos. Tal movimento levaria os cidadãos a 

desenvolver cada vez mais sensos maiores de sentimento público e justiça. A 

participação também guarda o potencial de permitir que as decisões coletivas sejam 

mais bem aceitas pelo indivíduo (PATEMAN, 1992). 

de O modelo de participação pensado por Rousseau estabelece um grande 

senso de integração, fazendo com que os indivíduos constituam um sentimento de 

pertencimento à comunidade. Isso reforçaria a máxima rousseauniana de que a 

participação permite uma interrelação entre as estruturas institucionais e as 

qualidades e atitudes psicológicas do indivíduo. Nesse prisma, Pateman afirma que: 

 
Mais importante é a experiência da participação na própria tomada de 
decisões, e a complexa totalidade de resultados a que parece conduzir, 
tanto para o indivíduo quanto para o sistema político como um todo; tal 
experiência integra o indivíduo a sua sociedade e constitui o instrumental 
para transformá-la numa verdadeira comunidade. (PATEMAN, 1992, p. 
42). 

 

Outro teórico importante da teoria democrática participativa é John Stuart Mill, 

o qual, para Pateman (1992) estabelece dois aspectos importantes do que considera 

como bom governo. Um dos aspectos trata-se da promoção da boa administração dos 

assuntos da sociedade, ou seja, arranjos organizacionais. O outro aspecto, que para 

Mill tinha maior relevância, trata-se das influências que o Estado exerce sobre um 

avanço mental geral da comunidade. Isso permite a Mill formular a concepção de que 

um governo popular e democrático é o melhor Estado. Para ele, um regime despótico, 

ainda que com um caráter benevolente, não seria capaz de cumprir com a missão de 

desenvolvimento pleno das capacidades humanas (PATEMAN, 1992). 

Pateman (1992) considera que John Mill vê nas instituições populares 

participativas o meio para o desenvolvimento de um caráter político ativo, tendo a 

participação uma função  educativa na formação dos cidadãos. A exemplo de 

Rousseau, e de outros representantes da teoria democrática participativa, Mill enxerga 

na participação uma interrelação entre as qualidades psicológicas dos indivíduos e as 

instituições. Para o teórico, a participação guarda um importante potencial educativo 

e permite que os indivíduos não se limitem a cuidar apenas de questões relacionadas 
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à esfera privada, desenvolvendo também capacidades para uma ação pública 

responsável. Ao participar dos assuntos públicos, as pessoas se tornariam menos 

individualistas, segundo Mill. De alguma maneira, as questões privadas seriam 

substituídas por questões relacionadas ao bem comum (PATEMAN, 1992). 

Pateman (1992) entende que apesar das proposições de Mill sobre participação 

lembrarem bastante as de Rousseau, existe um diferencial na concepção participativa 

do primeiro autor que merece destaque: Mill já pensa a questão da participação em 

uma sociedade industrial; para ele, “de nada servem o sufrágio universal e a 

participação no governo nacional, se o indivíduo não foi preparado para essa 

participação a um nível local; é neste nível que ele aprende a se autogovernar” 

(PATEMAN, 1992, p. 46). 

Segundo Pateman (1992), para Mill, o exercício da democracia é apreendido 

com a prática da participação em nível local. John Stuart Mil distancia-se de Rousseau 

ao entender que a igualdade política não é uma condição necessária para a participação 

efetiva. No sistema político ideal de Mill, os parlamentares não formulariam as leis, 

apenas as discutiriam e realizariam a sua aprovação ou não, já que essas leis seriam 

desenvolvidas, no caso do Reino Unido, pela Coroa. Mill entendia também que a 

discussão política permitia ao trabalhador manual compreender como acontecimentos 

mais gerais podem afetar a sua vida (PATEMAN, 1992). 

Pateman (1992) entende que Mill formula que a participação política seria 

fundamental para se alcançar o modelo ideal de Estado. O nível político local permitido 

pela educação viabilizaria a participação direta nas tomadas de decisões políticas. Ao 

participar o indivíduo percebe que o seu bem-estar depende do bem-estar comum e 

que o bem-estar comum depende de seu empenho ao participar; assim, ao participar, 

o indivíduo se sentiria membro de uma grande comunidade. 

Pateman (1992) defende que John Mill acreditava ser possível uma 

participação generalizada em cooperativas de organização industrial, levando a uma 

transformação moral dos indivíduos que fazem parte dela. Segundo Pateman, 

 
Talvez o aspecto mais interessante da teoria de Mill seja uma 
ampliação da hipótese a respeito do efeito educativo da participação de 
modo a abranger uma área inteiramente nova da vida social — a 
indústria. Em suas últimas obras, Mill chegou a visualizar a indústria 
como outra área onde o indivíduo poderia ganhar experiência na 
administração dos assuntos da coletividade, exatamente como ele 
poderia fazer no governo local. (PATEMAN, 1992, p. 49). 
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Uma outra dimensão apresentada por Pateman (1992) manifesta-se de forma 

distinta daquelas apresentadas por Jean Jaques Rousseau e Stuart Mill. Trata-se da 

participação no local de trabalho, tanto na indústria como em outras esferas laborais. 

Tal concepção supera a ideia de que a participação deve se limitar apenas a 

organizações governamentais, sendo possível que ela se amplie também para 

espaços nos quais os indivíduos possuem experiência direta e cotidiana. No que diz 

respeito à participação dos indivíduos, em seus espaços de trabalho existe um 

importante contribuição do pensador britânico George Douglas Howard Cole, mais 

conhecido como G. D. H. Cole. 

Cole elabora uma teoria da participação aplicada a uma sociedade moderna e 

industrializada. Para Cole, a indústria se materializa como o local que pode permitir o 

desenvolvimento de um governo democrático. Para tanto, seria necessária a 

implementação de um modelo que se aproximasse de um socialismo de guilda. A 

exemplo de Rousseau, Cole entende que é a vontade, e não a força, a base das 

organizações sociais e políticas. Além disso, os indivíduos devem se organizar e 

cooperar em associação, com o objetivo de satisfazer suas necessidades, de modo 

que a participação nas associações seria elemento fundamental de garantia da 

liberdade individual. Para Cole, o indivíduo é mais livre quando coopera com outros 

indivíduos, o que traz como demanda a convocação da totalidade da população para 

a participação nos assuntos da comunidade (PATEMAN, 1992). 

Na concepção de Cole, a sociedade é formada por um conjunto de 

associações, as quais se mantêm unidas pela vontade de seus membros. O pensador 

britânico idealiza certa igualdade entre as associações que compõem a sociedade e 

afirma que só seria alcançada a democracia quando essa for concebida em termos 

de função e propósito. Cole também realiza uma crítica aos modelos de representação 

política vigentes, já que eles pressupõem a representação plena dos indivíduos – ao 

invés de representação para determinadas funções específicas e porque o 

representado não exerce controle sobre o representante e não tem outra escolha a 

não ser elegê-lo como tal (PATEMAN, 1992).  

Ainda, sobre o assunto, Pateman indica que: 

 
 

[...] encontramos na teoria de Cole uma distinção entre a existência dos 
“arranjos institucionais” representativos a nível nacional e a democracia. 
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Para essa democracia, o indivíduo deve ser capaz de participar em 
todas as associações que lhe dizem respeito; em outros termos, é 
necessária uma sociedade participativa. O princípio democrático, diz 
Cole, deve se aplicar “não apenas ou principalmente à esfera especial 
de ação social conhecida como ‘política’, mas a qualquer e toda forma 
de ação social e, em especial, de modo tão integral na indústria e na 
economia quanto nos assuntos políticos”. (PATEMAN, 1992, p. 54-55). 

 

Conforme Pateman (1992), a exemplo de Mill, Cole considerava que a 

aprendizagem da democracia pelo indivíduo só poderia se dar pela participação em 

associações locais. Para Cole, a indústria seria uma importante arena para o 

desenvolvimento de potenciais participativos, já que o indivíduo encontra lá um 

espaço onde existem relações de superioridade e subordinação, e passa boa parte 

do tempo de sua vida no trabalho. Um sistema servil na indústria levaria a uma 

servidão política. Sobre esse aspecto, Pateman chega a afirmar que o sistema 

industrial: 

 
[...] em grande parte é a chave para o paradoxo da democracia política. 
Por que motivo a maioria é nominalmente suprema, mas nominalmente 
impotente? Em boa parte, porque as circunstâncias de suas vidas não 
os acostumam ou preparam para o poder ou para a responsabilidade. 
Um sistema servil na indústria reflete-se inevitavelmente em servidão 
política. (Pateman, 1992, p. 56). 

 

Caso o indivíduo pudesse se autogovernar no local de trabalho e se a base da 

indústria fosse participativa, seria criado uma importante capacidade de treinamento 

coletivo para a democracia, de modo que surgiria um sistema democrático em larga 

escala. Cole visualiza um grupo de pessoas em situação de igualdade que 

conjuntamente tomariam decisões. As lideranças necessárias seriam atribuídas 

baseadas no princípio de função, ou seja, com propósitos estabelecidos anteriormente 

e bem especificados. Em uma sociedade participativa, assim como foi idealizada por 

Cole, seria possível também obter benefícios para toda a comunidade (PATEMAN, 

1992). 

Para Pateman (1992) o modelo de sociedade idealizado por Cole é um tanto 

provocador. Inspirado no socialismo de guilda, previa um formato participativo em todos 

os níveis e aspectos. Cole previu estabelecimento de cooperativas e conselhos 

responsáveis por diversas áreas – como saúde, educação e cultura. Esses conselhos 
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locais elegeriam representantes para uma espécie de conselho regional que, por sua 

vez, seriam eleitos para uma espécie de comuna nacional. A ideia de Cole era de 

constituir uma estrutura política horizontal, na qual cada cidade teria sua própria 

comuna; os bairros exerceriam um papel importante, já que seriam o local básico de 

participação dos indivíduos e garantiriam a máxima participação de pessoas 

(PATEMAN, 1992). 

Pateman (1992) é bastante precursora ao analisar três grandes teóricos que 

contribuem para reflexões acerca da participação – Rousseau, Mill e Cole. A partir 

disso, consegue extrair elementos que permitem estabelecer critérios básicos para a 

formulação de uma teoria participativa da democracia. A teoria da democracia 

participativa apresentada por Pateman (1992), como síntese dos três autores 

indicados, baseia-se no pressuposto de que os indivíduos devem se organizar em 

conselhos e de que instituições políticas representativas não são suficientes para se 

alcançar níveis desejáveis de democracia. Conforme afirma, 

 
[...] o máximo de participação de todas as pessoas, a socialização ou 
“treinamento social”, precisa ocorrer em outras esferas de modo que as 
atitudes e qualidades psicológicas necessárias possam se desenvolver. 
Esse desenvolvimento ocorre por meio do próprio processo de 
participação. (PATEMAN, 1992, p. 60). 

 

Na sua essência, a teoria da democracia participativa tem como principal 

função a educativa. Essa função educativa tem um significado amplo na medida em 

que contempla tanto aspectos psicológicos quanto práticas e habilidades 

democráticas. A ideia é a de que quanto mais um indivíduo participa, maior será sua 

capacidade para a participação. Além do mais, a participação pode ter um efeito 

integrativo capaz de melhorar a qualidade das decisões coletivas. Um governo 

verdadeiramente democrático na concepção de Pateman (1992, p. 61) dependeria de 

uma sociedade participativa, “[...] onde todos os sistemas políticos tenham sido 

democratizados e onde a socialização por meio da participação pode ocorrer em todas 

as áreas”. 

A teoria da democracia participativa e as concepções de democracia e de 

política não se limitam às instituições tradicionais e representativas. A participação 

dos indivíduos nas tomadas de decisões é um elemento fundamental de tal teoria, o 

que faz com que a justificativa para um sistema democrático resida, primordialmente, 
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nos resultados humanos decorrentes do processo participativo. Conforme a 

explanação: 

 
Pode-se caracterizar o modelo participativo como aquele onde exige o 
input máximo (a participação) e onde o output inclui não apenas as 
políticas (decisões), mas também o desenvolvimento das capacidades 
sociais e políticas de cada indivíduo, de forma que existe um “feedback” 
do output para o input. (PATEMAN, 1992, p. 62). 

 

Para além de uma teoria de democracia participativa, cabe também todo um 

esforço empírico para se conceber as características mais concretas apresentadas na 

realidade. Pressupostos da teoria da democracia participativa podem não se repetir 

em diferentes circunstâncias e, por isso, a análise de cada caso torna-se fundamental 

para contribuir para um melhor desenvolvimento deste marco teórico que tem por 

desafio dar conta do fenômeno da participação. Ainda que uma sociedade 

participativa, ou mesmo experiências pontuais, pressupõem que suposições teóricas 

vão se fazer presentes na prática, é necessário rigor analítico e observação crítica. 

Por isso, esta tese não se limita a uma pesquisa bibliográfica de natureza teórica 

exclusivamente, mas tenta buscar evidências que possam contribuir para o debate da 

participação. Antes disso, cabe destacar alguns outros elementos teóricos mais 

específicos que também ajudam no processo de aprofundamento no objeto e de 

construção de instrumentos metodológicos para a pesquisa em questão. 
 

1.1 As funções educativa e associativa da participação 

 
A teoria de democracia participativa de Pateman (1992) foi deliberadamente 

inspirada em autores clássicos da democracia como Rousseau, Mill e Cole, e 

apresenta duas funções intrínsecas à participação. Uma dessas funções é explícita: 

trata-se da função educativa da participação. A outra função é um tanto implícita, mas 

se faz presente de forma marcante na teoria da democracia participativa, essa é a 

função de caráter associativo. Com o intuito de aprofundar em aspectos de 

elementares dessas duas funções, neste subcapítulo serão apresentados debates 

teóricos importantes que dizem respeito a esses temas. 

 
1.1 A função educativa da participação 
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A participação pode ser compreendida de diferentes perspectivas ou pontos de 

vista. No Brasil, por exemplo, existem estudos que relacionam a participação política 

a aspectos variados da gestão pública, como, por exemplo, ao planejamento urbano, 

à governança, à gestão participativa, entre outros (SOUZA, 2001). Porém, o estudo 

da teoria democrática participativa de Pateman (1992) dá à função educativa da 

participação um destaque especial. Isso faz com que seja necessário explorar autores 

que realizam estudos sob essa perspectiva da participação. 

Entre os autores estrangeiros que se debruçaram sobre o aspecto educativo 

da participação, encontram-se a própria Pateman (1992), mas também Cohen e Arato 

(2000). No final dos anos de 1990 e início dos anos 2000, no Brasil, a função educativa 

da participação esteve muito atrelada à ideia de que estava ascendendo uma nova 

forma de organização social e política, a qual os autores denominavam como o 

paradigma da democracia participativa. Nesse paradigma, muitas vezes, o processo 

educativo foi enxergado de maneira abrangente, contemplando diversos atores 

políticos envolvidos – cidadãos, técnicos do governo e representantes políticos. Subjaz 

a ideia de que a participação política traz em seu íntimo os elementos e processos 

necessários para a promoção da aprendizagem social. 

Souza (2001) destaca a educação cívica como um dos vários temas associados 

à participação política. Para a autora, existem quatro grandes visões que podem ser 

utilizadas para análise da participação: de política pública, de modelo de gestão, de 

mecanismos de mudança social e de processo educativo. Pensando o caso brasileiro, 

especificamente, Souza (2001) considera que a participação política promove 

educação cívica, permitindo que grupos historicamente marginalizados das decisões 

políticas no Brasil possam passar por um processo educativo. Pessoas mais pobres 

tradicionalmente são excluídas de discutir questões públicas e podem passar por um 

ganho intangível na forma de aprendizagem social, que se diferencia de ganhos mais 

tangíveis para a comunidade, como serviços públicos e obras de infraestrutura. Souza 

(2001, p. 94) considera que o mérito da participação “[...] não parece estar 

necessariamente nos ganhos materiais para segmentos de baixa renda, mas sim na 

ampliação da participação do poder de decisão para grupos anteriormente excluídos 

do processo decisório”. 

Fedozzi (2007), ao estudar o orçamento participativo de Porto Alegre, percebe 

que a experiência tem um enorme ganho imaterial e esse ganho teria uma forte 
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relação com o processo educativo. Fedozzi (2007) entendeu que, embora houvesse 

mudanças em governos e partidos políticos, havia uma cultura de participação que 

perpassava por diferentes programas de governo. Com isso, o processo educativo se 

fazia presente entre atores locais, como prefeitos, burocratas, vereadores, 

movimentos sociais, população envolvida e as próprias instituições políticas e 

participativas. Nesse sentido, Souza (2001) indica que, apesar de haver mudanças 

em regras de procedimentos e funcionamento de espaços participativos, esses 

guardam um aprendizado para os envolvidos. 

Sobre a função educativa da participação, Villas-Boas (1994) vai além, 

entendendo que a aprendizagem social como instrumento de construção de valores 

coletivos que influencia diretamente a organização social, o civismo e a cidadania. 

Para ela, o processo participativo permite o desenvolvimento de uma nova cultura 

política, viabilizando a melhoria da condição de vida da maioria da população. A 

participação política promove a aprendizagem que por sua vez incrementa habilidades 

psicológicas e sociais aos atores envolvidos. Uma possibilidade é a constituição de 

uma consciência coletiva distinta que permite o estabelecimento de relações sociais 

mais altruístas e associativas. A sociedade poderia ter ganhos efetivos desse 

processo na medida em que ele vai se desenvolvendo. 

Pateman (1992), em sua teoria da democracia participativa, estabeleceu a 

educação dos indivíduos envolvidos nas experiências participativas como o ganho 

mais importante dessas práticas. A participação política seria capaz de criar 

habilidades entre os indivíduos de modo a desenvolver o próprio processo de 

aprendizagem. Com isso, fortalece-se a ideia de que a aprendizagem social presente 

na participação popular não se limita apenas a experiências participativas isoladas, 

mas transborda os debates mais elementares da participação política e da própria 

democracia participativa. 

Nem sempre os ganhos da participação social serão de natureza material e 

concreta, ou acontecerão de forma imediata. Um modelo inovador e extracurricular de  

educação social já é um desses ganhos aparentes. Autonomia, cidadania, incentivo e 

associativismo seriam alguns desses ganhos imateriais presentes na participação. 

Redes de solidariedade e confiança seriam objetivos ainda maiores que podem levar 

os envolvidos a se organizarem conjuntamente para alcançarem propósitos em  

comum (VILLAS-BOAS, 1994). 
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O Brasil tem um histórico de autoritarismo e patrimonialismo, fazendo com que 

o processo educativo seja entendido como um importante instrumento de construção 

de uma sociedade com uma democracia mais participativa. Há uma expectativa de 

que a função educativa da participação possa ser capaz de constituir relações mais 

cívicas e democráticas entre os membros da sociedade. No limite, isso poderia, 
 

também, alterar certas dinâmicas de tomadas de decisões, permitindo que 

pessoas mais pobres e tradicionalmente excluídas possam passar por um processo 

educativo capaz de inclui-las na arena política. Para que a função educativa crie uma 

concepção cidadã mais democrática, e aumente as possibilidades de ressignificação 

de valores e relações políticas, há que se enfrentar uma questão importante: o quanto 

o processo de aprendizagem depende de iniciativas formais do Estado na forma de 

compromissos institucionais e de políticas públicas. Sobre esse tema debruçou-se o 

autor brasileiro Pontual (2000). 

Pontual (2000) analisa o processo educativo e a aprendizagem social das 

pessoas envolvidas com a participação política no Brasil. O autor conclui que a 

participação política permite a realização de uma mediação educativa necessária para 

gerar novos significados entre os atores sociais. O aprendizado propiciado estaria 

atrelado à construção da cidadania baseada em um formato de educação popular. 

A educação popular, por si só, constitui-se no Brasil uma área de investigação  

que foi objeto de trabalhos e obras durante a década de 1950. Década essa, marcada 

no Brasil e na América Latina, por um conjunto de movimentos sociais reivindicatórios 

e o fortalecimento desses atores sociais por meio de um processo educativo. Porém, 

com a ascensão do período autoritário do regime militar, a perseguição de militantes 

de movimentos sociais e de teorias pedagógicas consideradas subversivas (como as 

teorias de Paulo Freire), em meio ao surgimento de uma importante onda de 

participação popular nas instituições públicas brasileiras (Pontual, 2000). 

Ainda, de acordo com as concepções de Pontual (2000), em meio ao processo 

de redemocratização e numa efervescência de experiências participativas, a década 

de 1990 ficou  marcada por um resgate da teoria da educação popular. Os tratados 

sobre educação popular desse período pensavam em uma radicalização da 

democracia, da participação política e da cidadania. 

A característica elementar da educação popular é gerar um processo educativo 

capaz de qualificar atores sociais e políticos da sociedade civil. Com isso, as 
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organizações passam a serem tidas como espaços de aprendizagem, sendo dotadas 

da função pedagógica. Ao reafirmar essas premissas a existência de outros espaços 

de produção e transmissão do saber, a educação popular (EP) parte da premissa da 

existência de uma pedagogia presente no processo das organizações. 

O autor entende que o nível de cidadania está atrelado à capacidade de se 

produzir pessoas que tenham uma ação mais autônoma e crítica. Para o ele, algumas 

das evidências do desenvolvimento da cidadania são a capacidade da população de 

exercer controle sobre o governo e de resolver pacificamente seus conflitos. 

Coincidindo com Pateman (1992), Pontual (2000) chega a afirmar que a participação 

deve se dar em nível local, porém, buscando sempre o bem coletivo, a partir de uma 

espécie de ética universal. 

Para Pontual (2000), o indivíduo contemporâneo se encontra em um complexo 

estado de incertezas e depende profundamente de habilidades criativas e 

comunicativas. Essas habilidades incluem a capacidade de desenvolver o 

associativismo, o julgamento crítico e o reconhecimento de problemas coletivos. 

Assim, a educação popular seria capaz de gerar uma aprendizagem mediante a 

tomada de consciência. As ações e reflexões contidas nesse modo de aprendizagem 

ativa estariam no cerne das instituições participativas. A participação política requer, 

então, uma prática pedagógica capaz de capacitar os diversos atores envolvidos. 

 
1.3.1 A função associativa da participação 

 
A função associativa está implícita, mas muito presente na teoria da 

democracia participativa de Pateman (1992). Durante a década de 1990, a ideia 

associativa esteve bastante atrelada às teorias de capital social que, por sua vez, 

tinham uma forte inspiração na obra de Alexis de Tocqueville, o qual se consagrou 

como um teórico clássico da democracia e da ciência política ao estabelecer o modelo 

de organização associativa dos Estados Unidos da América como um importante 

paradigma para o mundo. Sua principal obra foi Da democracia na América (1835). 

Para Tocqueville (2005), a sociedade norte-americana do século XIX se destacava 

por ser formada mediante um conjunto de associações e por uma participação intensa 

dos indivíduos em diferentes fóruns de discussão. Por outro lado, a teoria do capital 

social também tratou sobre o potencial associativo de uma dada sociedade, porém 

em termos mais contemporâneos. A teoria do capital social se consagrou na obra de 
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Putnam, Comunidade e democracia: a experiência da Itália moderna (1998). Putnam 

(1998) defende a ideia de que a sociedade pode estabelecer laços de confiança de 

maneira autônoma ao Estado, mas isso depende do nível de associação que os 

indivíduos estabelecem. 

Tanto Tocqueville (2005) como Putnam (1992), de formas bastante distintas, 

apresentam uma defesa da participação baseada no associativismo que independeria 

do papel do Estado. Para contrapor esse tipo de perspectiva, será apresentado um 

conjunto de reflexões de autores que não enxergam o associativismo como algo 

independente do Estado e, ainda, entendem que o Estado, por meio do estímulo à 

participação política, pode ser um agente capaz de potencializar a habilidade 

associativa de uma dada sociedade. 

Araújo (2010) considera que a função associativa da participação deve ser 

pensada a partir de duas óticas distintas: a dos países de primeiro mundo e a dos 

países em desenvolvimento. O primeiro grupo de países costuma possuir sistemas 

políticos mais estáveis, enquanto o segundo apresenta dificuldades bastante claras 

para o desenvolvimento e consolidação de seus sistemas democráticos. Araújo 

considera que existem dois diferentes mundos: o das virtudes do desenvolvimento e 

da democracia e o da pobreza e da fome. No primeiro desses mundos, a função 

associativa pode ser utilizada como instrumento de manutenção de um conjunto de 

virtudes existentes; já no segundo, será tida como instrumento que busca promover 

processos de mudanças sociais e políticas, de modo a fortalecer a democracia. 

Baquero (2003) analisa os potenciais e limitações associativas a partir da 

perspectiva dos países latino-americanos. Para o autor, na América Latina certos 

setores da sociedade ficam marginalizados das prioridades governamentais, ao 

contrário de grupos privilegiados que possuem uma maior capacidade de organização 

e de associação. Entende-se que a incapacidade de organização somado ao quadro 

de desigualdade social aprofunda a fragmentação social e aumenta os déficits de 

participação política. Esse quadro realimenta a instabilidade democrática nos países 

latino-americanos. 

Pelas suas características intrínsecas, os países em desenvolvimento 

dependem de um protagonismo do Estado para a mudança da lógica vigente e a 

constituição de um sistema mais democrático e participativo. O Estado teria o papel 

de trazer as pessoas mais pobres, excluídas e vulneráveis, para a esfera pública. Para 

tanto, as instituições estatais devem gerar estímulos à participação. Baquero (2003) 
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considera, inclusive, que uma democracia com políticos, técnicos e cidadãos sem 

valores democráticos pode fracassar. 

Tarrow (1996) criticou o caráter fatalista e neotocquevilliano de certas 

percepções associativas da participação, já que há um conjunto de variáveis que 

podem influenciar no engajamento cívico de uma dada comunidade. Arenas 

associativas podem ter influências das mais diversas. Tarrow (1996) considera que o 

ambiente político pode ser um instrumento determinante para ações coletivas. O autor 

concorda que associações civis servem como verdadeiras escolas de governo e que 

o associativismo pode garantir instituições políticas mais sólidas. No entanto, entende 

que obras como a de Tocqueville e Putnam tem um forte teor de determinismo cultural 

e estabelece que experiências específicas, como as do Estados Unidos e da Itália, 

podem não ser replicáveis em outros lugares – e ainda assim seria possível alcançar 

bons resultados de participação e cultura cívica. Com isso, conclui-se que as 

organizações associativas podem ser estimuladas pelo governo. 

Skocpol (1999) critica o que considera como visões românticas e 

neotoquevillianas da sociedade civil presentes em algumas visões sobre a função 

associativa da participação. Para Skocpol (1999), o governo e as instituições políticas 

exercem uma função importante para a função associativa da participação: como 

exemplo, a autora pontua que as experiências associativas civis dos Estados Unidos 

existem em associação com as medidas governamentais e não às suas margens, 

sendo, inclusive, resultados diretos de políticas públicas democráticas inclusivas. 

Dessa forma, a função associativa não pode ser enxergada apenas do ponto de vista 

de um certo culturalismo e historicidade de uma certa comunidade. 

Tais reflexões suscitam e reforçam o papel institucional da participação política. 

A função associativa passa a ser concebida não apenas como um resultado da 

participação política em si, mas também como uma verdadeira política de governo que 

se encaixa de diversas maneiras, a depender do contexto e da realidade em questão. 

Para Tarrow (1996), tal perspectiva supera o que considera como abordagem 

reducionista contida na obra de Putnam (1998). 

Os laços de confiança gerados pela função associativa da participação política 

poderiam ser identificados em experiências democráticas de países muito 

desenvolvidos como Suécia, Dinamarca, Finlândia e Canadá. Esses laços não seriam 

capazes de gerar apenas processos políticos democráticos sólidos, mas também teria 

um importante reflexo nas políticas sociais e nos altos índices socioeconômicos. Tais 
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reflexões dão importância singular à influência do governo para a função associativa 

da participação política (FERNANDES, 2002). 

Fernandes (2002) estabelece que as instituições políticas apresentam um 

importante papel por meio da sinergia nas relações entre Estado e sociedade civil para 

o desenvolvimento associativo de uma dada sociedade. Em países em 

desenvolvimento haveria uma menor prática associativa, mas as organizações 

políticas formais podem constituir redes de participação. Fernandes (2002) conclui 

que mecanismos formais e institucionalizados do Estado podem promover o 

engajamento de indivíduos em ações coletivas e contribuir para o desenvolvimento 

democrático. Tarrow (1996), em consonância com Fernsandes (2002), por muito, 

reforça o papel do Estado na formação da atividade associativa. 

Maloney, Smith e Stoker (2002) entendem que as instituições políticas 

apresentam um papel importante para estímulo e manutenção da vitalidade cívica de 

uma dada comunidade. A depender do desenho institucional das organizações 

participativas, patrocinadas pelo Estado, isso pode influenciar na consolidação da 

função associativa. 

Lowndes e Wilson (2001) são importantes defensores sobre o papel do Estado 

no estímulo à função associativa, já que as instituições públicas podem assegurar 

direitos civis e estimular a participação política. Tais características seriam capazes 

de favorecer a educação cidadã, sendo basilares ao associativismo. Lowndes e 

Wilson (2001) explicam com maiores detalhes como o Estado é capaz de mobilizar o 

associativismo, destacando quatro diferentes pontos: 

I. Estímulos à participação: o governo pode estimular as atividades participativas 

a partir de financiamento e disponibilização de dados; 

II. Condições para a participação política: o governo pode criar conselhos 

de políticas públicas e audiências que viabilizem a formação de redes 

comunitárias; 
 

III. Feedback à população: o governo pode estabelecer uma agenda de 

retornos para a população, na forma de informações ou atendimento 

de demandas, apresentados por membros da sociedade nos espaços 

participativos; 

IV. Governo democrático e inclusivo: o governo pode estar aberto à 

inclusão de membros da sociedade por meio de processos 
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participativos e de estímulo ao associativismo. 

O governo pode figurar como um importante agente impulsionador da função 

associativa da participação na medida em que cria canais oficiais junto à população. 

Por esse viés, o associativismo não seria uma condição fatalista, como apresentado 

por Tocqueville (2005) e Putnam (2000) mas algo que pode ser estimulado por fatores 

externos como as próprias políticas de governo. Para Lowndes e Wilson (2001), o 

governo seria capaz de quebrar círculos viciosos e gerar uma combinação virtuosa de 

engajamento cívico e boa governança. 

Maloney, Smith e Stoker (2002) introduziram o conceito de estrutura de 

oportunidade política que nos dá uma dimensão mais perene das possibilidades de 

estímulos do Estado ao associativismo. Na essência do conceito reside a ideia de que 

o Estado é um importante agente promotor para a cooperação entre membros de uma 

mesma comunidade. A estrutura de oportunidade política possui uma configuração 

concreta: 

I. Estrutura institucional: baseia-se na constituição de normas e de 

departamentos a partir de princípios de descentralização 

administrativa, de modo a estimular a inclusão de membros da 

sociedade por meio de processos participativos; 

II. Estratégias procedimentais: trata-se de medidas de longo prazo que 

visam a construção de um conjunto de relações de confiança entre os 

membros da sociedade e a administração pública; 

III. Contexto político: diz respeito a um contexto político que pode ser mais 

ou menos favorável à organização participativa, o qual depende de 

elementos como a relação política do governo para com a sociedade e 

o compromisso desse governo para a promoção de instituições 

participativas. 
 
 

A estrutura de oportunidade política remete à capacidade de membros da 

sociedade estabelecerem um laço com as instituições governamentais; o resultado 

seria o surgimento de uma interface entre cidadãos e Estado. O aprofundamento 

dessa relação pode resultar em um importante potencial democrático (MALONEY; 

SMITH; STOKER, 2002). 

Para Rennó (2003), a ideia de estrutura de oportunidade política pode ser algo 
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muito interessante para os países da América Latina, onde, segundo o autor há um 

déficit de associativismo e relações de confiança entre os membros da sociedade. O 

Estado seria um importante agente para o estímulo do ativismo cívico e para a ação 

coletiva, de modo que grupos sociais historicamente excluídos e marginalizados 

poderiam ser encorajados pelas instituições estatais. Rennó (2003, p. 75) afirma que 

existem modelos institucionais que podem gerar “[...] maiores incentivos para a 

formação de organizações civis do que outros, podendo variar tanto de país para país 

quanto dentro de um mesmo país em momentos históricos distintos”. 

Tais reflexões sobre a função associativa da participação mostram que 

generalizações e interpretações fatalistas são pouco precisas. O Estado exerce um 

importante papel para o estímulo dos processos participativos; ao mesmo tempo, a 

participação figura como um importante instrumento para a melhoria das instituições 

estatais, permitindo que essas possam ter mais responsabilização e retorno para a 

sociedade. 

As interfaces entre a sociedade e o Estado, existentes na participação política, 

podem gerar um importante processo virtuoso de amadurecimento democrático. Para 

isso, é importante reconhecer as instituições políticas não apenas como 

patrocinadoras de suas atribuições tradicionais, mas também como agentes ativos na 

promoção de processos educativos de tolerância, de compromisso e de participação. 

Portanto, faz-se necessário analisar a participação política a partir de seu viés 

institucional. 
 

1.3.1 A participação política sob a perspectiva institucional 

 

Analisar o Conselho Participativo Municipal, na perspectiva crítica de sua 

formação, é uma tarefa complexa, heterogênea e diversificada, que abrange 

diferentes concepções de controle social e a participação social institucionalizada no 

âmbito estatal. 

Na década de 1960, diversos movimentos de resistência e outros 

acontecimentos – como Maio de 1968 na França, movimentos de estudantes, 

trabalhadores ou de grupos minoritários – intensificaram os conflitos políticos em 

diversos países na Europa, nos EUA e na América Latina. E, como marco, nos anos 

de 1970 houve a Guerra de Independência de Angola (MONTAÑO; DURIGUETTO, 
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2010). Ainda, na década de 70 houve forte influência para o declínio de regimes 

ditatoriais europeus, na Espanha, Portugal e Grécia: 

 
O maio francês ajudou abrir caminho para que surgissem movimentos 

que levantaram bandeiras político-culturais progressistas como os 
feministas, o dos negros - Malcolm X, os Panteras Negras e Luther King 
se manifestavam pelos direitos civis dos negros norte-americanos ──, 
os ambientalistas, os movimentos contra a opressão homofóbica. As 
reivindicações variadas desses movimentos, como por exemplo, do 
movimento feminista com direito ao divórcio, à legalização do aborto, 
ente outros, encontraram reconhecimento legal, rápida ou lentamente, 
em inúmeros países. (MONTAÑO; DURIGUETTO, 2010, p. 258-259). 

 

Esses dois movimentos, somados a outros, levariam a um conjunto de 

transformações sociais que colocaria a sociedade civil como um ator de destaque nos 

processos de mudanças políticas (MONTAÑO; DURIGUETTO, 2010, p. 258-259). 

Os anos de 1980 foram marcados por transformações no Brasil e no mundo: 

foi nesse período que diversas ditaduras militares na América Latina chegaram ao fim 

e foram substituídas por regimes democráticos. Isso também aconteceu com países 

comunistas do leste europeu que antes apresentavam modelos de estado mais 

autoritários, mas entraram em crise e começaram a colapsar. O fim desses regimes 

foi marcado por um conjunto de mobilizações populares, protestos e outras formas de 

demonstração de oposição por parte da sociedade (SANTOS, 2002). 

Foi nesse contexto que houve o ressurgimento do conceito de sociedade civil, 

agora aplicado a essa nova realidade. Para Cohen e Arato (2000), a sociedade civil 

passou a ser revisitada em um momento de lutas da população contra ditaduras 

militares latino-americanas e comunistas do leste europeu. Com isso, emerge a 

concepção de que a sociedade civil seria responsável pela construção e consolidação 

de democracias estáveis. 

A obra de Cohen e Arato denominada Sociedade Civil e Teoria Política (2002) 

foi um marco teórico para o debate sobre sociedade civil naquele contexto. Cohen e 

Arato (2002) apresentam um conceito de sociedade civil diferente daqueles 

defendidos por autores clássicos como Hobbes, Locke, Rousseau, Hegel e Gramsci. 

Para os autores, o conceito de sociedade civil se diferencia dos conceitos de esfera 

pública e econômica, o que permite que ele possa contribuir para a constituição de 

uma teoria democrática. 
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No início dos anos 1980, no Brasil, irrompeu um conjunto de manifestações 

populares em favor do reestabelecimento de eleições diretas, movimento que ficou 

conhecido como Diretas Já. Em 1985, o país teve o primeiro presidente civil dentro de 

21 anos, um marco para o fim do regime militar. Conforme Souza (2011), em 1986, 

ocorreu a 8ª Conferência Nacional da Saúde com o título de Saúde e Democracia, 

evento que teve um papel fundamental na criação do Sistema Único de Saúde (SUS), 

assinalando a efetivação da participação institucionalizada na gestão pública do 

Estado, tornando-se referência para outras áreas governamentais. 

Em 1988 foi promulgada a Constituição Federal de 1988, também conhecida 

como Constituição Cidadã por ampliar os direitos civis, políticos e sociais. Essa 

Constituição estabeleceu um regime político democrático, no qual a soberania popular 

seria exercida por meio do voto, mas que também previa um conjunto de mecanismos 

de participação política aos cidadãos (PIRES, 2000). 

Diante do marco da Constituição Federal de 1988, o Brasil viu emergir um 

conjunto de experiências participativas que ocorreram na forma de conselhos, 

orçamento participativo, audiências públicas, conferências, mutirões de moradia, entre 

outros. Essas experiências se difundiram por diversos municípios brasileiros entre os 

anos 1980 e 1990, tornando a participação política uma prática marcante na sociedade 

brasileira. Isso fez com que tais experiências adquirissem um status importante na 

institucionalidade política brasileira, de modo que fossem consideradas como arranjos 

participativos. Tal feito permitiu a ampliação do debate sobre a participação no Brasil 

e permitiu a difusão de uma ampla agenda de pesquisa (GALINDO DA COSTA; 

PERES, 2014, p. 21). 

Para Avritzer (2011), o ressurgimento da sociedade civil brasileira no período 

posterior ao final da ditadura militar esteve atrelado a um movimento autônomo. Nesse 

sentido, o autor reafirma a concepção de separação da sociedade civil dos interesses 

do Estado e do mercado – como também afirmaram Cohen e Arato (2002). Diante 

disso, autores como Sader (1988) e Avritzer (2011) reforçam a ideia de sociedade civil 

enquanto um campo com autonomia e independência da ação do Estado. Essa 

concepção de sociedade civil, à época, incorporou diferentes atores como sindicatos, 

associações de bairro, movimentos por saúde, movimentos por reforma urbana, 

ativismos da igreja católica, entre outros. 

Isso fez crescer a ideia de que a sociedade civil é uma instância autônoma de 

associações voluntárias que promovem a solidariedade social. Para autores como 
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Oxhorn (1995) e Weffort (1989), a sociedade civil brasileira concebida naquele marco 

democrático foi resultante de um processo de reconstituição de laços sociais pelos 

pobres e pela classe média. Esses dois setores forneceram atores sociais que se 

distinguiam do mercado e que se opunham ao regime autoritário, recebendo, portanto, 

uma importante responsabilidade para o desenvolvimento e a manutenção da 

democracia no Brasil (AVRITZER, 2011). 

De acordo com Lovatto (2016), tal perspectiva analítica tratou da corrente do 

autonomismo, uma espécie de revisão teórica diante da crise do marxismo da década 

de 1980, a qual ficou conhecida como a “nova esquerda”. A base para o autonomismo 

foi a de que as rápidas transformações da sociedade moderna implicaram naquele 

instante em “novos sujeitos políticos”, “novos espaços sociais”, “novas práticas 

sociais” e “novas falas e representações sociais”, que haviam substituído “velhos” 

sujeitos sociais, como, por exemplo, a classe operária (LOVATTO, 2016, p. 11-12). 

A autora entende que havia a ideia de crise de paradigmas o qual levou à 

compreensão de atores coletivos plurais, algo bastante impulsionado durante o Maio 

de 1968, também conhecido como Primavera de 68. Com isso, seria necessário 

impulsionar a participação política das minorias representadas por diversos 

movimentos sociais, como o estudantil, homossexual, feminista, ecológico, pacifista, 

dentre outros. Para Lovatto (2016), a perspectiva teórica sobre participação política 

no Brasil, surgida na década de 1980, teria seus fundamentos na teoria do 

autonomismo. 

Por sua vez, Dagnino (2002) considerou que o avanço da democratização no 

Brasil gerou novas formas de relação entre a sociedade civil e o Estado, as quais não 

se enquadravam em uma visão autônoma da sociedade civil. Esses processos foram 

entendidos, então, como formas de organização que integraram atores da sociedade 

civil à estrutura do Estado. Tal leitura que se aplicou, sobretudo, aos arranjos 

participativos (como os conselhos de políticas públicas, por exemplo), serviu para 

reforçar a crítica à ideia de autonomia da sociedade civil brasileira. 

Assim como Dagnino (2002), vários outros autores passaram a olhar os arranjos 

participativos sob uma nova perspectiva diferente daquela promovida pela teoria 

autonomista, ou sob outras abordagens que enxergavam na sociedade civil o meio 

para a construção da democracia em países recém-saídos de regimes autoritários. 

A bibliografia especializada (ALMEIDA, 2017; AVRITZER, 2004; TATAGIBA, 

2005, 2002 e 2012) já havia identificado momentos em que a participação se expande 
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e se contrai na capital paulista. Em alguns casos, as instituições participativas são 

constituídas a partir de marcos legais ou até constitucionais; isso faz com que, ao 

invés das instituições participativas possuírem autonomia em relação ao Estado, 

essas formem interfaces socioestatais (GURZA LAVALLE, 2011). 

Quando as instituições participativas são apresentadas como interfaces 

socioestatais, os atores sociais pertencentes à sociedade civil passam a ser 

interpretados como sujeitos pertencentes a arenas de disputas políticas, cujas 

dinâmicas podem ser analisadas a partir de suas preferências, interesses e narrativas  

(PIRES; VAZ, 2014). Conforme Pires e Vaz (2014), desde a Constituição Federal de 

1988, o Estado estabelece um conjunto de interação com os cidadãos, que vão desde 

conselhos, conferências e audiências, até reuniões, grupos de trabalho, mesas de 

negociações e comissões – sendo algumas vezes realizadas com o uso de tecnologia 

da informação. Essas práticas se constituem enquanto interfaces socioestatais, o que 

permite uma análise teórica dos processos de participação sobre uma perspectiva 

menos autônoma da sociedade civil e mais institucional. Nas palavras dos autores, 

 
A interface socioestatal consiste, segundo os autores, num espaço de 
interações de sujeitos individuais ou coletivos intencionados e 
portadores de projetos sociopolíticos específicos, marcado por relações 
(comumente) assimétricas de troca, disputa ou conflito em torno de 
algum tipo específico de bem, e cujos resultados podem gerar tanto 
implicações coletivas quanto implicações estritamente individuais. 
(PIRES; VAZ, 2014, p. 65). 

 

Sob esse prisma, grupos organizados da sociedade civil, impulsionados pela 

luta histórica de ampliação de direitos e pela democratização do Estado brasileiro, 

consolidam alianças de classe para a formação dos Conselhos de Representantes. 

Depreende-se, desse processo, que a articulação entre os diversos movimentos e 

partidos políticos configurava, inicialmente, uma proposta ou pensamento que se 

desenvolveu no bojo dos anos.1980. Foi sob esse entendimento que se criou uma 

interpretação de que os arranjos participativos, como conselhos de políticas públicas, 

tratavam-se de verdadeiras instituições participativas (AVRITZER, 2008), já que estão 

dentro da estrutura do Estado em um marco institucional. 

Para empreender tal análise, é possível estabelecer um elo entre o histórico 

das lutas da sociedade civil, no processo de construção espaços institucionalizados, 

e a efetivação no controle social, nas Subprefeituras de São Paulo. 
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2. HISTÓRICO DA CRIAÇÃO DO CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO 

 
Neste capítulo, discorremos qual foi a trajetória da proposta de criação do 

Conselho Participativo Municipal (CPM), analisando cada gestão municipal da 

Prefeitura de SP, a partir do governo de Erundina (1989-1992). Na próxima seção, 

falaremos brevemente sobre como foi o contexto que gerou sua proposta, a partir da 

ebulição do movimento participacionista nos anos 80, no contexto de 

redemocratização do país. Em seguida, iremos discorrer sobre como a proposta foi 

lentamente gerida, com muitas idas e vindas, até finalmente ser implementada, na 

gestão Fernando Haddad (PT, 2012-2016). 

 
2.1 O surgimento do movimento participacionista na cidade de São Paulo 

 
 

A origem dos conselhos de fiscalização das Subprefeituras na cidade de São 

Paulo, inicialmente denominado Conselho de Representantes (CRs) e, 

posteriormente, Conselho Participativo Municipal (CPM), tem uma relação histórica 

com os movimentos sociais e os diferentes atores que participaram ativamente no 

processo de redemocratização do país, garantindo na CF/88 o direito de participação 

social na gestão pública e o controle das ações do Estado. 

Cumpre registrar, conforme depoimento de Francisco Whitaker, ex-vereador de 

São Paulo e militante histórico do Partido dos Trabalhadores (PT) e da Confederação 

Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB)3, que, durante o processo constituinte, em 

1986, o Senado Federal, atendendo a anseios populares, criou o projeto Constituição 

– A voz do cidadão, com o qual a sociedade, através de projetos de emendas 

populares, apresentava sugestões no processo constituinte. 

Whitaker relata4 que foi o responsável pela criação e coordenação, na cidade 

de São Paulo, do primeiro Plenário Pró-Participação Popular na Constituinte, quando 

 
3 TRINTA anos da Constituição: depoimento de Chico Whitaker. Publicado pelo canal Câmara dos 
Deputados. [S. l.: s. n.], 2018. 1 vídeo (3 min). Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=- 
ooLC7A9wwc. Acesso em: 19 dez. 2021. 

4 Ibid 

https://www.youtube.com/watch?v=-ooLC7A9wwc
https://www.youtube.com/watch?v=-ooLC7A9wwc
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auxiliava Dom Paulo Evaristo Arns, Arcebispo da Arquidiocese de São Paulo, na 

organização das Comunidades Eclesiais de Base (CEBs). Nesse processo, setores 

organizados da sociedade participaram ativamente no processo constituinte, entre 

eles: movimentos de reivindicação urbana, das CEBs, movimento estudantil, 

movimento sindical, profissionais liberais, partidos políticos, saúde, negros, 

movimentos de defesa da criança e do adolescente, mulheres, deficientes, meio 

ambiente, entidades de categorias profissionais, religiosas, sindicais e cidadãos. Tais 

setores se mobilizaram em todo o país para encaminhar projetos para a Assembleia 

Constituinte, assinados por milhares de pessoas, criando a sistemática do que se 

denominou de “iniciativa popular de leis”, na perspectiva da construção de uma 

democracia participativa no Brasil. 

Esses movimentos contribuíram com propostas de emendas populares que 

incluíssem no texto da futura Constituição a possibilidade de o povo, diretamente, 

apresentar projetos de lei. Os Plenários Pró-Participação de São Paulo, Minas Gerais 

e do Rio Grande do Sul apresentaram a proposta de Emenda Popular nº 21, que 

assegurava a Iniciativa Popular de emendas à Constituição. A proposta foi 

oficialmente apresentada pela Comissão Brasileira Justiça e Paz (entidade ligada à 

Igreja Católica), pela Associação Brasileira de Imprensa (ABI), ambas com sede no 

Rio de Janeiro, e pela Associação Brasileira de Apoio à Participação Popular da 

Constituinte, de São Paulo5. 
 

2.2 Gestão Luiza Erundina e os mecanismos de participação social na Lei Orgânica 
Municipal 

 

A proposta de fortalecimento de mecanismos de controle da gestão pública 

participativa, prescritos na Carta Magna de 1988, foi incorporada ao Programa de 

Governo da Prefeita Erundina – composto pela Coligação do Povo, pelo Partido dos 

Trabalhadores (PT), Partido Comunista do Brasil (PCdoB) e Partido Comunista do 

Brasil (PCB) – no qual uma das diretrizes de ação do governo era o fortalecimento da 

participação social e da democratização das relações entre governo e sociedade civil, 

tornando-se uma das prioridades da gestão municipal.5 
 

 
5  https://www.senado.gov.br/noticias/especiais/constituicao25anos/ (acessado em 19/12/2021) 

http://www.senado.gov.br/noticias/especiais/constituicao25anos/
http://www.senado.gov.br/noticias/especiais/constituicao25anos/
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2.2.1 A Elaboração da Lei Orgânica Municipal (LOM) 

 

 
As normas constitucionais pertinentes à gestão democrática das políticas 

públicas, conforme a CF/1988, se deram por meio de leis ordinárias, editadas 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. A inclusão dos preceitos 

constitucionais e dos mecanismos de participação institucionais na cidade de São 

Paulo se intensificou após a eleição da Prefeita Luiza Erundina (PT), gestão 

1989-1992, durante o processo de elaboração da Constituinte Municipal e da 

elaboração da LOM. Conforme lembra Calderón, “esta ideologia democrático-

participativa foi reflexo de um amplo movimento democrático-popular que 

participou dos trabalhos da Assembleia Nacional Constituinte, através da 

apresentação de emendas populares” (CALDERÓN, 1996, p. 10). Nesse 

processo, os setores organizados da sociedade, que participaram ativamente no 

processo constituinte, retomaram a mobilização social muito em decorrência dos 

processos participacionistas e como forma de garantir, na Carta Magna 

municipal, as conquistas constitucionais. 

Durante o processo pré-constituinte da LOM, havia expressiva 

representação partidária, especialmente dos partidos progressistas, dentre os 

quais o Partido dos Trabalhadores (PT), o Partido da Social-Democracia 

Brasileira (PSDB), Partido Democrático Trabalhista (PDT), Partido Comunista 

Brasileiro (PCB) e o Partido Comunista do Brasil (PCdoB). Vale destacar que, 

além da mobilização social para aprovação dos mecanismos de participação 

popular, segundo Calderón (1996), a união entre os setores organizados da 

sociedade civil e os representantes partidários fortaleceu a pressão no 

Legislativo. Para o autor, a expectativa de participação na gestão pública se 

tornou mais intensa com a eleição da Prefeita Luiza Erundina, em 1988, do 

Partido dos Trabalhadores, a qual, desde a sua campanha eleitoral, destacava: 

 
[...] o papel protagônico que desempenhariam os chamados Conselhos 
Populares na tomada de decisões e na direção dos rumos da cidade. 
Estes mecanismos eram entendidos como embriões de poder popular, 
autônomos em relação ao poder público e com poder deliberativo na 
tomada de decisões. (CALDERÓN, 1996, p. 94). 
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Nessa perspectiva, COELHO (1996 apud Calderón, 2017, p. 94) afirma que, 

para a elaboração da LOM, a Assembleia Municipal Constituinte abriu a possibilidade 

para que qualquer cidadão e os 53 vereadores, os quais naquele momento 

desempenhavam o papel de constituintes municipais, apresentassem sugestões para 

a elaboração do anteprojeto da LOM, durante diferentes. 

COELHO, (1996 apud Calderón, 2017, p. 94) menciona, ainda, que ocorreram 

audiências públicas nos bairros para acolher sugestões impulsionadas por vereadores 

da Comissão Temática de Defesa dos Interesses dos Cidadãos, da Sociedade e do 

Meio Ambiente. No entanto, segundo o autor, a participação teve baixa adesão, o que 

Calderón (2000) atribui à minguada divulgação “por falhas ocorridas no interior da 

CMS - Câmara Municipal de São Paulo e o foco da mídia na eleição presidencial, cujo 

segundo turno entre Luís Inácio Lula da Silva (PT) e Fernando Collor de Mello (PRTB) 

ocorreria em 17 de dezembro de 19896” (COELHO, 2017, 94). O período entre 23 de 

janeiro e 11 de fevereiro de 1990 foi definido para receber as emendas das entidades 

e dos vereadores ao anteprojeto. Ao final do processo foram apresentadas 688 

emendas populares propostas por 88 entidades da sociedade civil. 

Segundo Calderón (2000), havia grande expectativa pela criação de 

mecanismos de participação e fiscalização; entre eles, destaca-se a criação de 22 

conselhos propostos pela sociedade civil. De acordo com o autor (2000, p. 98), os 

vereadores constituintes apresentaram 33 propostas de criação de conselhos. 

Em de 5 de abril de 1990, foi instituída a Assembleia Municipal Constituinte e 

promulgada a Lei Orgânica do Municipal de São Paulo (LOM), com os princípios e 

diretrizes estabelecidos na CF/88, entre eles: o princípio da prática democrática, 

transparência, cidadania, dignidade humana, pluralismo político, soberania e controle 

social da gestão pública. 

Calderón (1996) apresenta da seguinte forma os mecanismos de participação 

na Lei Orgânica do Município: 

 
1. Mecanismos de intervenção direta (plebiscito, referendo e iniciativa 
popular) sobre questões relevantes do município); 2. Mecanismos de 
Consulta e Interlocução entre Poder Público e Sociedade Civil, 
audiências públicas obrigatórias na tramitação de projetos de lei sobre 
o Plano Diretor, Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Municipal entre 
outras, a criação da Tribuna Popular, espaço o qual a população 
poderá debater com os vereadores questões de interesse do município; 
3. Princípios e Mecanismos de Controle Popular das Ações 
Governamentais (a população poderá solicitar 
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6 
ao Tribunal de Contas a realização de inspeções ou auditorias 
(contábil, financeira, operacional ou patrimonial) nas unidades 
administrativas mantidas pelo poder público; 4. A Conferência Anual da 
Saúde, o relatório de Impacto de Vizinhança, que deverá acompanharas 
obras de iniciativa pública ou privada que tenham significativa 
repercussão ambiental ou na infraestrutura urbana; 4. Conselhos de 
Representantes; Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de 
Educação. (CALDERÓN, 1996, p. 13). 

 

É importante destacar algumas instâncias de participação popular prescritas na 

LOM pouco conhecidas pela nossa sociedade, inclusive por esta pesquisadora que 

participou ativamente de várias atividades nesse período estudado. Citamos, entre 

elas: 1) o Art. 10 da LOM, o qual dispõe sobre o relatório de impacto de vizinhança, 

que deverá acompanhar as obras de iniciativa pública ou privada que tenham 

significativa repercussão ambiental ou na infraestrutura urbana; 2) o Art. 10, da LOM, 

enuncia que o Legislativo e o Executivo deverão convocar plebiscito “antes de 

proceder à discussão e aprovação de obras de valor elevado ou que tenham 

significativo impacto ambiental” (LOM, 1990); 3) a Tribuna Popular, espaço através do 

qual a população poderá debater com os vereadores questões de interesse do 

município; 4) o Art. 11, o qual dispõe que os munícipes, partidos políticos, associações 

ou entidades poderão denunciar as irregularidades à Câmara Municipal e aos órgãos 

do Poder Executivo; 5) a população poderá solicitar no Tribunal de Contas do 

município a realização de inspeções ou auditorias (contábil, financeira, operacional ou 

patrimonial) nas unidades administrativas mantidas pelo poder público; 6) audiências 

públicas obrigatórias, convocadas por solicitação da sociedade civil na tramitação de 

qualquer projeto de lei e durante os trabalhos das comissões permanentes. 

Quanto às Audiências públicas obrigatórias, podemos afirmar que, em alguns 

Conselhos de Políticas Públicas, trata-se de um instrumento de participação 

incorporado à rotina dos Conselhos deliberativos de Políticas Públicas de São Paulo 

e fóruns das áreas. Entre eles destacamos o Conselho Municipal de Saúde, o 

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, o Conselho Municipal de Habitação 

e o Conselho Municipal da Habitação. Ressalto a participação desta autora no 

 
6 Vale destacar que nesta data ocorreu o segundo turno, enquanto o primeiro deu-se em 14 de novembro 
de 1989 
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Conselho Municipal de Saúde de São Paulo7, Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente8 e no Conselho Participativo Municipal de São Paulo9. 

Vale destacar que a gestão Erundina transcorreu após o término do mandato 

conservador e patrimonialista do Prefeito Jânio Quadros, o qual não concebia a 

participação social, o que dificultou ainda mais a implementação da proposta do 

modelo de gestão democrática, aumentando, assim, o desafio de romper com uma 

cultura de administração conservadora e autoritária, amparada na resistência do 

pensamento das elites políticas tradicionais. 

O dispositivo constitucional referente ao planejamento municipal, no artigo 29, 

XII, CF/88, prevê a participação de associações representativas no planejamento 

municipal: 

 
Art. 29. O município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, 
com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos 
membros da Câmara Municipal, que promulgará, atendidas os 
princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os preceitos: 

[...] 

XII – cooperação das associações representativas no planejamento 
municipal. (BRASIL,1988). 

 

Ao final, aproximadamente 168 organizações, divididas em 16 grupos, 

apresentaram propostas para a LOM (CALDERÓN, 2000), assim constituídos: 
 

Tabela 2 – Conselhos propostos no processo de elaboração da LOM 

 

Conselhos Setoriais Conselhos de Defesa de Direitos 

 
7 Membro do Conselho Municipal de Saúde de São Paulo (CMS), conselheira titular, representando o 

segmento dos trabalhadores pelo Conselho Regional de São Paulo (CRESS), 9ª região. 

 
8  Membro do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo (CMDCA), 

conselheira titular, segmento dos trabalhadores, representando o Conselho Regional de Serviço Social 
de São Paulo, 9ª região, entre 1998 e 2000. 

 
9 Implantou e coordenou o Conselho Participativo Municipal de São Paulo (CPM), no período entre 2013 e 2015 
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1. Cons. Mun. de Transporte 
2. Cons. Mun. de Desenvolvimento 

Urbano 
3. Cons. Mun. de Defesa do Meio 

Ambiente 
4. Cons. de Tributos Municipais 
5. Cons. de Desenvolvimento 

Econômico e Social 

1. Cons. Mun. de Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adol. 

2. Conselho Tutelar 
3. Conselho Municipal de Proteção ao 

Consumidor 
4. Conselho Municipal do Idoso 
5. Cons. Mun. da Condição Feminina ou 

Conselho de Mulheres 
 
 

6. Cons. Mun. Orçamentário 
7. Cons. Mun. da Habitação 
8. Cons. Mun. de Planejamento 
9. Cons. Mun. da Paisagem Urbana 
10. Cons. Mun. de Valores Imobiliários 
11. Cons. Mun. de Educação 
12. Cons. Mun. da Saúde 
13. Cons. Def. do Patr. Hist., Artíst., 

Arqueológico e Turístico 
14. Cons. Mun. de Cultura 
15. Cons. de Defesa do Contribuinte 

Municipal 
16. Cons. Mun. de Remuneração 

Pública 
17. Cons. de Defesa Civil 
18. Cons. Mun. das Habitações Col., 

Cortiços e Multifamiliares 
19. Cons. Mun. Agrícola 
20. Cons. de Diretrizes do Esporte 
21. Cons. Consultivo Municipal 
22. Cons. de Obras Assistenciais 
23. Cons. Mun. de Ciência e Tecnologia 
24. Cons. Mun. de Impacto Ambiental 

6. Conselho de Defesa da Pessoa 
Humana 

7. Conselho Municipal de Defesa do 
Cidadão 

8. Conselhos Municipais de Cidadãos 

Conselhos de Bairros 
1. Conselhos de Representantes de 

Bairro 
2. Conselhos Comunitários 
3. Conselhos Populares 
Conselhos Gestores de 

  Equipamentos sociais  
1. Cons. de Usuário de Bens, Serviços e 

Equipamentos Públicos 
2. Conselho Gestores nas Unidades de 

Saúde 
3. Conselho de Escola 
4. Conselhos Gestores 
Conselhos de Controle Intra e Extra- 

  Parlamentar  
1. Cons. de Ética na Câmara 

Municipal 
2. Cons. de Defesa da Lei 

Orgânica do Município de São Paulo 
Fonte: Calderón (2000, p. 94 e 95), Quadro II. 

 
 

Conforme a tabela apresentada, Calderón (2000) afirma que, durante o 

processo de elaboração da LOM, foram propostos pela sociedade civil e sociedade 

política 41 tipos de Conselhos, categorizados por ele em cinco: Conselhos setoriais 

(um Conselho por áreas específicas das políticas públicas); Conselhos de defesa dos 

direitos de determinados segmentos sociais; Conselhos de bairros; Conselhos de 

gestão de equipamentos sociais, e Conselhos de controle intra e extraparlamentar. 
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Ao analisarmos as propostas de participação popular e de inovação na gestão 

da coisa pública, apresentadas pela população, deparamo-nos com uma certa falta 

de credibilidade em torno de instituições democráticas – como o Legislativo e o 

Executivo. Assim, as demandas por mecanismos de controle e fiscalização 

apresentam-se como corretivos dos excessos da classe governante. Dentre as 

demandas por participação popular, foi surpreendente o elevado número de propostas 

que visavam a criação de Conselhos compostos por representantes da sociedade civil 

e do poder público. A demanda pela criação destes órgãos não era uma exclusividade 

da sociedade civil; os vereadores dos partidos progressistas também apresentaram 

propostas de criação destes mecanismos (CALDERÓN, 1996, p. 17). 
 

2.2.2 Tentativas de regulamentação dos instrumentos participativos durante a gestão 
Erundina 

 
Os mecanismos de participação foram incluídos na LOM unicamente como 

enunciados e de forma breve e deveriam ser definidos em lei complementar. Segundo 

Calderón (1996), apenas o Conselho Municipal da Saúde, o Conselho Municipal da 

Educação e os Conselhos de Representantes foram inclusos. O autor reitera que o 

Conselho Municipal de Saúde e o da Educação foram incluídos “porque havia 

antecedentes nas legislações federais” (CALDERÓN, 1996, p. 20); dessa forma, o 

Conselho Municipal de Saúde foi o primeiro a ser regulamentado na cidade de São 

Paulo. Consideramos, também, que essa regulamentação ocorreu devido à intensa 

participação do movimento de saúde e de educação e a pressão desses no Legislativo 

contribuiu para a efetivação do prescrito na LOM. 

O CMS iniciou seu funcionamento através da Portaria número 1166, 

24/06/1989, publicado na gestão de Luíza Erundina. Seu funcionamento legal deu-se 

a partir da publicação do Regimento Interno do CMS no DOM, de 12/05/1992, após 

aprovação do Plenário, em 27 de janeiro de 1992. Contudo, somente foi aprovado em 

lei pela Câmara Municipal de Vereadores no governo do Prefeito Celso Pitta (1997- 

2000), por meio da Lei nº 12.546, de 07 de janeiro de 1998; já o Conselho Municipal 

da Educação foi criado pela Lei 3.091, de 22 de julho de 1992; enquanto o Conselho 

de Representantes não prosperou em sua gestão, permanecendo apenas no campo 

das ideias. 
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Dessa forma, cabe lembrar, aqui, ainda que em breves linhas, que as 

divergências internas do PT e deste com o governo, especialmente do grupo vinculado 

à Erundina, ligado ao campo dos movimentos populares, eram compostas por 

diferentes concepções de poder e de gestão democrática, entre grupos do partido. 

Neste sentido, Erundina (2013) afirma que certas lideranças do PT divergiam do 

modelo de gestão participativa proposto pelo seu governo e pririzava uma política 

pelas vias instucionais: 

 
[...] como vai governar sem ter maioria? Nem pensavam em governar porque 
não acreditavam, nem se preocuparam muito com isso, achavam que não ia 
ganhar. Aí depois que ganhou, ganhou. E aí? Aí nós fizemos um governo 
popular mesmo,  [...] Se para ter aliança com o Congresso tiver que fazer 
concessão de princípios, concessões éticas, concessões de diversos 
compromissos históricos, deixa então que a direita faça que ela faz melhor 
do que nós. 

 

Vale destacar que, durante o processo de elaboração da LOM, os vereadores 

apresentaram vários projetos de emendas sobre os Conselhos – especialmente os do 

PT. Sob essa perspectiva, Calderón (1996) afirma que as iniciativas de projeto eram 

apresentadas de forma individual de cada mandato parlamentar. O autor alega que 

havia no PT, e na sua bancada na Câmara Municipal de Vereadores, dois 

movimentos: 1) reivindicacionista, sustentado em sua maioria pelos ideários dos 

movimentos populares e da sociedade civil organizada, em que predominava um 

discurso demandista com caráter movimentalista; 2) governista, composto pelos 

dirigentes hegemônicos do PT, vereadores e representantes do governo. Para ele, 

“aqueles mais preocupados com a governabilidade e conscientes de que estavam 

escrevendo a lei fundamental da cidade e não uma simples carta de reivindicações” 

(CALDERÓN, 1996, p. 18-19). 

Nesse âmbito, o autor afirma ainda: 
 
 

A ausência de propostas concretas e a presença de um discurso 
demandista permitem visualizar o caráter movimentalista predominante 
no PT, o mesmo que não tinha experiência de governo do aparelho 
estatal. Seu comportamento refletia a prática política que o 
caracterizava, isto é, sobrecarregar o sistema de inputs de demanda. 
(CALDERÓN, 1996, p. 19). 

 

Nesse sentido, Kayano (2022) lembra que o embate político vem desde a 



66 
 

campanha eleitoral na qual a direção partidária apoiava o candidato Plinio de Arruda 

Sampaio, enquanto os movimentos populares apoiavam a Prefeita Erundina. Quanto 

à relação entre governo e sociedade, havia uma tensão que migrou para o interior do 

governo e se intensificou ao longo do mandato. Kayano (2022) reitera que a mediação 

entre o governo e a bancada de vereadores foi fraca e desarticulada; no entanto, o 

grupo majoritário e hegemônico garantiu a convivência necessária, porém, conflituosa. 

Para o autor, foi a primeira vez em que o PT administrou uma cidade, de uma 

dimensão como a de São Paulo, com inúmeros desafios econômicos, políticos e 

sociais. Kayano (2022) conclui qualificando os setores organizados da sociedade civil 

como os que compunham a base de sustentação da Prefeita Erundina, tendo como 

concepção o poder a partir da base. 
 

2.2.3 Primeira tentativa de implementação do CPM: o PL 45/89 

 

Enquanto o PT não apresentava uma proposta aprofundada de gestão 

descentralizada e participativa para a cidade, o principal partido oposicionista, o 

PSDB, dispunha de um projeto bem elaborado sobre o CRs e a descentralização 

administrativa. Nesse sentido, houve consenso entre os partidos progressistas – PT, 

PCdoB, PDT e PCB – para apoiar o projeto de criação das Subprefeituras, 

encaminhado pelo PSDB, e a questão da participação social. 

Coelho, 2017, p. 94 2017, p. 94,  aprofundou o trabalho minucioso do de 

Calderón (1966), sobre a LOM, que pode ser assim resumido: 

 
O PSDB apresentou um projeto que visava eliminar os desvios 
existentes na escolha dos administradores regionais [...] em que o 
território municipal seria dividido em Subprefeituras, e em cada uma 
delas deveria existir um Conselho de “Representantes”. Esse projeto foi 
denominado Subprefeituras e Conselho de Representantes da 
população, composto por moradores dos bairros dentro de sua 
jurisdição. Foi elaborado pela Comissão Permanente de Estudos sobre 
a Questão Urbana (CPEQU) Permanente do Instituto Brasileiro de 
Estudos e Apoio Comunitário [...] o projeto foi encaminhado pelo PSDB 
e acatado, nas palavras de Calderón, por todos os partidos 
progressistas, incluídos aí o PT, PCB, PCdoB, PV e PDT [...] após 
modificações o projeto foi aprovado. (COELHO, 2017, p. 94, apud 
CÁLDERÓN, 1966). 
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É importante destacar que essas não foram as primeiras concepções de 

descentralização administrativa com conselhos populares em São Paulo. A ideia, 

conforme Coelho (2017), foi concebida inicialmente como proposta programática do 

governo de André Franco Montoro10 (Movimento Democrático Brasileiro – MDB), no 

Estado de São Paulo, nos anos de 1983 a 1986. Cabe ressaltar que a proposta 

apresentada por Montoro, em seu governo, ocorreu antes da aprovação da CF/88, e 

estava contida em seu livro Participação: Desenvolvimento com Democracia (1989), 

o qual contém diversos projetos de Lei nesta temática. 

Na tramitação do PL/45/89, na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) e na 

Comissão de Administração Pública (CAP), houve parecer contrário à sua aprovação. 

O parecer da CCJ foi de ilegalidade por vício de iniciativa. O projeto foi proposto pelo 

Poder Legislativo Municipal de São Paulo e, conforme norma formal do Direito, deveria 

ser proposto pelo poder Executivo e configurado como uma situação em que o projeto 

de Lei sobre matéria privativa de determinado poder é proposto por outro. 

Destacamos, assim, alguns artigos do PL45/89 que consideramos importantes 

para a compreensão do processo de criação das Subprefeituras. As Subprefeituras 

seriam administradas pelos Subprefeitos que teriam seus nomes subordinados à 

aprovação prévia pelo CRs, por maioria absoluta de seus membros. Somente após 

essa aprovação, o Prefeito Municipal nomearia o Subprefeito. Após a recusa do CRs 

por três vezes consecutivas, o Prefeito dissolveria o Conselho e convocaria novas 

eleições em prazo máximo de sessenta dias. Compreendemos que essa decisão se 

baseia na comumente norma de algumas democracias parlamentaristas, as quais 

seguem o rito de dissolução do Parlamento quando ele não obtém consenso para 

eleição do 1º Ministro. 

Sendo assim, dentre as atribuições do Conselho, convém destacar: 1) a escolha 

dos conselheiros será por voto direto e secreto de eleitores, conforme determinado 

pelas Zonas Eleitorais das respectivas Subprefeituras de suas residências; 2) a 

aprovação de prioridades orçamentárias no âmbito das Subprefeituras e diretrizes do 

planejamento local – aprovar e fiscalizar a execução do orçamento no nível local; 3) o 

Conselho de Representantes é composto por 15 membros titulares e 15 suplentes por 

Distrito administrativo, eleitos por voto direto conforme zonas eleitorais da região do 

 
10 André Franco Montoro, jurista e político, governou o Estado de São Paulo nos anos 1983 a 1986. Autor de 
diversos livros, dentre os quais destacam-se Da democracia que temos para a democracia que queremos (1974) 
e Participação: desenvolvimento com democracia (1989) 
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seu domicílio; 4) o mandato é de 4 anos, correspondente ao do Prefeito; 5) O CRs é 

um órgão deliberativo. 

O projeto PL/45/89 passou pelos trâmites legais, assim distribuídos: Comissão 

de Constituição e Justiça (CCJ) e Comissão de Administração Pública (CAP). As duas 

foram contrárias à sua aprovação. O parecer da CCJ foi de ilegalidade por vício de 

iniciativa: “O parecer da CAP, foi o de que a apresentação do projeto seria prematura, 

pois estava sendo elaborada a nova LOM” (COELHO, 2017, p. 130). É importante 

destacar, ainda, que o PL PL/45/89, não foi aprovado, no entanto, muitas de suas 

propostas foram incluídas no projeto de criação das Subprefeituras vigente, conforme 

veremos neste trabalho. 

 
2.2.4 Outras tentativas de regulamentação do Conselho de Representantes 

 

Após a promulgação da LOM, abriu-se um período de dois anos para a 

regulamentação dos dispositivos legais. Foram apresentados 5 (cinco) Projetos de 

Leis para a regulamentação do CRs, sendo: quatro do PT e um do PCB (CALDERÓN, 

1996, p. 21). Após esse período foram apresentados mais seis projetos de 

regulamentação, conforme a tabela elaborada por Coelho (2017)11: 
Tabela 3 – Projetos de Lei propostos para a regulamentação dos CRs apresentados à 

Câmara Municipal 

 

Qtd. Ano Projeto 
de Lei Autor Partido Ementa 

 
1 

1989  
PL 

45/89 

Walter 
Feldman 
e Outros 

 
PSDB 

Divide o município de São Paulo em 
subprefeituras, cria os Conselho de 
Representantes da População e dá 
outras providências. 

 
2 

1990  
PL 

232/90 

Jucelino 
Silva 
Neto 

 
PT 

Cria e regulamenta os Conselho de 
Representantes correspondentes às 
subprefeituras do município de São 
Paulo, e dá outras providências. 

 
3 

1990  
PL 

431/90 

 
Adriano 
Diogo 

 
PT 

Dispõe sobre a composição do 
Conselho de Representantes das 
subprefeituras, e 
dá outras providências 

 
11 Coelho faz uma excelente análise dos projetos apresentados e aprovados na Câmara Municipal de São Paulo 
em seu estudo Os desafios de reconstrução de pedaços da cidade por meio dos Conselhos Participativos 
municipais das Subprefeituras de São Paulo (2017, p. 132 - 137) 
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4 

1991  

PL 
262/91 

 
Luiz 

Carlos 
Moura 

 
 

PCB 

Dispõe sobre os conselhos de 
representantes, instituídos pelos artigos 
54 e 55 da 
lei orgânica do município, sua 
composição e atribuições e dá outras 
providências. 

 
5 

1991  
PL 

369/91 

 
Ítalo 

Cardoso 

 
PT 

Dispõe sobre a criação, composição, 
competências e funcionamento dos 
Conselhos de Representantes, e dá 
outras providências. 

 
6 

1992  
PL 

296/92 

 
Chico 

Whitaker 

 
PT 

Dispõe sobre a composição do conselho 
de representantes no âmbito das 
subprefeituras, e dá outras 
providências. 

 
7 

1998 
PL 

87/98 

Nelson 
G. 

Proença 

 
PPS 

Dispõe sobre a divisão do município de 
São Paulo em subprefeituras, cria os 
conselhos de representantes da 
população e dá outras providencias. 

 
8 

1999 PL 
359/99 

Ana 
Maria 

Quadros 

 
PSDB 

Dispõe sobre a criação do conselho de 
representantes dá outras providencias. 
(Subprefeitura) 

 
9 

1999  
PL 

170/99 

 
Gilson 
Barreto 

 
PSDB 

Dispõe sobre a criação de 
subprefeituras, do conselho de 
representantes, e dá outras 
providências. 

 
10 

2000  
PL 

156/00 

 
Aldaíza 
Sposati 

 
PT 

Dispõe sobre a criação, composição, 
atribuições e funcionamento dos 
conselhos de representantes e dá 
outras providências. 

 

11 

2001  

PL 1/01 

 
Mesa da 
Câmara 

 

--- 

Regulamenta, com fundamento no 
artigo 8º da lei orgânica do município de 
São Paulo, a criação de Conselhos de 
Representantes no município de São 
Paulo. 

 
12 

2003  
PL 

743/03 

 
Eliseu 
Gabriel 

 
PSB 

Dispõe sobre a criação, composição, 
atribuições e funcionamento do 
conselho de representantes e dá 
outras providências. 

Fonte: Coelho (2017, p. 131). 

 
Nos anos de 1990, 1991 e 1999, conforme tabela supracitada, foram 

apresentados, por diferentes partidos políticos, quatro projetos de lei para a 

regulamentação dos CRs à Câmara Municipal de São Paulo, os quais permaneceram  

estagnados na CMS, durante a gestão do Prefeito Celso Pitta12. 

 
12 Conforme texto fornecido por Carmen Amaral e Marta Pimenta, membros do Comitê Pró- Conselhos de 
Representante, Histórico em Defesa dos Conselhos de Representantes junto às Subprefeituras da Cidade de São 
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2.2 Gestão Paulo Maluf e Celso Pitta: desmonte da participação popular 

 
Ao final dos trabalhos da Assembleia Municipal Constituinte, foram 

incorporados à LOM os seguintes conselhos: Conselho de Representantes, Conselho 

Municipal da Saúde e da Educação. Somente o CRs não foi regulamentado, ficando 

para outro momento. 

As duas gestões seguintes a do prefeito Paulo Maluf (1993-1996), do Partido 

Progressista Brasileiro, e do prefeito Celso Pitta (1997-2000), do Partido Progressista 

Brasileiro, eram ideologicamente opostas à anterior, caracterizadas pela centralização 

do poder e desrespeito aos mecanismos de participação e de gestão democrática, 

alterando a forma de participação popular e ocasionando desmonte das políticas 

públicas. No entanto, durante as gestões de Paulo Maluf (1993-1996) e de Celso Pitta 

(1997-2000), que sucederam a Prefeita Luiza Erundina (PT), houve uma ruptura 

político-administrativa contrária a concepções inovadoras, ou seja, contrária à 

modernização da gestão e às concepções democráticas e participativas. Criaram-se, 

então, mecanismos de esvaziamento dos conselhos gestores e mecanismos de 

participação popular e retomaram a centralização da administração; as 

Administrações Regionais perderam autonomia e recursos financeiros e houve uma 

descontinuidade dos projetos da gestão anterior, especialmente. 

Segundo Santos (2012), durante a década de 1990, houve uma forte coerção 

dos governos citados, os quais utilizaram, em várias ocasiões, o aparato estatal para 

desmobilizar a sociedade civil. O período foi marcado por momentos de conflito e de 

resistência entre o governo e a sociedade civil. 

Na área da saúde, o Prefeito Paulo Maluf instituiu uma nova forma de gestão, 

criando o Plano de Assistência à Saúde (PAS), dividindo o município em módulos 

assistenciais gerenciados por Cooperativas Médicas privadas. O PAS foi aprovado na  

Câmara Municipal de São Paulo em 13 de setembro de 1995, através da Lei Municipal       

nº 11.866; sua implantação foi em janeiro de 1996. No sentido de respaldar o PAS, foi 

instituído um novo Conselho de Saúde através da Portaria nº 2405/98, de janeiro de 

1998, e do Decreto nº 37.330, de fevereiro de 1999, que teve os seus membros 

indicados pelo Prefeito e composto por representantes dos módulos regionais das 

 
Paulo dos Conselhos de Representantes, elaborado e apresentado na abertura do Ato de Lançamento do Processo 
Eleitoral dos Conselhos de Representantes, 2005, na Câmara Municipal de São Paulo (CMSP) 
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Cooperativas e dos gestores da Secretaria Municipal de Saúde. Dessa forma, houve 

a dissolução do Conselho de Saúde anterior ao SUS, com o argumento de que sua 

atuação era político-partidária. Seus membros foram depostos e o Conselho 

destituído, sem condições de funcionamento. Conforme Santos (2012): 

 
O modelo de Cooperativas Médicas era privatista, baseado na lógica do 
lucro, e violava os princípios do SUS, na medida em que transferia 
recursos públicos para a iniciativa privada, desrespeitando o Conselho 
Municipal de Saúde, que é um órgão normativo e deliberativo que tem 
competência legal para indicar seus representantes no (FUMDES) 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saúde. (SANTOS, 2012, p. 
50). 

 

O período foi marcado por uma intensa mobilização da sociedade civil, 

especialmente pelo Movimento de Saúde e as entidades da área13, através de atos 

públicos, denúncias nos meios de comunicação e recursos impetrados no Ministério 

Público e Judiciário sobre a ilegalidade do PAS. Em novembro de 1999, o Prefeito 

publicou o Decreto-Lei 12.546, de janeiro de 1998, que dispõe sobre o Conselho 

Municipal de Saúde de São Paulo, os Conselhos Regionais de Saúde, os Conselhos 

Distritais de Saúde e os Conselhos Gestores de Unidades de Saúde. Vale destacar a 

árdua luta dos movimentos de saúde, especialmente na Zona Leste de São Paulo, 

como da Associação Paulista de Medicina, das Comunidades Eclesiais de Base 

(CEBS), de médicos e estudantes da Faculdade de Medicina da USP, entre várias 

outras entidades que se mobilizaram pela participação social na gestão pública. 

Por fim, Calderón (1996) articula que durante a gestão Maluf foram 

regulamentados, por decreto, o Conselho Municipal de Meio Ambiente (CADES) e o 

Conselho Municipal da Educação (CME). 

 
2.4 Gestão Marta Suplicy: acertos e desacertos 

 
 

A construção e efetivação de um novo modelo de gestão administrativa da 

cidade de São Paulo é parte dos eixos programáticos dos partidos progressistas, 

especialmente do PT. Sob essa perspectiva, um dos compromissos do Programa de 

 
13 Uma análise sobre o PAS no município de São Paulo poderá ser encontrada em O público e o privado na saúde: o 
PAS em São Paulo, de autoria e coordenação de Amélia Cohn e Paulo Eduardo Elias, 1999 



72 
 

Governo do PT, na campanha da Prefeita Marta Suplicy, em 2000, era a 

descentralização administrativa da cidade com participação popular da Coligação 

Muda São Paulo (PT e PCdoB) que, notadamente, incorpora a agenda governamental 

desde o início da gestão. 

Nesse sentido, em seu primeiro dia de governo, Marta Suplicy iniciou medidas 

na perspectiva de implementar o processo de descentralização administrativa e institui 

o Decreto nº 40.227, de 01 de janeiro de 2001, que modifica o nome da Secretaria das 

Administrações Regionais para Secretaria de Implementação das Subprefeituras 

(SIS). No entanto, surgiram divergências internas entre as forças políticas que 

compunham o governo e criaram-se “dificuldades para se produzir um acordo sobre o 

modelo de Subprefeituras a ser implantado [...] polarizadas em dois argumentos: o 

número de Subprefeituras, combinados com a existência de quadros técnicos” (GRIN, 

2011), p. 44). 

Sobre a descentralização político-administrativa havia (duas) visões que 

permeavam o núcleo de poder do governo. Um dos argumentos políticos defendidos 

era o de que os movimentos sociais estavam enfraquecidos. O Secretário Municipal 

de Abastecimento, Jilmar Tatto (PT), e o Chefe de Gabinete da Secretaria, Ubiratan 

dos Santos, defendiam que a “organização das Subprefeituras deveria ser imediata e 

ter um número de Subprefeituras maior que treze, tendo fundamento o modelo 

idealizado na gestão Erundina (GRIN, 2011). 

 
Nessa conjuntura, as Subprefeituras deveriam ser implantadas 

em áreas próximas à distribuição regional do PT, em que o 

Partido tivesse forte inserção. Desta forma, facilitaria tanto o 

levantamento das demandas locais e, contribuiria para o 

fortalecimento do PT e dos movimentos populares na região, que 

entendiam estar enfraquecidos. As Subprefeituras deveriam ser 

instaladas em áreas menores, com uma população em torno de 

500 mil habitantes “haveria uma disputa maior do orçamento. [...] 

o governo estaria mais informado das carências regionais para 

orientar as políticas públicas”, ainda facilitaria a construção do 

poder local, em que o atendimento das necessidades territoriais 

seria no território e as políticas públicas seriam descentralizadas 

(GRIN, 2011, p. 44). 

 
Essa proposta venceu e foi norteadora para a implantação das 
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Subprefeituras. A segunda proposta, minoritária, foi defendida por Arlindo 

Chinaglia, Secretário da SIS, o qual argumentava que a descentralização traria 

problema nos aspectos referentes aos recursos humanos (quadros técnicos), 

porque não havia número suficiente para dar suporte à implantação das 

Subprefeituras regionais, assim, defendia a ideia de menos Subprefeituras. 

Chinaglia contou com o apoio dos Secretários da Educação, de Finanças e da 

Cultura. Segundo Grin (2014), os defensores dessa proposta tinham o receio de 

perder o controle político para os órgãos descentralizados. 

A descentralização era defendida pelo núcleo de apoio da Prefeita 

Erundina, entre eles, incluíam-se Paul Singer, Marilena Chaui e Amir Khair. 

As mudanças deveriam ser feitas no início da gestão, pois avaliou-se que, diante 

da desestruturação da administração pública, promovida na gestão de Prefeito 

Celso Pitta, os órgãos centralizados não teriam capacidade de se contraporem à 

descentralização regional, principalmente nas regiões periféricas Kowarick 

(1998), excluídas do planejamento urbano e de políticas públicas. 

 

2.4.1 A criação das Subprefeituras e a implementação do CR 

 
 

Em 1º de agosto de 2002, em seu segundo ano de mandato, a Prefeita Marta 

Suplicy promulga a Lei 13.999, que cria 31 Subprefeituras na cidade de São Paulo. 

Conforme o Art. 54 da LOM/1990, “a cada área administrativa do município, a ser 

definida em Lei, corresponderá um Conselho de Representantes, cujos membros 

serão eleitos na forma estabelecida na referida Legislação” (SÃO PAULO, 1990). 

A criação desse conselho pela Câmara Municipal de São Paulo somente 

aconteceu dois anos da implantação das Subprefeituras, no mês de julho de          2004, 

pela Lei 13.881, no governo da Prefeita Marta Suplicy, em seu último ano de 

mandato14. Cabe destacar que as divergências entre as forças governamentais 

dificultaram a construção de um consenso em torno de um modelo de Subprefeitura 

que contemplasse os anseios da sociedade civil com o controle social regional. 

Todavia, o jogo político e administrativo que norteou o processo de implementação da 

participação nas Subprefeituras foi permeado por disputas internas dentro do PT, as 

 
14 O Decreto nº 45551, de novembro de 2004, regulamentou a lei de criação do Conselho de Representantes. 
Esse Decreto foi alterado em 7 de dezembro de 2004 pelo Decreto nº 45.580 
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quais levaram à composição de quadros de assessoria e à divisão do poder com 

vereadores. Esses acontecimentos tornaram prescindível a participação popular no 

processo de tomada de decisão. Para Grin15, 

 
[...] o governo caminhou em direção a construir sua coalisão de 
apoio assentada nas bases tradicionais da política municipal de dividir 
poder com os vereadores nas regiões, e essa prioridade limitou a 
inovação como um modelo de gestão com mais controle social nas 
regiões. (GRIN, 2015, p.1). 

 

Sem dúvidas, a criação do Conselho de Representantes era entendida pelos 

vereadores como uma ameaça política à democracia representativa e vista como uma 

divisão de atribuição e divisão de poder, gerando conflitos e dificuldades para a sua 

criação, por meio de barganhas e escolhas políticas que dessem sustentação ao 

governo. Nesse sentido, a política de coalizão do governo e a divisão do poder com 

os vereadores nas Subprefeituras evidenciaram interesses contraditórios dos atores 

políticos, especialmente da sociedade civil, que, ao longo os anos, vislumbrou a 

expectativa da eleição de uma gestão democrática voltada a atender os anseios da 

população e da possibilidade de efetivação da cidadania com a sociedade 

participando ativamente o processo. Frey afirma: 

 
Todavia, arranjos de governança não são necessariamente 
compatíveis com as características da legitimidade democrática que 
fundamenta o sistema representativo da democracia liberal. Os 
processos governamentais e a democracia liberal ganham legitimidade 
política, primordialmente, pelo fato de serem baseados no sufrágio 
universal, ou seja, no exercício da cidadania através do voto, ao passo 
que os participantes do sistema de governança em geral não dispõem 
de uma legitimidade semelhante, oriunda diretamente de uma 
manifestação da soberania popular. (FREY, 2007, p. 124). 

 

O debate sobre a criação do Conselho de Representantes prosseguiu com 

velhos e novos atores após mobilização do Comitê Pró-Conselhos de 

Representantes da Cidade de São Paulo. 

Nos arquivos pessoais (2021) fornecidos por Carmen Amaral e Marta 

 
15 Uma excelente análise sobre a implantação das Subprefeituras na cidade de São Paulo poderá ser encontrada 
na Dissertação de Mestrado de José Eduardo Grin, intitulada Caminhos e Descaminhos das Subprefeituras na 
Cidade de São Paulo no Governo Marta Suplicy (USP, 2011) 
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Pimenta, membros do Comitê Pró-Conselhos de Representante à época, a esta 

pesquisadora, é possível encontrar as seguintes informações: 

 
Diante do marasmo, no ano de 2000 no IEA – Instituto de Estudos 
Avançados da USP, um grupo coordenado pelo Chico Whitaker e 
Professora Maria Lúcia Rufinete, com a participação de centenas de 
entidades governamentais e não governamentais, foram elaborados os 
pré-projetos de leis das Subprefeituras e dos Conselhos de 
Representantes, entregues na segunda semana de 2001 à Senhora 
Prefeita Marta Suplicy e em reunião da Mesa Diretora na CMSP, tendo 
este último sido denominado PL 01/01 mediante solicitação à 
Presidência, pelo grupo que o portava. 

Após a aprovação e implementação das 31 Subprefeituras na cidade, entre 

julho e agosto de 2002, representantes de diversas entidades iniciaram uma forte 

mobilização a favor da aprovação do PL/01/01, que se encontrava paralisado na 

CMSP. Assim, nos arquivos cedidos por Amaral e Pimenta, foi possível encontrar a 

seguinte informação: “Em dezembro 2002, criamos o ‘Movimento pela Aprovação dos 

Conselhos’ e, protocolamos nos 55 Gabinetes dos Vereadores um manifesto com 

assinaturas de centenas de entidades [...] que acreditam confiavam na possibilidade 

de introdução em pauta”. 

No sentido de dar visibilidade às ações do Movimento, no mês de fevereiro de 

2003, realizaram uma Pesquisa de Opinião entre os 55 vereadores. Desses, 37 foram 

a favor da aprovação da criação do CRs. No mês março de 2003, ainda tomando as 

palavras de Amaral e Pimenta, afirmam: “[...] retomamos a maratona e numa 

convocação às mais de 300 entidades, criamos o Comitê Pró-Conselhos de 

Representantes”. 

Um amplo debate organizado pelo Comitê Pró-Conselhos de Representantes 

(CPCR) aconteceu em junho de 2003, no Salão Nobre da CMS, no qual estiveram 

presentes mais de 300 representantes da sociedade civil e alguns vereadores 

favoráveis à criação do CRs: Odilon Guedes (PT), Nabil Bonduki (PT), Tita Dias (PT), 

Lucila Pizani Gonçalves (PT), Flávia Pereira (PT), Carlos Neder (PT), Carlos Gianazzi 

(PT) e Beto Custódio (PT). Os vereadores da bancada de oposição não participaram 

do evento. 

O Comitê Pró-Conselhos de Representantes, entre outras atividades, 

organizadamente, comparecia às sessões Plenárias de Vereadores, às reuniões de 

Comissões Temáticas, de líderes partidários, de bancadas partidárias e às visitas aos 
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Gabinetes dos Parlamentares. Entre as diversas tarefas, realizavam o envio de e- 

mails, fax e abaixo-assinados, visitavam incessantemente os gabinetes de todos os 

vereadores e faziam manifestos, até a aprovação do Projeto de criação do CRs. A 

Comissão de Legislação Participativa acatou a solicitação do Comitê Pró-Conselhos 

de Representantes e convocou uma Audiência Pública na CMS, em 5 de novembro 

de 2003. Compareceram mais de 350 representantes da sociedade civil. 

No dia 19 de dezembro de 2003, o Plenário da CMS aprovou, em 1ª votação, 

o Substitutivo da Comissão de Administração Pública, PL 01/01, por unanimidade dos 

29 vereadores presentes. Após análise do Substitutivo aprovado, o CPCR elaborou, 

em março de 2004, um Substitutivo próprio: 

 
Que foi apresentação no Plenário Prestes Maia da CMS de um estudo 

comparado do Projeto aprovado em 1ª votação e o Projeto elaborado 

pela Sociedade Civil, com base no Substitutivo da Comissão de 

Administração Pública da Câmara Municipal de São Paulo aprovado em 

1ª votação”. Também houve distribuição de cópias do PL em todos os 

Gabinetes dos parlamentares da casa e a oficialização junto à Prefeita 

Marta Suplicy e ao Secretário de Governo. Nas palavras de Amaral e 

Pimenta: “Soubemos, que este representa ameaça ao poder do 

Legislador”. 

 
Em 7 de julho de 2004, a CMS aprovou, em 2ª votação, o Substitutivo ao PL 

01/01, da Mesa da Câmara, após consenso entre as lideranças partidárias na CMSP. 

Vale destacar que, durante a tramitação do Projeto 01, houve alteração no texto 

original elaborado em janeiro de 2001 pelo Instituto de Estudos Avançados da USP 

(IEA/USP). O projeto foi elaborado pelo IEA/USP e apresentado à Mesa da CMS, o 

qual define competências, atribuições, organização, eleição e composição dos 

Conselhos de Representantes. Segundo o relatado no Histórico do CPCRs (2005), o 

Projeto aprovado acatou diversas propostas do PL 01/2001, porém substanciais; das 

quais a que mais gerou questionamentos, pelos membros do Comitê de 

Representantes da Sociedade Civil, está no artigo referente à composição do 

Conselho de Representantes: “insere 1/3 dos 27 componentes do CRs, ficando (nove) 

9 conselheiros em cada Subprefeituras que serão indicados pelos Partidos Políticos 

que tenham representação na CMSP”. O PL Substitutivo foi assinado pelos líderes 

das bancadas do PP, PTB, PPS, PRONA, PMDB, PT, PSB, PFL, PSDB, PDT, PL, 
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PCdoB e PDT. 

Em 30 de julho de 2004, a Prefeita Marta Suplicy sanciona a Lei 13.881, que 

regulamenta o artigo 8º da LOM/1990 e dispõe sobre a criação de 31 Conselhos de 

Representantes no Município de São Paulo. Essa lei dispõe sobre a criação, estrutura 

e atribuições das Subprefeituras no Município de São Paulo, estabelece 

procedimentos para a sua implantação e prevê a transferência gradual de órgãos e 

funções da Administração Direta Municipal. 

O Decreto 41.551/2004 regulamenta os Artigos 54 e 55 da LOM. A Lei nº 

13.881, de 30 de julho de 2004, foi regulamentada quatro meses após a sua criação, 

em 29 de novembro de 2004. O PL foi modificado e publicado o Decreto nº 45.580 de 

dezembro de 2004. Ainda, neste ano, no final do governo da Prefeita Marta Suplicy, a 

sociedade civil organizou um Ato de Lançamento do Processo Eleitoral dos Conselhos 

de Representantes, com o objetivo de garantir a realização das eleições no ano de 

2005. É importante registrar que o governo da Prefeita Marta Suplicy foi derrotado nas 

eleições municipais para José Serra do PSDB, conforme veremos adiante. 

 
2.5 Governos Serra e Kassab (2005-2012): o fim precoce da primeira experiência de 
CRS via judicialização 

 
No início da gestão do Prefeito José Serra (PSDB), em 15 de janeiro de 2005, 

aproximadamente 5 mil pessoas elegeram diretamente 31 Comissões Eleitorais, 

obtendo um total de, aproximadamente, 5 mil votantes, nas 31 regiões da cidade com 

Subprefeituras. Os Subprefeitos conduziram o processo eleitoral em que 248 cidadãos 

trabalharam voluntariamente. Conforme a LOM, a primeira eleição do CRs deveria ser 

precedida da eleição das Comissões Eleitorais Regionais, para a organização das 

eleições dos CRs previstas para 2005. Conforme registros dos anais do CRs, que 

segue: 

 
No entanto, em 20 de janeiro, o processo foi interrompido pela Liminar 
concedida pelo Desembargador Luiz Tâmbara, Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, ao dar parecer favorável, datado 
de 10 de janeiro de 2005, pelo Ministério Público do Estado de São 
Paulo, através do Procurador Geral de Justiça Rodrigo César Rebello 
Pinho, (protocolada sob nº 0003643c, em 07 de janeiro de 2005, 
requerido é o Prefeito do Município de São Paulo e outro, e que 
suspendeu todo esse processo democrático. 
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A eleição do Conselho de Representantes, convocada para o mês de abril de 

2005, foi suspensa por atuação do Ministério Público Estadual, o qual solicitou, e 

obteve no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, uma Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADIN) que suspendeu o processo eleitoral. 

Em 30 de março de 2005, o Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 

Vereador Roberto Tripoli, (sem partido, porém durante anos foi integrante da bancada 

do PSDB), assinou o pedido de cassação da Liminar, no Salão Nobre da CMSP. O 

evento foi organizado pelo CPCRs e pelo Fórum, com a presença de centenas de 

representantes da sociedade civil e de movimentos sociais. O documento assinado 

por Tripoli foi encaminhado e protocolado no Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo (TJSP); em 8 de abril de 2005, a Liminar é mantida pelo Presidente do TJSP, 

Luiz Tâmara. 

Durante esse percurso, o CRs estabeleceu estratégias de lutas, tanto no campo 

do Judiciário (embates no Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal Federal), quanto 

no campo político, quando aconteceram sucessivas reuniões com representantes do 

Legislativo (vereadores) e articulação com o Executivo, mediada pelo vereador José 

Police Neto, Presidente da CMSP, na ocasião. Na CMSP, foi criada a Frente 

Parlamentar Pró-Conselhos de Representantes com o objetivo de instalar os 

Conselhos nas regiões. A frente contou com a participação da sociedade civil, 

presidida pelo Vereador Antônio Donato, e foi apoiada por 27 vereadores (de um total 

de 55 vereadores). Assim, a luta política entre governo e setores progressistas e de 

esquerda não prosperou, como analisaremos na seção sobre a Democracia. 
Notadamente, o Prefeito José Serra (PSDB) instituiu várias ações limitando e 

enfraquecendo a participação social no governo, entre elas a não retomada do 

Orçamento Participativo (OP). A suspensão das eleições pela ADIN fez renascer o 

movimento de defesa dos CRs, que se manifesta publicamente por uma Carta Aberta 

do Fórum Permanente em Defesa do Conselho de Representantes, em que pressiona 

o Executivo a pedir a suspensão da Liminar e defender a legalidade da Lei nº 13.888. 

Diversas ações se estenderam a seguir (COELHO, 2017), organizadas por muitos 

atores sociais, entre elas: união das entidades na defesa da implantação dos CRs; 

realização de uma audiência com o Prefeito José Serra para tomar medidas judiciais 

visando a legalidade da Lei nº 13.881/04 e dos Artigos 54 e 55; oficializar os 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, para rever a decisão judicial no momento 
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do voto, pressionar os vereadores na Câmara Municipal de São Paulo e suas 

bancadas, através de ofícios, no sentido de garantir a sua adesão ao Fórum 

Permanente, em defesa dos Conselhos de Representantes e que esses tomem 

medidas, perante o Prefeito José Serra, para a garantia da Lei. 
Reconhecidos os antagonismos dos projetos de gestão democrática com 

controle social, diversos atores da sociedade civil e da Câmara Municipal de São 

Paulo recorreram ao Supremo Tribunal Federal (STF) contra a decisão do TJ-SP, em 

2007 – última instância de recurso para a solução de problemas controversos 

referentes à Constituição Federal, que só foi julgado em dezembro de 2021. 

 
2.6 O modelo de funcionamento dos Conselhos de Representantes, de acordo 
com a Lei 13.881/2004 

 
Conforme definição da Lei 13.881/2004, o Conselho de Representantes é um 

órgão colegiado autônomo, composto por 27 membros, para um mandato de dois 

anos e uma recondução. O Artigo 4º dispõe que: 

 
Os partidos políticos com representação parlamentar na Câmara 
Municipal, observada a proporcionalidade partidária, conforme aquela 
da data da diplomação dos vereadores, elegerão 9 (nove) Conselheiros 
em cada um dos Conselhos de Representantes”. (SÃO PAULO, 2004). 

 

O representante indicado pelos partidos deverá ser filiado ao partido político 

respectivo do Diretório Zonal da área de abrangência da Subprefeitura, além de ser 

maior de 18 anos. O parágrafo único dispõe que o candidato deverá: ser filiado ao 

partido político respectivo e eleito pelos diretórios zonais da área de abrangência da 

Subprefeitura em que reside; integrar relação econômica na área da Subprefeitura 

como autônomo; ser empregado ou empregador, independentemente de vínculo 

formal; pertencer a qualquer Conselho, organização não-governamental ou outras 

entidades com endereço na área da Subprefeitura, desde que possuam ano de 

existência (SÃO PAULO, 2004). 

A sociedade civil elegerá 18 conselheiros por voto universal, secreto e 

facultativo a todas as pessoas com mais de 16 anos, portadoras de título de eleitor 

(Art. 6º), que não estejam exercendo mandato parlamentar, ocupando cargo 
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comissionado e que não tenha concorrido a mandato parlamentar nos últimos 2 anos, 

O §1º do Art. 6º dispõe que o eleitor poderá votar nos candidatos ao Conselho de 

Representantes correspondente à Subprefeitura, em cuja área se localize sua zona e 

seção eleitorais, desde que tenha um ano de domicílio eleitoral nesta zona ou seção. 

Já o §2º menciona que, quando a área da zona eleitoral corresponder a área de mais 

de uma Subprefeitura, o eleitor deverá optar por votar em apenas uma delas, a seu 

critério (SÃO PAULO, 2004). 

Conforme a Lei 13.881/2004, destacamos algumas atribuições do Conselho 

de Representantes: 

 
1) Defender a transparência nos gastos públicos e administrativos na área de ação 

da Subprefeitura, especialmente a de regulação de uso e ocupação do solo e a 

de contratação de serviços e obras; 2)Zelar pela aplicação das leis urbanísticas, 

em especial as relativas ao Plano Diretor, ao Estatuto da Cidade, ao uso e 

ocupação do solo e à legislação ambiental; 3)Acompanhar a implementação e 

a aplicação do Plano Anual e Metas da Subprefeitura, 4)debater e apresentar 

sugestões para o Plano Diretor da cidade, bem como para os planos diretores da 

região, distritos e bairros, além de operações urbanas na área de sua 

abrangência; 5) Participar da elaboração da proposta orçamentária da 

Subprefeitura e opinar na cessão e tombamento de bens na área da 

Subprefeitura; 6)Opinar sobre projetos que gerem impacto urbanístico e 

ambiental significativo na região da Subprefeitura a seu critério, ou por solicitação 

do Executivo, ou de pelo menos um terço dos vereadores da Câmara Municipal; 

7Participar, em nível local, do processo de planejamento municipal e, em 

especial, da elaboração das propostas de diretrizes orçamentárias e do 

orçamento municipal; 8) Participar, em nível local, da fiscalização da execução 

orçamentária e dos demais atos da administração municipal. (SÃO PAULO, 

2004). 

 

Em seu Artigo 7º, a Lei 13.881/2004 estabelece que: 

 

“...a primeira eleição do Conselho de Representantes será 
precedida de uma Audiência Pública, convocada pelo 
Subprefeito que deverá constituir, em 15 de janeiro, Comissão 
Eleitoral com representação dos diversos setores da sociedade, 
inclusive dos partidos políticos a que se refere o artigo 4º da 
mesma Lei; essa Comissão, então, convalidará a composição do 



81 
 

Conselho, conforme os artigos 3º e 6º desta Lei, e da Comissão 
Eleitoral.” 

 

A primeira eleição para a os membros do Conselho deverá ocorrer sempre no  

mês de março, em 90 dias após a constituição da Comissão Eleitoral16. A Comissão 

Eleitoral (Art. 12) será responsável pelo processo eleitoral cuja composição deverá 

garantir legalidade e legitimidade ao processo, assegurada a participação do Governo, 

da sociedade civil e do Ministério Público. 

Para viabilizar o pleito eleitoral, o município deverá firmar convênios com a 

Justiça Eleitoral Regional, possibilitando, assim, a utilização do sistema eletrônico de 

votação, apuração e fiscalização do processo eleitoral (Art.12, §1º). Cabe ao Poder 

Executivo garantir meios necessários para a formalização do convênio com a Justiça 

Eleitoral e para a realização das eleições (Art. 22). O município deverá convocar as 

eleições dos Conselhos de Representantes por edital publicado no Diário Oficial do 

Município com pelo menos três meses de antecedência. Deverá, também, dar ampla 

publicidade ao processo eleitoral, garantindo espaços para a sua divulgação. 

Os candidatos mais votados serão considerados eleitos conforme o PL nº 

01/2001, Art. 7º, 12, 21 e 23, o qual estipula as regras para a composição do Conselho 

de Representantes; resumidas por Coelho: 

 
Os CRs seriam compostos por 2 (duas) categorias, cada qual com 2 
(duas) modalidades. Na primeira categoria haveria um representante 
por distrito, “eleitos diretamente pela população”, na primeira 
modalidade e, na segunda, igual número da primeira representando o 
“conjunto da Subprefeitura”. Exemplo: uma Subprefeitura com três 
distritos elegeria 1 (um) representante para cada um deles e mais 3 
(três) para o conjunto da Subprefeitura, totalizando, neste caso 
hipotético, 6 representantes nesta categoria, número que variaria 
conforme a quantidade de distritos em cada Subprefeitura. Na segunda 
categoria, de conselheiros “eleitos pelos conselhos existentes”, haveria 
1 (um) representante de cada Conselho Municipal, existentes no 
município de São Paulo, eleito pelos membros do seu respectivo 
colegiado e, na segunda modalidade, 1 (um) representante do conjunto 
dos Conselhos, “eleito pelo conjunto dos membros desses Conselhos. 
No caso dos conselheiros eleitos pela população em geral, a votação 
seria facultativa, mas aconteceria no mesmo dia das eleições gerais 
ordinárias para os cargos parlamentares estaduais e federais. 
(COELHO, 2017, p. 138). 

 
16 Conforme o disposto no Art. 1º, parágrafo único da Lei 13.881/2004 
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O parágrafo 1º do Art. 14, da Lei 13.881/2004, expressa que serão 

considerados suplentes os candidatos não eleitos, na ordem decrescente do número 

de votos por eles obtidos. Os conselheiros desempenharão sua função, sem o 

recebimento de qualquer vantagem pecuniária (conforme o disposto no Art. 16 desta).               

O conselheiro perderá o mandato, que será declarado pelo próprio Conselho de 

Representantes, após procedimento definido pelo Regimento Interno (§1º, Art. 17), se 

deixar de comparecer, injustificadamente, a mais de três reuniões plenárias 

consecutivas ou dez alternadas. Ainda, poderá sofrer condenação criminal ou 

sentença transitada e julgada, que implique em restrição à liberdade de locomoção, 

cometer falta grave no exercício de sua função, conforme tipificada no respectivo 

Regimento Interno; passar a exercer mandato eletivo nos Poderes Executivo 

ou Legislativo, excetuada a participação em outros órgãos colegiados criados pela 

Legislação Municipal, Estadual ou Federal se for comprovada sua candidatura em 

mais de um Conselho de Representantes no mesmo pleito ou se desligar-se, mesmo 

que provisoriamente, do partido que o elegeu (conforme Artigos 4º e 5º da Lei 

13.881/2004). 

A estrutura e o funcionamento dos Conselhos de Representantes (Artigos 

18,19,20), deverão ser compostos por um colegiado, conforme definição do 

Regimento Interno. As reuniões serão públicas e ocorrerão com intervalo máximo de 

quinze dias. O parágrafo único do Art. 19 estabelece que, uma vez por mês e sempre 

que solicitado, o Conselho deverá ouvir em plenárias associações, movimentos 

sociais, outros Conselhos e organizações não governamentais. 

Ainda, o Art. 21 da mesma lei determina a realização de Conferências 

Municipais dos Conselhos de Representantes, as quais serão realizadas na primeira 

quinzena do mês de novembro de cada ano na cidade de São Paulo, com caráter 

público e com os seguintes objetivos: discutir problemas do município e propostas de 

solução para os mesmos; discutir a atuação e promover avaliação do funcionamento 

dos Conselhos e de suas necessidades e discutir e propiciar formas de articulação 

dos Conselhos de Representantes da cidade e sua relação com o Poder Público 

Municipal17. 

 
17 Conforme o disposto nos §I, II, III, IV, do Art. 21 
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Seguindo o que dispõe o Art. 23 da lei em questão, cabe ao município, 

organizar a cada dois anos, no segundo semestre do ano anterior àquele em que se 

realizarão as eleições, um curso de capacitação para os candidatos a membro do 

Conselho de Representantes, aberto a todos os interessados (inscritos ou não como 

candidatos). 

Por fim, considerando o que reitera o Art. 24 da Lei 13.881/2004, com o sentido 

de publicitar seus atos, os Conselhos de Representantes tornarão públicos, por meios 

de quadros afixados nas sedes das Subprefeituras, o respectivo relatório de despesas 

e trabalhos efetuados durante o ano 

2.7 Propostas do Comitê Pró-Conselhos de Representantes 

Podemos resumir as propostas do CPCRs, inseridas no seu Histórico, da 

seguinte forma: a Lei nº 13.881, de 2004, contempla apenas atribuições consultivas 

dos Conselhos, contrariando o caráter deliberativo do Comitê. Em relação à 

composição e eleição do Conselho, a proposta inicial era a de que os seus membros 

fossem eleitos diretamente pela população das Subprefeituras. No entanto, a proposta 

aprovada dispõe que apenas 18 membros serão eleitos diretamente pela população 

das Subprefeituras e 9 membros indicados pelos Partidos Políticos com 

representação no CMS. 

A Lei diluiu a responsabilidade do Executivo em prover a infraestrutura para 

garantir o funcionamento dos Conselhos, não especificando a criação de espaços 

próprios na Subprefeitura para o seu funcionamento. Também, não definiu a origem 

dos recursos orçamentários e financeiros para o pleno funcionamento dos Conselhos, 

como vale transporte, veículos para transportar os conselheiros, recursos para 

formação, participação em eventos e conferências. Conforme apresentado nos 

Projetos Substitutivos, não foi criada a Ouvidoria dos Conselhos de Representantes 

das Subprefeituras que teria como atribuição atender, de forma permanente, os 

cidadãos para o recebimento de reclamações, denúncias e sugestões. Outro destaque 

foi a não criação de nenhum mecanismo de controle social dos CRs e de suas 

atividades. Foram aprovados apenas a publicidade anual do Relatório de Despesas e 

de trabalhos efetuados pelo Conselho, não instituindo nenhuma forma permanente de 

Conselho. Destacamos, também, que o próprio Substitutivo previa a possibilidade de 

qualquer cidadão, residente no território da Subprefeitura, denunciar irregularidades 
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cometidas pelos conselheiros, devendo ser submetidas ao colegiado do referido 

Conselho no prazo de 30 dias. 

Conforme Kayano (2020), membro do Comitê Pró-Conselhos de 

Representantes do Estado de São Paulo, 

 
[...] trata-se de uma aposta, isto é, os 31 Conselhos podem se tornar 
verdadeiros centros de aproximação, diálogo e articulação entre a 
sociedade e as Subprefeituras. Contribuirão para o desenvolvimento 
local e a inclusão social, desde que haja a participação dos paulistanos. 
(KAYANO, 2020). 

 

Por fim, a Lei dispõe que o eleitor poderá votar nos candidatos ao CRs 

correspondente aos locais de suas seções eleitorais, mas o Decreto nº 45 5580, de 7 

de dezembro 2004, estabeleceu eleições distritais, nas quais o eleitor vota no número 

de candidatos ao CRs correspondente ao quociente de proporcionalidade do Distrito 

Administrativo que compõe a Subprefeitura. 

 

2.8 Governo Fernando  Haddad (2013-2016) e a implantação do Conselho 
Participativo Municipal de São Paulo 
 

O Prefeito Fernando Haddad, do PT, ao assumir o governo municipal de São 

Paulo (2013-2016), definiu como método de gestão as propostas de participação 

definidas em seu Plano de Governo (2012), composto pela Coligação do PT, PCdoB, 

PP e PSB. Ao longo dos quatro anos, o governo ampliou os instrumentos de 

participação social na cidade de São Paulo, fortalecendo os mecanismos existentes e 

impulsionando a criação de novos de arranjos institucionais capazes de promover o 

accontability e a inserção de novos atores nos processos decisórios, de forma plural 

e diversa (COHN, 2011). 

Sob essa perspectiva, em maio de 2013, o Município de São Paulo aderiu ao 

Compromisso Nacional de Participação Social, instituído pelo Governo Federal da 

Presidente do Governo Federal, através do Decreto nº 8.243. Dessa forma, criou-se 

o Comitê Intersecretarial de Participação, que dispõe sobre a institucionalização, 

consolidação e organização da Política Municipal de Participação Social e a criação 

do Sistema Municipal de Participação Social. 

A Política Nacional de Participação Social surgiu no horizonte de fortalecimento 
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e criação de novos canais de participação e na “possibilidade de criar outra correlação 

de forças dentro da disputa pelas políticas públicas” (PONTUAL, 2012, p. 3)18. 

Pontual, em entrevista a Adrian Gurza Lavalle e José Szwako (2012), aborda as 

origens da Política Nacional de Participação Social e sobre as transformações dos 

“ideários de participação” nos anos 2000. 

No início da gestão, o governo municipal elaborou e apresentou o Programa de 

Metas para os quatro anos de mandato, conforme a Emenda nº 30 de 2007, à Lei 

Orgânica do Município; nessa dispõe-se que o Prefeito eleito deverá, no prazo de 90 

dias após a posse, apresentar à sociedade o seu Plano de Metas que deverão ser 

executadas até o final do mandato: 
Art. 1º Fica acrescentado ao art. 69 da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo o artigo 69-A, com a seguinte redação: “Art. 69-A”. O Prefeito, 
eleito ou reeleito, apresentará o Programa de Metas de sua gestão, até 
noventa dias após sua posse, que conterá as prioridades: as ações 
estratégicas, os indicadores e metas quantitativas para cada um dos 
setores da Administração Pública Municipal, Subprefeituras e Distritos 
da cidade, observando, no mínimo, as diretrizes de sua campanha 
eleitoral e os objetivos, as diretrizes, as ações estratégicas e as demais 
normas da lei do Plano Diretor Estratégico. (SÃO PAULO, 2007). 

 

Desta forma, no início da gestão do governo Haddad, a Prefeitura de São Paulo, 

no mês de março, realizou 35 audiências públicas; correspondendo uma em cada 

Subprefeitura, totalizando 31 em Subprefeituras, 3 audiências temáticas e uma na 

Câmara Municipal de São Paulo. A população apresentou 9 mil sugestões e o 

resultado das 35 audiências foi sistematizado, analisado e incorporado ao 

planejamento municipal no Programa de Metas. Baseado nessas audiências, o 

Programa de Metas estabeleceu a Meta 114, do objetivo 19, que foi estipulada para a 

criação do CRs.  

O Conselho Participativo Municipal de São Paulo (CPM) foi criado pelo Projeto 

de Lei 237/2013, do Executivo, e apresentado formalmente na CMSP pelo vereador 

Police Neto, do PSB, através de emendas parlamentares elaboradas pelo Grupo de 

Trabalho Democracia Participativa da Rede Nossa São Paulo (RNSP). O PL 237, de 

16 de maio de 2013, trata da reforma administrativa do município. O Conselho 

Participativo tem sua vinculação administrativa na estrutura da Secretaria Municipal 

 
18 Pedro Pontual, psicólogo e doutor em Educação pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), 
em entrevista realizada no dia 11 de maio de 2012 e publicada na Revista Novos Estudos (2014) 
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de Relações Governamentais (SMRG), conforme Art. 8º da Lei nº 15.764/2013. 

 

2.8.1 O modelo de funcionamento do Conselho Participativo Municipal, de 
acordo com a Lei 15.764/2013 

 

No dia 27 de maio de 2013, o prefeito Fernando Haddad promulgou a Lei nº 

15.764, que regulamenta os Artigos 34 e 35 e dispõe sobre a criação, composição e 

atribuições do Conselho Participativo Municipal de São Paulo. A Lei nº 15.764 é 

regulamentada pelos seguintes Decretos: 

 
DECRETO Nº 54.645, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013 – Cria a cadeira do 
conselheiro extraordinário nos conselhos participativos municipais das 
subprefeituras, visando garantir a participação dos imigrantes moradores da 
cidade nesses colegiados. (SÃO PAULO, 2013). 
 
DECRETO Nº 56.021, DE 31 DE MARÇO DE 2015 – Regulamenta a Lei nº 
15.946, de 23 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a obrigatoriedade de, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de mulheres na composição dos 
conselhos de controle social do Município. (SÃO PAULO, 2015). 
 
DECRETO Nº 56.208, DE 30 DE JUNHO DE 2015 – Confere nova 
regulamentação ao Conselho Participativo Municipal em cada Subprefeitura 
a que se referem os artigos 34 e 35 da Lei nº 15.764, de 27 de maio de 2013. 
(SÃO PAULO, 2015). 

 

Foi um longo percurso desde a criação de Comissão Eleitoral Central; foram 

realizadas Audiências Públicas para a escolha dos membros das Comissões Eleitorais 

das 32 Subprefeituras, com a participação de 3.304 pessoas, conforme a tabela:     

 

 
Tabela 4 – Audiências públicas para a eleição da comissão eleitoral 

Data Subprefeitura Número de 
Participantes 

24 de agosto de 2013 

Butantã 92 
Casa Verde 118 
Freguesia/Brasilândia 122 
Lapa 39 
Perus 53 
Pinheiros 33 
Pirituba/Jaraguá 49 
Vila Mariana 65 
Campo Limpo 74 
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Capela do Socorro 87 
Cidade Ademar 55 
Ipiranga 554 
Jabaquara 55 
M'Boi Mirim 132 
Parelheiros 142 
Santo Amaro 50 

31 de agosto de 2013 

Aricanduva 52 
Ermelino Matarazzo 227 
Jaçanã/Tremembé 71 
Mooca 205 
Penha 77 
Santana/Tucuruvi 75 
Cidade Tiradentes 51 
Guaianases 131 
Itaquera 96 
Itaim Paulista 182 
São Mateus 67 
São Miguel Paulista 77 
Sé 101 
Vila Maria/Vila 
Guilherme 58 
Vila 
Prudente/Sapopemba 114 

Total 3304 
Fonte: Elaborado pelo autor, a partir de informações fornecidas pela Secretaria Municipal de 

Relações Governamentais (SMRG) 
 

 Em 21 de agosto de 2013, foi realizado o Ato de Lançamento do Conselho 

Participativo Municipal. Durante o Ato, foi assinado pelo Prefeito Municipal Fernando 

Haddad o Decreto nº 54.156/13, que regulamentou a Lei de criação do Conselho. Uma 

estratégia importante do governo, para dar visibilidade à criação do Conselho, foi o 

processo de divulgação e mobilização social para o evento que contou com a 

presença de 750 pessoas no saguão de entrada do Edifício Matarazzo.  
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Figura 1 – Promulgação do Decreto 54.156/13 

 
 

Figura 2 – Ato de lançamento do Decreto 54.156/13 
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O Conselho Participativo Municipal tem caráter eminentemente público e é um 

organismo autônomo da sociedade civil, reconhecido pelo Poder Público Municipal 

como instância de representação da população de cada região da cidade, para 

exercer o direito dos cidadãos ao controle social, por meio da fiscalização de ações e 

de gastos públicos, colaborar no planejamento e no acompanhamento da execução 

orçamentária e para a implantação das políticas públicas nos seus territórios.  

Cabe ao Conselho apresentar demandas, necessidades e prioridades nas 32 

Subprefeituras da cidade de São Paulo. Os representantes são eleitos por distritos 

através de eleição gerais, diretas, secretas e facultativas. A cidade de São Paulo 

possui 32 Subprefeituras e 96 Distritos Administrativos. Os CPM são órgãos 

colegiados, compostos por cinco conselheiros em cada Distrito Administrativo da 

Cidade de São Paulo – nunca sendo um número inferior a esse em cada distrito. O 

número total de conselheiros, somadas todas as Subprefeituras, para o mandato de 

2014-2016, de acordo com a fórmula baseada no censo demográfico do IBGE (2010), 

foi equivalente a um para cada dez mil (1:10.000) habitantes da cidade, totalizando 

1125 conselheiros, conforme Decreto 54.156/2013. Conforme observação desta 

autora o número excessivo de conselheiros compromete o andamento das reuniões 

do conselho na medida em que a grande maioria dos eleitos não participa 

efetivamente das reuniões e atividades conselhistas. 

 

CONSELHEIROS ELEITOS POR REGIÃO 

 

FOTO DA POSSE 
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Figura 3 – Cerimônia de Posse do CPM 

 
O Decreto 54.645/2013 criou a Cadeira de Conselheiros Extraordinários, 

destinada aos imigrantes residentes na cidade de São Paulo, após articulação com a 

Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Cidadania e com a Coordenadoria de 

Imigrantes, no sentido de inclusão e participação efetiva na cidade em que vivem. O 

critério também foi baseado no índice demográfico de cada Subprefeitura.  

 
Figura 4 – Eleição para Cadeira de Conselheiros Extraordinários 

 
 

Figura 5 – Eleição para Cadeira de Conselheiros Extraordinários 
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Nas regiões em que o número de imigrantes for 0,5% da população na 

Subprefeituras, será eleito 1 conselheiro, enquanto nas regiões onde o número de 

imigrantes ultrapassar 15, terá direito a 1 conselheiro no colegiado. É importante 

destacar que, das 32 Subprefeituras, 21 contaram com cadeiras para conselheiros 

extraordinários, sendo que a Subprefeitura da Sé elegeu dois representantes para 

CPM. Ao todo foram eleitos, em março de 2014, 20 conselheiros imigrantes das 

seguintes subprefeituras, conforme tabela. 

 
Tabela 5 – Conselheiros imigrantes eleitos 

 

SUBPREFEITURA NOME CONSELHEIRO NACIONALIDADE 
Butantã WERNER REGENTHAL ALEMÃO 
Campo Limpo ADELIO VILLALBA MARTINEZ PARAGUAIO 
Casa Verde LEONARDO ZOCCA ITALIANO 
Ermelino Matarazzo MONICA RODRIGUEZ ULO BOLIVIANA 

Freguesia/Brasilândia GREGORY EDWIN FISCHER 
NORTE 
AMERICANO 

Ipiranga OLGA LUISA LEON DE QUIROGA CHILENA 
Jabaquara SAMUEL DANY SANTOS ANEZ BOLIVIANO 
Jaçanã JOSÉ LUIS MARTINS TEIXEIRA PORTUGUÊS 
Lapa IVES STAZIK BERGER VIGUERAS PERUANO 
Mooca LUIZ VASQUEZ BOLIVIANO 
Penha ALEJANDRO TUCO QUISPE BOLIVIANO 

Pinheiros 
CLARA ALICIA KARDONSKY DE 
POLITI ARGENTINA 

Pirituba/Jaguará JUAN ELVIS MAYTA MARTINEZ BOLIVIANO 
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Santana RONALD SOUTO DELGADILLO BOLIVIANO 
Santo Amaro VICTOR RAUL GONZALES LINARES PERUANO 
Sé CHEUNG KAWAI BRITANICO 
Sé MASSAR SARR SENEGALES 
Vila Maria/Vila 
Guilherme RUDECINDO MENDEZ MARUPA BOLIVIANO 
Vila Mariana ENRIQUE SANTOS MARTIN ESPANHOL 
Vila Prudente DAM LUIS INDENE GUINEENSE 

 

 

2.9 Balanço na análise histórica sobre a criação dos conselhos 
 

Diferentemente do que foi proposto inicialmente, os conselhos não foram 

constituídos juntamente com as Subprefeituras, já que estas foram criadas no ano de 

2002. Dessa forma, os vários coletivos da cidade, envolvidos nos anos anteriores no 

Fórum de Representantes do Conselho Participativo19, foram convidados pela 

Secretaria Municipal de Relações Governamentais a constituírem, com o governo 

municipal, o coletivo para iniciar o processo de criação do Conselho das 

Subprefeituras e construir, conjuntamente, a Lei e o Decreto de Regulamentação do 

CPM.  

Apesar da divergência de expressões e modelos propostos, a sociedade civil 

manteve a concepção original do CPMSP, na perspectiva democratizante, em que os 

Conselhos – como representantes nos seus territórios, eleitos por voto direto e não 

segmentados – exerceriam o papel do controle social, apresentando as demandas 

territoriais e suas particularidades, no sentido de aperfeiçoar a qualidade, execução e 

aplicação dos recursos.  

O Decreto prevê que as reuniões do Conselho ocorram mensalmente, podendo 

ser convocadas em caráter extraordinário e que sejam abertas ao público.  Um 

aspecto inovador é a realização de uma plenária definida para o mês de janeiro, com 

as associações, movimentos sociais, demais conselhos e organizações não 

governamentais, fóruns e o governo, para a apresentação de relatório de atividades 

realizadas no ano anterior.  

 
19 Entre eles: Instituto Polis; Movimento Voto Consciente; Rede Nossa São Paulo; Pastoral Fé e 
Política da Arquidiocese de São Paulo; Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral (MCCE); Fórum 
Paulista de Participação Popular; Movimento da Apoio ao Orçamento Participativo e Associação 
Nosso Sonho 
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A partir desse panorama, temos uma visão sobre o Conselho Participativo 

Municipal: ficou evidente que as iniciativas de instituição desse espaço participativo 

foi algo característico de governos progressistas na cidade de São Paulo. Outro ponto 

importante é que a proposta desse Conselho foi uma adaptação do Conselho De 

Representantes. Tal perspectiva foi apresentada com o intuito de construir os 

elementos históricos e descritivos básicos sobre o Conselho Participativo Municipal, 

sendo que, na próxima etapa da pesquisa, foi desenvolvida uma análise empírica, a 

qual permitiu entender o quanto esse Conselho reproduziu antigas práticas ou exerceu 

um papel inovador de transformação política.  
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3. CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL DE SÃO PAULO: DILEMAS 
COTIDIANOS EM EFETIVAR O CONTROLE SOCIAL NAS SUBPREFEITURAS DE 
SÃO PAULO 
 
3.1 Descentralização e Participação em São Paulo em uma Perspectiva 
Histórica 
 

Para entender a atuação do Conselho Participativo Municipal de São Paulo e 

os dilemas para a sua implantação na cidade, faz-se necessário contextualizar 

historicamente a expectativa concernente aos mecanismos de participação social 

institucionalizada no interior dos movimentos sociais que protagonizaram a inclusão 

do princípio de participação social na CF/88, com a perspectiva do poder popular pela 

base. Podemos observar essa questão por meio do depoimento de Jorge Kayano, o 

qual nos ajuda a refletir sobre o Conselho Participativo Municipal de São Paulo, desde 

o seu esboço, e os dilemas da democracia participativa. Dessa maneira, Kayano 

afirma que 

 
[...] quem defende participação regional precisa ter claro dois aspectos: 1) 
precisa compreender que é necessário se criar as Subprefeituras e isso 
necessariamente passa pela descentralização de poder. 2) É preciso ter 
como foco principal os processos de gestão pública de uma grande cidade.  

 

Em sua entrevista, diz: 

  
[...] existe uma discussão antiga no Brasil sobre qual é a natureza real da 
Subprefeitura. Antes dos anos 1990, o tema já era pauta em debates 
públicos, porém, muitas vezes, submerso num mar de diferentes interesses 
que perpassam a questão da gestão de uma grande cidade. Havia uma 
discussão no IEA – USP, impulsionada por Maria Lúcia Refinetti Martins, 
arquiteta e urbanista sobre a temática da descentralização administrativa e 
gestão participativa. Essa discussão antecedeu a Constituição Federal de 
1988, e era focado na estrutura autônoma dos municípios. Aproveitou-se a 
temática para incluir a descentralização administrativa da cidade de São 
Paulo, com a criação das Subprefeituras e dos Conselhos de 
Representantes. (KAYANO, 2021).  

 

Em uma cidade com a dimensão territorial e demográfica como São Paulo, em 

que a desigualdade social histórica assola o cotidiano de nossa sociedade, as regiões 

periféricas tornam-se excluídas do planejamento urbano e de políticas públicas, sem 

acesso à riqueza socialmente produzida. 
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Desde a década de 1990, a LOM/1990 dispõe sobre a criação de 

Subprefeituras e Conselhos de Representantes como forma de descentralização 

político-administrativa do governo da cidade de São Paulo, os quais dependiam de 

leis específicas para a sua regulamentação. Conforme a LOM, caberia ao Executivo 

a iniciativa exclusiva de criar as Subprefeituras (CMSP, PL 01/01/2005); ao 

Legislativo, a iniciativa exclusiva de criar os Conselhos de Representantes.  Passados 

14 anos após a promulgação da LOM, criou-se a descentralização Regional e as 

Subprefeituras, no entanto, o Conselho de Representantes foi criado 23 anos após a 

criação dessas, no governo de Fernando Haddad, em 2013. 
Uma das prioridades do governo da Prefeita Marta Suplicy era a implantação 

de um modelo de gestão administrativa com participação social na cidade de São 

Paulo, que, desde a gestão Luiza Erundina (PT), é um dos eixos programáticos da 

campanha eleitoral e do Plano de Governo do Partido dos Trabalhadores. A 

campanha eleitoral da Prefeita Marta Suplicy, denominada “Coligação Muda São 

Paulo”, era composta pelo PT (Partido dos Trabalhadores), PCdoB (Partido 

Comunista do Brasil), PHN (Partido Humanista Nacional). 

É importante destacar que alguns dos fatores, dentre os variados que 

impulsionaram a criação das Subprefeituras, estão os problemas relacionados à falta 

de transparência, aos desvios de recursos, à corrupção nas ARs e pela denúncia da 

“Máfia da Propina”20. Velhos e novos problemas, quando analisados numa perspectiva 

histórica, evidenciam o projeto de manutenção e perpetuação da distribuição de poder 

e riqueza, ou a emancipação social e a inclusão da sociedade no controle sobre os 

recursos e nos processos de decisão do planejamento das políticas públicas. 

Numa perspectiva histórica, relembramos que o processo de industrialização 

na cidade de São Paulo ocorreu após o domínio de uma economia agroexportadora, 

em que a atividade econômica principal era a cafeeira. Assim, na década de 1930, a 

cidade teve um aumento populacional vertiginoso com o movimento migratório de 

diversas regiões do mundo, alterando as características da cidade e provocando um 

crescimento desordenado. Kowarick (1998) mostra que, na década de 1950, a 

acumulação industrial assume novos contornos, o que o autor atribui ao processo de 

periferização da cidade. Segundo ele, na década de 1920 a cidade contava com 

 
20 Ver artigo de Jair Pinheiro, Máfia da Propina: caso de polícia ou questão política, doutorando em 
ciências sociais pela PUC-SP e membro do Neils. Disponível em: 
http://www4.pucsp.br/neils/downloads/v6_artigo_jair.pdf. Acesso em: 12 mar. 2020 

http://www4.pucsp.br/neils/downloads/v6_artigo_jair.pdf
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580.000 pessoas e na década de 1930 passou a ter mais de 1 milhão de habitantes. 

Já na década seguinte, de 1940, a cidade ultrapassou 2 milhões de habitantes, 

agravando ainda mais os problemas de infraestrutura. 

 O processo de industrialização teve o centro da cidade como foco e a 

urbanização se deu próxima às ferrovias. Kowarick (1998, p. 58) afirma que surgiu 

“uma estrutura metropolitana, contemplando o padrão periférico de ocupação do 

espaço no qual multiplicam-se os bairros populares”. A cidade ultrapassou 3,8 milhões 

de habitantes em 1960 e, consequentemente, passou a ter uma estrutura desigual, 

concentrando os serviços na região central, com acesso a bens de consumo, e uma 

periferia destituída de condições mínimas de vida, desprovida de equipamentos de 

saúde e de outros serviços, concentração de moradias precárias, transporte coletivo 

inadequado e distantes dos locais de emprego e de acesso a serviços essenciais, 

perpetuando a miséria e a exclusão social.  

Nesse sentido, Moya (2011, p. 27) demonstra, em seus estudos, que existe 

uma distância entre os baixos salários da maioria dos trabalhadores e o poder 

econômico da metrópole, desencadeada pelo crescimento desordenado da periferia, 

carente de infraestrutura e de serviços. 

Vale destacar que o processo de urbanização da cidade foi acompanhado pela 

centralização da gestão administrativa e de investimentos; no entanto, Garibe (2004, 

p. 13) afirma que, a partir da década de 1950, surgiram os distritos de obras, como 

uma das medidas de enfrentamento ao adensamento demográfico, visando 

administrar a pavimentação municipal.  

Também, podemos elencar o aumento da violência, defasagem na mobilidade, 

saúde, educação, habitação e outros fenômenos agravados pela pobreza. Outro ponto 

determinante, para explicar a derrota, é a desigualdade social histórica que assola o 

cotidiano da nossa sociedade. 

É importante lembrar que, conforme dados censitários do IBGE no ano 2000, a 

população de São Paulo era de 10,43 milhões de habitantes, reproduzindo vasta 

exclusão para a região periférica da cidade, decorrente da alta concentração de 

riquezas e das contradições sociais que definiram uma cidadã dividida entre pobres e 

ricos expressa na imagem centro-periferia (Jardim Paulista e Jardim Ângela, Cidade 

Jardim e Cidade Tiradentes, Higienópolis e Paraisópolis). 
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Essa contradição social acentua a exclusão e a desigualdade que impactam 
na qualidade de vida e na inserção dessa população, agravando a 
vulnerabilidade das condições de vida e do território, com alta mortalidade 
infantil, moradia precária e baixa escolaridade.  Essa realidade, fruto do seu 
processo de urbanização, foi delineada pela centralização da gestão 
administrativa e de investimentos, impactando diretamente o cotidiano das 
pessoas. (ROLNIK, 2004, p. 29). 

 

Cabe destacar, também, que o processo de urbanização da cidade foi 

acompanhado pela centralização da gestão administrativa e de investimentos, que foi 

alterado a partir da década de 1950, quando foram implantados os Distritos de Obras, 

como uma das medidas de enfrentamento ao adensamento demográfico, visando 

administrar a pavimentação municipal (GARIBE, 2004, p. 13). 

Em 1966, foram criadas sete Administrações Regionais (Ars), totalizando 28 na 

década de 1990. As Ars surgiram para responder às demandas por infraestrutura e 

manutenção da cidade. Esse modelo permaneceu em outras gestões municipais até 

2002, com a criação das Subprefeituras, na perspectiva de modernização da cidade. 

Sob essa perspectiva, Grin considera dois fatores importantes:  

 
[...] 1) Administrativo: as Ars não ofereciam serviço ágil e eficaz, sendo 
incapaz de atender as necessidades regionais; 2) Político: tornaram-se 
feudos de vereadores que se apropriaram daquele espaço público para 
atendimento de interesses políticos pessoais e de barganha política com o 
Executivo Municipal para obtenção de vantagens. (GRIN, 2011, p. 9) 

 

Essa realidade, fruto do seu processo de urbanização, foi delineada pela 

centralização da gestão administrativa e de investimentos, impactando diretamente o 

cotidiano das pessoas.  No entanto, a gestão da Prefeita Marta Suplicy instituiu a 

descentralização intramunicipal na cidade de São Paulo, com a criação de 31 

Subprefeituras, pela Lei 13.999, de 1º de agosto de 2002, em seu segundo ano de 

mandato. Contudo, os Conselhos de Representante, com ampliação da participação 

popular na gestão da cidade e o controle público em âmbito regional, acompanhando 

a descentralização da administração municipal através das Subprefeituras, não 

ocorreram. 

 

3.2 O Modelo de Descentralização através das Subprefeituras 
 

Conforme dito, apesar do debate sobre a descentralização administrativa no 

Município 
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de São Paulo existir desde os anos 60 e a proposta de um conselho local de 

representantes ser 

debatida desde o final dos anos 80, as subprefeituras somente foram aprovadas em 

2002 e os 

Conselhos de Representantes dois anos depois, em 2004; ambos na gestão Marta 

Suplicy 

(PT). 

Os Conselhos de Representantes só foram aprovados pela Câmara Municipal 

dois anos depois, em 2004. Dessa forma, a descentralização político-administrativa, 

conforme a Lei 13.399, que cria a estrutura e atribuições das Subprefeituras no 

Município de São Paulo, estabelece procedimentos para a sua implantação e prevê a 

transferência gradual de órgãos e funções da Administração Direta Municipal”. 

Conforme o Art. 2º da Lei, o poder executivo municipal é exercido pelo Prefeito, com 

o auxílio direto dos Subprefeitos e dos Secretários Municipais. Os Subprefeitos têm a   

atribuição de dar direção no âmbito regional. Compete a ele a gestão e o controle dos 

assuntos estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal. 

É importante destacar que o Art. 6º, da Lei 13.399/2002, que cria as 

Subprefeituras, ratifica: 

 
As Subprefeituras terão dotação orçamentária própria, com autonomia para 
a realização de despesas operacionais, administrativas e de investimento, e 
participação na elaboração da proposta orçamentária da Prefeitura. 
Parágrafo único – o orçamento municipal, a partir da aprovação desta lei, 
deverá ser apresentado de forma regionalizada pelas áreas de abrangência 
das Subprefeituras, independentemente do estágio específico de 
descentralização. 

 

A estrutura administrativa e organizacional das Subprefeituras dispõe da 

criação de cargos, mas, no presente projeto, destacamos a criação do cargo de 

Subprefeito, porque fará parte de análise futura. Conforme o Art. 8º, dessa mesma lei, 

os cargos de Subprefeitos serão de livre nomeação pela Prefeita, em conformidade 

com o caput do Art. 76 da LOM.   

No aspecto administrativo, foi criada a Secretaria Municipal de Subprefeituras 

com a competência de coordenar o processo de implantação das Subprefeituras, 

auxiliar a Prefeita nos assuntos relativos à implantação, acompanhar e supervisionar 

o processo de implantação, entre outros. Nesse sentido, Garibe (2004, p.14) destaca 

quatro dimensões referentes à implantação das Subprefeituras: “[...] autonomia 
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orçamentária e transparência; planejamento e participação popular; informações 

sobre o território e integração de políticas”. Segundo o autor, o orçamento de 2003 e 

de 2004 destinou um valor de R$ 3,1 bilhões para as Subprefeituras, sendo que, em 

2003, foram destinados R$ 550 milhões e no ano seguinte o valor supracitado. Garibe 

(2004, p. 14) afirma que cabem às Subprefeituras o planejamento e aplicação desses 

recursos e o estabelecimento de metas e prioridades, sendo que esse planejamento 

deve ater-se às demandas regionais e à participação da sociedade local que vive e 

conhece a realidade territorial.   

A participação da população no processo de construção de políticas públicas 

reflete o cotidiano da cidade e o atendimento às demandas e prioridades a serem 

adotadas por cada Subprefeitura, na medida em que os conselhos participam do 

planejamento, da elaboração de propostas e diretrizes orçamentárias em cada região 

da cidade, o que representa um salto qualitativo na democratização da gestão 

municipal.  

Koga (2004, p. 66) afirma que “a agenda de implantação das Subprefeituras 

remete às diferenças internas existentes em cada localidade da cidade, especialmente 

em contextos de alta desigualdade social”. Assim, ela reconhece que a criação das 

Subprefeituras possibilita a presença do Estado mais próxima da população e do 

território em que vivem.  

Nesse sentido, Grin (2011, p. 9) complementa afirmando que “a gestão das 

políticas públicas se apoiaria nos Conselhos de Representantes eleitos localmente 

para exercer o controle sobre as Subprefeituras e a Câmara de Vereadores”. O autor 

reitera que uma gestão democrática e com participação social, no exercício do 

controle social, bem como os movimentos, fóruns e outras instâncias de participação, 

seriam a base da governabilidade, diminuindo o domínio que o legislativo exerce nas 

Administrações Regionais, restringindo, também, o clientelismo que culturalmente 

permeia as relações entre o Estado e a Sociedade Civil.  

Por sua vez, Jorge Kayano, elucida:  

 
No Brasil existe uma gestão fragmentada, dividida por áreas, como saúde, 
educação, habitação, assistência social, planejamento, urbanismo, finanças, 
no qual   seriam vários tipos de desenhos entre estruturas meios e finalística. 
Na estrutura finalística predomina a questão temática. A outra forma, é olhar 
a gestão a partir da necessidade de concretizar a descentralização na 
perspectiva de implantar em territórios específicos, um conjunto amplo de 
ações públicas de diversos temas integrados com o território. A Lei nº 
13.999/2004, Art. 11, dispõe sobre a estrutura organizacional e suas 
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atribuições nas Subprefeituras. Existem as Secretarias fins e as Secretarias 
meio. A Lei previa que as Secretarias fins, saúde, educação, esporte e outras 
passariam todas as estruturas de prestação de serviços sobre o comando das 
Subprefeitura e teriam uma estrutura de assessoramento e planejamento e 
articulação das várias Subprefeituras numa determinada questão. Por 
exemplo: a Secretaria da Saúde perde o poder e órgão executivo das ações 
e passa a ser uma espécie de estrutura do órgão de assessoramento e 
articulação. As secretarias setoriais têm o papel de garantir uma certa 
uniformidade e algum tipo de articulação entre os territórios. Isso está no 
fundo do processo de criação das Subprefeituras.  

 

Com relação à participação social, Kayano confirma que se trata de um 

processo que faz parte da vida em comunidade; entende que se existe uma 

concepção clara de uma gestão territorial da cidade, nada mais claro do que ter 

mecanismos de participação organizados. O CRS no território seria o grande 

conselho. Nele, todos os problemas sociais, políticos, econômicos, ambientais, de 

transporte e infraestrutura urbana seriam discutidos no âmbito das Subprefeituras: 

 
Acabaria com essa história de se ter várias Secretarias e cada uma com um 
conselho. Isso não significa que os conselhos temáticos iriam desaparecer, 
mas o grande conselho é o de representantes da população de cada território. 
Isso é que esvazia os próprios poderes e as funções das Secretarias. Quer 
dizer, não é que acaba com as funções, apenas destina outras finalidades 
para as Secretarias temáticas, que   deixam de ser Secretarias fins, e tornam-
se Secretarias meio. Teriam o papel de apoio, articulação e planejamento, 
assim, a prestação de serviços ficaria a cargo de cada Subprefeito que teria 
autonomia orçamentária. Com a criação das Subprefeituras os orçamentos 
dos anos 2003 – 2004 aumentou muito em relação aos orçamentos 
anteriores, que eram bem menores. 

 

Nessa mesma perspectiva, Garibe (2004, p. 14), afirma que “o orçamento 

destinado às Subprefeituras em 2003, era de RS 550 milhões e no ano de 2014, foi 

para RS 3,1 bilhões”. No entanto, com a derrota da Prefeita Marta Suplicy, o novo 

prefeito, José Serra, provocou um retrocesso em mais de 30 anos no desenvolvimento 

de um projeto que já não era moderno à época. Nesse âmbito, instituiu o Decreto nº 

45.683, de 1º de janeiro de 2005, que restringiu a autonomia orçamentária das 

Subprefeituras, subordinando-as às Secretaria Municipal de Coordenação das 

Subprefeituras, e que possibilitou a criação de uma nova organização, atribuição e 

funcionamento da administração pública municipal direta.  

Ainda sobre o entendimento de Jorge Kayano, a respeito do conceito de 

Participação, ele diz: 

 
Quem defende participação parte do princípio de que a gestão tem que ser 
participativa. O nosso desafio é pensar quais são formas de exercer uma 
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gestão participativa, e nesta lógica de criação das Subprefeituras, o mais 
claro é que ela seja participativa e referenciada na realidade dos diferentes 
territórios. Participação é isso, seja de classe média, operários, sem tetos, 
movimentos sociais irão decidir as prioridades no território em sua totalidade.  

  

Afirma ainda que: 

 
O Comitê Pró Conselho de Representantes pensava em um outro modelo de 
Democracia Participativa. Foi feito um investimento para avançarmos nesse 
caminho. O problema é que em vez de avançar, houve um retrocesso, aliás, 
sempre há o retrocesso, mas isso não faz com que a gente perca a 
perspectiva. Foram criadas 32 Subprefeituras. Esse número, fragmenta e 
pulveriza a gestão pública. Ao invés de descentralização pode ser chamado 
de desperdício. Porque criaram 31 e depois viraram 32, para contemplar as 
diferentes demandas dos vereadores, porque o governo precisava de apoio 
na Câmara para aprovar o projeto de criação das Subprefeituras. Fragmentou 
a gestão da cidade que se tornou inoperante, e esse tipo de discussão é 
política e não técnica. 
 

 

Nesse entendimento, Kayano faz referência ao número de Subprefeituras 

criadas na cidade de São Paulo, acrescentando que se pensava em um número bem 

menor. Lembra que a cidade de Nova Iorque possui um número populacional 

aproximado ao de São Paulo, no entanto, existem 5 distritos. Esse argumento pode 

ser constatado, conforme ilustração a seguir (Figura 6), na qual demonstramos os 

mapas da cidade de Nova Iorque, com um número de 8 804 190 de habitantes, para 

um número de 5 distritos; enquanto, a cidade de São Paulo, no ano quando se criou 

a Lei nº 13.399, de 2002, com 31 Subprefeituras, possuía 10,4 milhões de habitantes, 

conforme o censo de IBGE, de 2005. 

 
Figura 6 – Mapa das 32 Subprefeituras da cidade de São Paulo 
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Fonte: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/subprefeituras/subprefeituras/mapa/index.php?p=1

4894.  

 

 



104 
 

Figura 7 – Os 5 distritos da cidade de Nova Iorque 

 

Jurisdição População Área 

Borough Condado Censo 2020 
Em milhas 

quadradas 

Em km 

quadrados 

(1) Manhattan Nova Iorque 1 694 251 22.7 58.8 

(2) Brooklyn Kings 2 736 074 69.4 179.7 

(3) Queens Queens 2 405 464 108.7 281.5 

(4) Bronx Bronx 1 472 654 42.2 109.3 

(5) Staten Island Richmond 495 747 57.5 148.9 

Cidade de Nova Iorque 8 804 190 302.64 778.17 

Estado de Nova Iorque 20 201 249 47 126,40 122 056,82 

Fonte: Departamento do Censo dos Estados Unidos 2010–2020; Wikipédia, 2020.  

 

Desta forma, para Kayano, 

 
Infelizmente, as disputas cartoriais mandam mais que quaisquer subsídios 
técnicos A atuação do CRs esbarra na questão burocrática.  O governo cria 
uma série de estruturas, porém, falta conhecimento técnico. Daí, se entende 
por que tem tantos conselhos e dificuldade de funcionar. Por exemplo, os 
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problemas de saúde são reportados aos equipamentos de saúde que não tem 
poder de solucionar as demandas. Não se avança na solução de problemas. 
Assim, passa-se a ter um levantamento de demandas e necessidades. Daí 
as disputas dos conselheiros de diferentes conselhos. A questão política 
ajuda a confundir conhecimentos técnicos de planejamento territorial com 
política, com formas de governo. 

 

Para finalizar, Kayano retomou a fala sobre o Decreto Autônomo nº 45.683, de 

01/01/2005, o qual possui validade, sem a extinção da Lei que criou as Subprefeituras. 

Vale destacar que o Decreto Autônomo é utilizado pelo Presidente, Governador e 

Prefeitos Municipais, apenas em duas situações: para extinguir cargos e funções 

públicas vagas e para organizar a administração pública, desde que não promova 

aumento dos gastos públicos. Assim, o Prefeito tirou o poder de funcionamento das 

Subprefeituras, retornando os orçamentos dessas para as Secretarias de origem. 

Infelizmente, o Decreto não foi alterado quando foi criado o CPM. 

 
Para nós o CRs era fundamental para o funcionamento das Subprefeituras, 
porque aproximaria o governo da sociedade, que por meio da sua experiência 
e vivência nos territórios, apresenta as demandas reais do território e contribui 
para o planejamento das políticas públicas da cidade. Nós tínhamos uma boa 
expectativa, mas na verdade, não aconteceu o que queríamos. O COM é 
consultivo. Existe uma distância na Lei que cria o CRs e o COM. O primeiro, 
tinha caráter deliberativo e atuaria em uma Subprefeitura com poder de 
governar o território. A ideia era de que ele tivesse uma atuação efetiva. A 
vivência neste espaço de produção de políticas públicas, de planejamento e 
de fiscalização do governo, os conselheiros passariam a conhecer o 
significado de uma gestão democrática, o papel do Estado e o seu papel na 
sociedade. Acho que a dinâmica de um conselho é formadora, na medida em 
que ele participa das reuniões, das conferências, dos fóruns, se relaciona e 
se articula com outros movimentos, no entanto, somente a descentralização 
efetiva do poder é que se pode concretamente exercer o controle das políticas 
públicas.  

 
3.3 Dilemas de uma Experiência de Participação Real: o que dizem os 
representantes populares. 

 

Evidencia-se, no depoimento da conselheira Marta (membro do extinto Comitê 

Pró-Conselhos de Representantes), que o modelo de Subprefeitura implantado na 

cidade de São Paulo, e consequentemente o do CPM, não correspondeu às 

expectativas dos atores envolvidos no processo. Entretanto, o que chamou a atenção 

dessa pesquisadora é a sua clareza sobre o papel educativo e formativo dessa 

instância colegiada. Sob essa perspectiva, constata-se que o CPM expressa um 

grande potencial na sua articulação e apoio as formas de organização regional, 

conforme Art. 3º, inciso V e VI do Decreto nº 54.1566/01/08/13, o qual dispõe que um 

dos princípios do CPM é o: 
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[...] apoio às várias formas de organização e representação e representação 
do interesse local em temas de defesa dos direitos humanos e sociais, 
políticas urbanas, sociais, econômicas e de segurança; a não sobreposição 
a ação de conselhos, fóruns e outras formas de organização e representação 
da sociedade civil, desenvolvendo ação integrada e complementar às áreas 
temáticas de cada colegiado. Nota-se também, a importância de instâncias 
coletivas na perspectiva de garantia de uma prática democrática.  

 

A conselheira assim afirma: 

 
 A gente que acredita nessa participação, às vezes com uma certa 
ingenuidade, acreditávamos que íamos atuar numa gestão democrática e 
consequentemente, haveria o fortalecimento da democracia participativa. Eu 
achava que pelo menos os conselheiros eleitos tinham a função de contribuiu 
para o fortalecimento da democracia participativa, mas a experiência 
desiludiu um pouco. Havia muita disputa por interesses individuais e isso 
desgastava muito os conselheiros. No primeiro semestre de funcionamento 
do Conselho, fui eleita Coordenadora. Aliás, o tempo de duração do mandato 
de coordenador é seis meses, conforme o Regimento Interno. Após esses 9 
anos de sua implantação, entendo que o fato de o CPM ser consultivo, é 
melhor. Acho que a sociedade ainda não está preparada para um Conselho 
deliberativo. Não sei dizer, se é apenas a sociedade civil, mas acho que a 
sociedade política, também. Nós não estamos acostumados a participar. 
Decidir coletivamente é complicado. No Conselho, existem pessoas com 
ponto de vista diferentes, que atuam de formas diferentes, existe gente bem-
intencionada, existe gente sacana, existe gente que está usando o Conselho 
como degrau, achando que vai ganhar o céu. Acho o Conselho é uma escola 
democracia. Precisamos de formação básica sobre o Conselho, saber o seu 
papel, o papel do coordenador, secretário, o que é uma reunião colegiada, 
coisas assim. Nós tivemos formação e foi muito importante, para além da 
compreensão do funcionamento político e filosófico da sociedade, 
precisamos saber qual é a atribuição, a função e as competências do CPM. 
Existem conselheiros que nunca participaram de instâncias deliberativos. A 
formação deve ser para o governo, incluindo o Subprefeito e para a sociedade 
civil. 
[...] 
Entendo não haver dilemas entre a democracia participativa e representativa, 
basta cada um saber olhar. A inércia não depende de governo, tem coisas 
que já estavam no processo e continua acontecendo. A sociedade civil 
precisa de formação para entender   A minha experiência como conselheira 
foi importantíssima. Fiquei apenas na primeira gestão, mas aprendi a admirar 
ainda mais o controle social.  Adquiri consciência do que é o controle social e 
como é difícil. Entendi que sem articulação com outros movimentos não 
conseguiremos avançar em nossas conquistas.  

 

Perguntada se o CPM do Butantã foi importante para a região, respondeu: 

  
Conseguimos avançar na questão da saúde mental na região, nos engajamos 
na luta da saúde mental por um CAPS na região. Houve uma demanda do 
pessoal do CAPS e conjuntamente com a Coordenadoria de Saúde e com os 
Movimentos da região, como a Rede Butantã o Conselho conseguiu se 
posicionar muito bem pela instalação de um CAPS – Centro de Atendimento 
Psicossocial na região da Raposo Tavares. Aqui na região as necessidades 
sociais são enormes. Temos que pressionar o governo sobre as nossas 
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demandas. Felizmente, existem muitos fóruns da sociedade civil, e a 
Prefeitura é muito rica.  Organizados da sociedade civil e o CPM ajudou a 
fortalecer nossos movimentos e lutas. Eu fiquei desanimada quando deixei 
de ser conselheira, mas agora, estou mais animada. É um processo de 
crescimento e eu acho que é importante. Hoje que estou fora do Conselho e 
as tensões ficaram para trás, minha visão é outra. Se essa entrevista tivesse 
sido há meses, talvez minha visão fosse outra. Mas, nós as vezes ficamos 
desanimadas e pensamos em desistir.  mas continuamos firmes. Quando a 
sociedade tem claro o que quer e se une, ela sai mais fortalecida. Entendo 
que o CPM ajudou e ajuda a fortalecer a democracia e a importância da 
participação social.  

 

Com relação ao avanço e fortalecimento da democracia participativa, ainda 

disse: 

 
Fiquei com a impressão de que o CPM é uma Câmara de Vereadores. Há 
pessoas que defendem interesses coletivos e outras que defendem 
interesses individuais. Hoje, aquela visão ingênua da participação social no 
CPM mudou. Penso que é preciso ouvir as posições divergentes, dialogar e 
entender a dinâmica de poder. Porém, existem muitos interesses que vão 
além da missão do CPM. Uma questão complicada é a mudança das regras 
de funcionamento. Cada gestão que assume o governo quer mudar o que foi 
construído na gestão anterior, por exemplo, o Regimento Interno, o Decreto.  

 

A comparação da conselheira entre a estrutura de funcionamento do CPM e a 

estrutura de funcionamento da Câmara Municipal demonstrou um certo 

estranhamento dos conselheiros participativos ao adentrar numa instância 

participativa, especialmente aqueles que desconheciam tal existência, de tal forma 

que passam a compreender a sua função de conselheiro como pública. Assim, 

obedecerá a uma série de regras e normas determinadas pelo ordenado do Estado 

burguês. Sob esse aspecto, compreende que o espaço conselhista está dentro de 

uma estrutura da administração pública, hierarquizada, pautada na lógica de 

funcionamento técnico-burocrático, reduzidos ao cumprimento de tarefas rotineiras e 

distanciada da sociedade. Nessa perspectiva, constata-se que esta situação 

burocrática significa o primeiro obstáculo que permeia a relação sociedade civil e 

sociedade política. Vale lembrar os fundamentos de Durkheim concernentes à 

integração e ao ajustamento à ordem social. 

Ainda, na perspectiva de entender os dilemas da participação social, a   

conselheira Márcia, do CPM Butantã, diz: 

   
Tive a experiência de ser do 1º mandato do Conselho Participativo do Butantã 
(dois anos). Nós não tínhamos nenhum papel significativo, especialmente 
com relação ao orçamento. Ele já chegava para nós discriminado. Votávamos 
o que achávamos o que deveria ser prioritário, porque o CPM é um órgão 
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consultivo. O nosso poder era pequeno, claro que tínhamos um certo trânsito 
no governo do Haddad que tinha um perfil mais democrático do que o atual 
Prefeito.  Apesar do nosso poder ser pequeno havia muita disputa por ele, 
não sei por que, acho que não valia nada. No meu caso a disputa se dava no 
âmbito pessoal, mas refletia no coletivo que as vezes ficava de um lado, as 
vezes do lado. Na maioria das vezes, do nosso lado, mas sempre tentando 
contemporizar para não desestabilizar o colegiado. Assim, as pautas 
importantes não eram discutidas.  O nosso conselho era gerido por um 
colegiado de 5 (cinco) conselheiros. Havia uma pessoa que também era 
desse colegiado junto comigo e me acusou de alterar a lista de presença e 
pegar um documento no armário. Esgotados todos os argumentos de 
conciliação, levei o caso ao Comitê de Ética do CPM. Aliás, as brigas internas, 
foram determinantes para a formação do Comitê de Ética.  Não era uma 
disputa de um grupo contra o outro, mas sim, uma disputa de uma pessoa 
contra a outra. Teve um problema sério com outra conselheira, que também 
era do colegiado de coordenação. Nesse caso, havia outros interesses em 
jogo, ela tem uma penetração aqui no Butantã muito maior que a minha, 
coordena a Rede Butantã e participa de várias atividades na região, havia 
uma disputa política no território.  

 

Ao ser questionada sobre a participação social, afirmou: 
 

Sobre democracia, precisamos de educação política, as pessoas precisam 
participar. Existe um discurso construído de que a política é ruim, isso é 
manipulação. No Brasil a política tem sido tratada como um lugar de ladrões. 
Para que ela possa ser revitalizada e transformada seria necessário que 
todos participasse dela e exercesse o seu papel de cidadão.  Para isso 
precisava de educação, não me refiro a educação formal, mas educação 
política, porque tudo o que envolve dinheiro envolve disputa pelo poder. 
Orçamento tem relação com poder, por isso que o conselho Participativo não 
é deliberativo e não tem poder para decidir sobre o orçamento das 
Subprefeituras. Aí, seria um conselho de outra natureza. A gente faz de conta 
que todo mundo está participando, mas quem decide realmente, não é a 
sociedade civil. Mesmo assim, conseguimos incluir o projeto da ciclovia, um 
projeto importante da Rede Butantã, no qual foi aprovado pelo colegiado do 
CPM. É um projeto que veio da Rede Butantã, o CPM fez as discussões, 
incluiu novas propostas, excluiu outras e no consenso aprovamos.  Tivemos 
o apoio do Subprefeito Luís Felipe que se empenhou muito pela efetivação 
desse projeto. Foi graças ao voluntarismo dele que conseguimos incluir no 
orçamento e conquistar a ciclovia, porque se fosse outro Subprefeito que não 
se empenhasse, talvez nada disso tivesse acontecido. Encaminhamos a 
proposta para a Secretaria de Transportes, que não foram atendidas. O grupo 
era o de mobilidade, como já tínhamos ele na Rede Butantã, e éramos muitos 
conselheiros que também era da Rede, criamos o GT com o mesmo nome 
no Conselho. As pautas eram de dentro para fora e de fora para dentro do 
CPM. Outra ação importante do CPM foi a do (GT) de Meio Ambiente, porque 
a nossa região é cheia de rios, e ainda não é totalmente verticalizada, apesar 
de ver os prédios subindo por causa da chegada do metrô. Mas, temos opção 
de fazer parques lineares e coisas perto dos rios que temos mais visíveis. 
Mas, além do orçamento, levamos outras coisas, poucas, mas conseguimos 
algumas conquistas. 

 

Reitera ainda: 

 
Havia disputas partidárias que desgastava o coletivo. Nesse ínterim, houve 
troca do Subprefeito. Me lembro de uma reunião no espaço da Rede Butantã, 
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na qual estavam presentes vários convidados, alguns conselheiros 
participativos. Estavam autoridades políticas e governamental entre eles a 
Presidente Dilma Rousseff, o Prefeito Haddad. Entre os convidados estava 
um assessor parlamentar se pronunciou dizendo que o seu representa o seu 
vereador e que faria somente o que este mandasse. Discutimos 
publicamente, argumentei que as verbas locais são importantes e devem ser 
usadas para atender as necessidades da coletividade e não dos vereadores.  

 

Conforme Borges (2008), existem vários obstáculos para o exercício efetivo da 

cidadania no Brasil: 

 
O primeiro resulta da própria consciência cívica da população, após séculos 
de tradição autoritária. Uma distorção muito grande é a do aproveitamento 
das oportunidades de participação cívica em órgãos criados pelo governo, 
em favor de interesses político-partidários. Outra ideia é a de a participação 
em órgãos deliberativos ou consultivos é uma oportunidade para o 
conselheiro granjear a simpatia de autoridades e, até quem sabe?  - 
futuramente conseguir alguma vantagem em proveito próprio. Outro 
obstáculo, esse mais poderoso, é a resistência das autoridades 
governamentais. O Brasil tem uma grande, forte tradição autocrática histórica, 
que repele ingerências, discussões oposições. E não são somente as 
autoridades públicas. (BORGES, 2008, p. 7)  

 

Ao responder se o CPM fortaleceu a democracia participativa na cidade, 

ponderou:  

 
É um mecanismo de controle muito importante, mas é preciso pensar o que 
significa o CPM nessa configuração da cidade e de Subprefeituras. Deu como 
exemplo a experiência de gestão colegiada no CPM. A expectativa era que 
desse certo, mas não deu. As pessoas não estão preparadas para dividir o 
poder, por diversos fatores e interesses. Daí, os interesses privados, 
sobressaem aos coletivos.  Eu achei que seria ótima ideia, mas na prática ela 
se revelou difícil porque as pessoas envolvidas nem sempre estão dispostas 
a compartilhar posições de destaque.  Mas continuo achando a ideia boa. Ela 
descentraliza decisões, desfoca a concentração de poder, publiciza ações. 
Só que é preciso estar muito tranquilo e preparado para isso. No Brasil a 
deseducação política é grande, isso fica mais complicado. De qualquer modo, 
só fazendo as coisas és que vamos aprender fazer melhor.  

 

Perguntada se teria interesse em se candidatar novamente ao CPM, disse: 

  
Eu hoje não sei se me candidataria, fiz muitos amigos. Quando fui 
conselheira, a gente ainda tinha esperança de que o Conselho funcionasse. 
Hoje, não. Não me vejo num Conselho, foi legal, ajudamos a construir esse 
tipo de Conselho, que era uma experiência nova, nem nós nem a Prefeitura 
sabia direito como fazer, faz parte de uma primeira empreitada. Mas foi uma 
experiência de crescimento e naquele primeiro ano foi muito legal. Participaria 
de outro Conselho, desde que fosse para valer, desde as decisões e o 
controle social fossem efetivos, não só um enfeite.  
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Nesse depoimento, pudemos constatar que as disputas internas no interior do 

Conselho é o que Gramsci (1999), concebe por disputa pela hegemonia, que ocorre 

não somente entre sociedade civil e sociedade política, mas também no interior de 

cada uma delas. Muitas vezes, levamos para o CPM práticas herdadas da nossa 

construção sócio-histórica, ancoradas no autoritarismo, clientelismo, patrimonialismo, 

tutela e populismo. Essa cultura reflete a desorganização da sociedade e fortalece os 

mecanismos de dominação da sociedade política, notadamente na postura de alguns 

conselheiros que disputam prestígio, poder e ambições políticas. A conselheira 

Doralice, da Subprefeitura da Sé, ao falar do funcionamento do COM, afirma: 

 
Eu já atuava em Movimentos Sociais, especialmente na área de Meio 
Ambiente, desde 1992. Hoje gosto de atuar em redes ou fóruns. Me interessei 
em ser conselheira participativa, porque CPM trabalha o território, e é nele 
que a democracia acontece. Eu nunca tinha participado de um órgão 
institucionalizado. No Conselho, além de conselheira, assumi representar o 
CPM no Conselho Participativo de Orçamento e Planejamento (CPOP).  

 

O CPOP é um conselho vinculado à Secretaria de Planejamento, Orçamento e 

Gestão da Prefeitura de São Paulo (SEMPLA). Foi criado “com o objetivo de 

descentralizar a formulação, mobilizar e avaliar a execução de uma proposta de 

participação no planejamento orçamentário da cidade” (MARCONDES; CANATO, 

2015, p. 2), e era composto por representantes de conselho temáticos e territoriais da 

cidade. Os 32 CPM elegiam um representante e um suplente para compor o CPOP e, 

entre outras tarefas, definiam os projetos para o Ciclo Participativo de Planejamento 

e Orçamento: “Uma das inovações da versão final o Programa de Metas foi a definição 

de uma meta específica para a implementação do Ciclo Participativo de Planejamento 

e Orçamento” (PAULANI; TEIXEIRA; MARCONDES, 2014, p. 2). 

Nesse sentido, a conselheira sustenta que: 

 
No CPM havia disputas, porém, esse não foi o problema. Também não 
tivemos problemas em nos organizarmos, a maioria dos conselheiros do CPM 
da Subprefeitura da Sé tinha experiência em participação social. A 
coordenadora era uma militante do Movimento de Moradia da região da Sé. 
Aliás, a maioria dos conselheiros eram do movimento de moradia daquela 
região.  

 

Disse, ainda: 

 
Nem na elaboração do Regimento Interno (RI) do CPM, também não tivemos 
problemas. Tivemos apoio da Secretaria Municipal de Relações 
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Governamentais (SMRG), que enviou a todos os CPMs uma minuta de RI 
que norteava a discussão, destacando os itens a serem alterados, porque o 
RI não pode alterar os artigos constante na Lei e no Decreto do CPM.  

 

Em relação à dinâmica de funcionamento do CPM, a conselheira fez a seguinte 

reflexão: 
No CPM Sé havia muitos conselheiros do movimento de moradia da região. 
Notavelmente, uma representante do movimento foi eleita como 
coordenadora do Conselho, além de serem a maioria, eram mais 
organizados. Existe uma questão complicada nesse sentido, como a maioria 
dos conselheiros eram desse movimento, não havia muita diversidade de 
pautas, a maioria era sobre a moradia. Entendo que o CPM é um conselho 
do território. Existe o Conselho de Habitação (CMH), para questões 
temáticas. A missão do CPM é fiscalizar as políticas públicas do território em 
sua totalidade. Essa questão desviou um pouco as decisões colegiadas e 
afastou alguns conselheiros. E u, particularmente, por conhecer os trâmites 
da Câmara Municipal, levava as demandas para os vereadores que conhecia. 
Nem apresentava ao Conselho.  
 

O que esse depoimento revela é o descontentamento gerado pela 

centralização da direção por um grupo, o qual provoca desunião e ações isoladas ou 

afastamento de conselheiros. É importante destacar que o CPM é um espaço 

suprapartidário, múltiplo, contraditório e colegiado. São nesses espaços que 

aprendemos a tomar decisões coletivas e a construir consensos; além disso, a 

construção de consenso se dá mediante a correlação das forças sociais.    

Sobre a questão das demandas da região, acrescentou: 

 
O CPM é um meio, não é tudo. No início, essa questão da centralização da 
pauta gerou descontentamento em alguns conselheiros. Eu me reunia com a 
minha comunidade e levava as nossas demandas para a Câmara. Com o 
tempo as coisas melhoraram. A prática adquirida nesse colegiado, os cursos 
de formação, alteração a nossa posição dentro do Conselho. Resumindo: é 
preciso participar, mas, para isso é preciso saber por que está participando e 
qual é o objetivo daquele espaço de atuação. É preciso saber as ferramentas, 
os instrumentos de participação e como usá-las. Senão, o CPM será apenas 
mais um espaço para referendar as ações de movimentos, pessoas, e dos 
políticos.  

 
Passamos, a seguir, ao depoimento de Carmen Amaral sobre o protagonismo 

da sociedade na criação do CPM: 
 

A nossa luta começou antes da época da elaboração da Constituição Federal 
de 1988. Não foi uma luta só no papel, é fruto de uma grande mobilização 
popular. Conseguimos   5000.000 de assinaturas. A luta no processo de 
redemocratização, foi a gênese da participação popular no Brasil. 

 

Sobre a sua expectativa sobre a implantação do Conselho Participativo 

Municipal, disse: 
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Se o CPM tivesse mais autonomia, se fosse deliberativo, como queríamos, o 
poder dele seria maior. Mas, devido às forças políticas envolvidas na sua 
criação, ele saiu com esse formato. Para a sociedade civil foi um processo 
muito desgastante, com muitas idas e vindas, mas foi positivo, conseguimos 
implantar o controle social nas Subprefeituras.  

 

Perguntada sobre a trajetória para a implantação do Conselho, afirmou que: 

 
Foi uma trajetória muito importante, porque o CPM foi construído de uma 
maneira democrática, envolveu e mobilizou várias entidades. Houve atores 
que contribuíram não apenas de forma jurídica e técnico-burocrática, mas 
com muita discussão e mobilização. Tivemos que fazer mil concessões. Hoje 
a gente arcar com as consequências. Através de um Decreto o Prefeito Jose 
Serra, acabou o Conselho que demoramos anos para conseguir.  

 

Agora, em relação ao modelo de participação, na perspectiva de uma gestão 

pública democrática e participativa, a qual trouxe inovação à gestão das políticas 

públicas na cidade, essa afirma: 

 
Com certeza, teve um resultado positivo, apesar de todas as limitações, o 
CPM tem conseguido desempenhar seu papel e se firmar nas regiões. Mas, 
o mais importante é termos uma população por trás dos conselheiros, 
cobrando exigindo melhoras e mais transparência na administração pública. 
Efetivamente o CPM foi muito importante para a cidade. Trouxe inovação 
para as políticas públicas na cidade de São Paulo, possibilitando maior 
participação dos munícipes, pois o governo está no território. Mas, só isso 
não garante a transparência. Muitas vezes os conselheiros não são 
preparados e desconhecem não sabem os instrumentos que podem utilizar. 
É preciso um processo de aprendizagem, de formação cidadã para 
efetivamente efetivar o controle social.  

 

Perguntada se o CPM contribuiu para o fortalecimento da democracia 

participativa na cidade, declara: 

 
Sim é possível, porém, acho muito contraditório devido à grande dificuldade 
de organização dos próprios CPM e dos conselheiros. Há também centenas 
de empecilhos e instrumentos de restrição dado a democracia real 

 

Ainda questionada sobre como vê o CPM, após 9 anos de funcionamento foram 

os limites e os desafios enfrentados, diz: 

 
O conselho foi importante para o fortalecimento da democracia, mas 
pensando depois de tantos anos, os desafios que toda a sociedade civil e os 
grandes protagonistas desse processo enfrentaram, avalio que foi o possível 
dentro do contexto político para a sua aprovação. Precisou-se construir 
consensos com os partidos políticos, dentro dos marcos legais da democracia 
representativa. As Subprefeituras não têm poder de governança. Falta cultura 
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política em nossas instituições e na sociedade, faz parte da nossa história. 
Entendo que o controle social mesmo que exista, é muito incipiente. A 
participação é processual. Não conhecemos nosso papel como cidadãos de 
direitos. Falo em democrática no sentido de participação da cidadã, e essa 
ausência de uma cultura democrática se dá tanto por parte das instituições 
como da sociedade.  

 

A conselheira disse, ainda, o que mudaria se o CPM fosse implantado 

atualmente: “A Lei aprovada em 2004, acabou não sendo exatamente o que 

queríamos, principalmente a inclusão de 1/3 de representantes dos partidos políticos”. 

E, ao ser questionada sobre o que faltou no CPM, informa: 

 
Quando pensamos a Lei, havia de realização de uma Conferência anual dos 
conselheiros. Seria um momento para a sociedade pensar as diretrizes da 
política pública para a cidade. As Conferência são formadoras. Isso não está 
na Lei de criação dos CPM. Faltou apoio aos CPM como: divulgação do 
trabalho, curso de formação. Os conselheiros precisam ser ouvidos pelos 
Subprefeitos.  

 

Carmen, assim, faz referência quanto à falta de cultura política, tanto da 

sociedade política, quanto da sociedade civil. Conforme o contido no primeiro capítulo 

deste estudo, em que tratamos dos preceitos democráticos à luz do pensamento de 

diferentes autores, é importante destacar o estudo de Moisés (2007) sobre Cultura 

Política, Instituições e Democracia, em que o autor realizou uma pesquisa, na qual 

analisa as orientações dos brasileiros sobre a democracia e as instituições existentes 

no Brasil. Moisés apresentou que existem “traços autoritários da cultura política e, ao 

mesmo tempo, distorções de funcionamento das instituições democráticas, com 

repercussões sobre a qualidade do regime democrático” (2007, p. 36). Esses fatores 

impactam ou influenciam a sociedade e suas escolhas políticas. Assim,  

 
A preferência por soluções à margem da Lei e das normas democráticas 
(podendo envolver o retorno dos militares ou o apoio a lideranças 
carismáticas) com o objetivo de resolver problemas da sociedade está 
associada com o desprezo ou o descrédito de componentes fundamentais da 
democracia representativa, como o parlamento e os partidos políticos. 
(MOISÉS, 2007, p. 36). 

 

O descrédito nas instituições políticas, a ausência de políticas sociais e a 

violação dos direitos fundamentais (agravadas com o desrespeito às leis e as 

instituições) afastam os cidadãos que passam a não acreditar nas instituições e no 

Estado. Moisés (2007, p. 21 apud HAGOPIAN, 2005, p. 128) afirma: “mesmo que os 

analistas reconhecem os avanços do país no terreno da competição da participação 
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política, classificam o Estado brasileiro como incapaz de fazer cumprir plenamente a 

lei e as exigências do regime constitucional vigente”. Nesse sentido, há uma frustação 

dos cidadãos com a democracia e suas instituições. Moisés completa: 

 
A insatisfação com a democracia e a desconfiança de suas instituições 
indicam que eles não sentem que seus direitos de participação es 
representação - de que dependem a igualdade política e seus corolários, 
como a igualdade social e econômica sejam canais efetivos para enfrentar 
problemas como a corrupção ou as dificuldades econômicas. (MOISÉS, 
2008, p. 36). 

 

Ainda, na perspectiva de analisar a dinâmica do CPM, segue trecho da 

entrevista com o conselheiro Leonardo Medeiros, do Conselho Participativo de 

Itaquera.  

 
Diz que se interessou em ser conselheiro participativo, porque sabia das 
dificuldades da região e que seria uma oportunidade para lutar por melhores 
políticas para o nosso bairro. NO CPM foi eleito para representar a 
Macrorregião Leste 2, no Conselho Municipal de Política Urbana (CMPU).  A 
Macrorregião Leste 2 é composta pelas Subprefeituras da região Leste 2, 
sendo: Ermelino Matarazzo, São Miguel, Itaim Paulista, Itaquera, Guaianazes 
e Cidade Tiradentes. No Plano Diretor, a cidade se divide entre, Leste 1, 
Leste 2, Zona Sul 1 e Zona Sul 2, Zona Oeste 1 e dois, Zona Norte 1 e 2. e a 
região central.  

 

Vale destacar que os CPM das macros regiões elegem um conselheiro Titular 

e um conselheiro Suplente para compor o CMPU. A orientação da SMRG, na qual 

essa autora era Coordenadora dos CPM na cidade, era de que fossem realizadas 

reuniões com os coordenadores dos COM, com o objetivo de pactuar a forma como 

seriam indicados esses conselheiros ao CMPU. Assim, decidiu-se que os conselhos 

da macrorregião se reuniriam e elegeriam os seus representantes. Nesse sentido, o 

conselheiro afirma ainda: 

 
O conselheiro tem que saber das suas obrigações e direitos e a participação 
em outros conselhos contribui muito para a nossa prática no CPM. Também 
fui conselheiro do CPOP. Nesses dois conselhos fiz muitos cursos de 
formação. Quando assumi como conselheiro participativo, não sabia o 
funcionamento da Subprefeitura Fiquei sabendo, após os cursos de formação 
sobre as Metas e Orçamento Público. Procurei cursos fora do âmbito da 
PMSP, como no Tribunal de Contas do Município (TCM) e na Câmara 
Municipal de São Paulo (CMSP).  

 

Sobre o funcionamento do CPM, o conselheiro diz: 
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Na eleição do coordenador e do secretário do CPM de Itaquera, houve uma 
disputa acirrada. Tinham 4 (quatro) conselheiros interessados. Eu não sabia 
disso, ainda estava entendo o funcionamento e não me interessei para o 
cargo. Porém, quando veio a notícia para o Conselho de Política Urbana me 
interessei, porque sabia ali eram discutidos projetos estratégicos para a 
cidade, por exemplo, os CEUS. Daí, me articulei com secretários e 
coordenadores dos CPM de toda a macrorregião 2, porque eram eles quem 
votava, e consegui me eleger. Eu já tinha aprendido que precisava ter aliados 
e me articular para ser eleito. Havia 1 (um) candidato de São Mateus, 1 (um) 
de São Miguel.  O que era discutido eu apresentava tinha que apresentar no 
pleno do CPM. O CMPU fez uma oficina para discutir as demandas e o reuso 
do solo, sobre habitação, regularização dos imóveis, entre outros. Eu fui 
convidado pela SEHAB dar o título de posse de moradia quando a Prefeitura 
regularizava imóvel na região.  

 

Cabe frisar que o CPM, além da sua missão como conselheiro participativo, 

também possui outras atribuições legais, entre elas, compor o CMPU e o CPOP. 

  
Também fui conselheiro do CPOP. Lá eram discutidas as prioridades da 
cidade a serem incorporadas no Orçamento anual e cada CPM tinha que 
discutir 3 (três) prioridades que eram levadas ao CPOP e discutidas na 
reunião deles. Ali aprendemos a discutir coletivamente o que era mais 
importante para cada região da cidade. Os conselheiros do CPOP discutiam 
as demandas de 96 distritos da cidade. Era complicado, mas foi um exercício 
democrático. Lá foi criado o GT de obras, educação, saúde, e cada GT tirava 
as demandas para incluir no Plano de Metas. Os conselheiros da 
macrorregião se articulavam para colocar as metas das Subprefeituras de 
abrangência.  Algumas metas foram incluídas no Plano de Metas do Governo. 
Em Itaim Paulista fizemos uma meta para a criação de uma Unidade de 
Referência à saúde do idoso (URSI). Foi na segunda gestão do CPM (2017 
– 2018). O Plano de metas quando passa de um governo para o outro tem 
que ser executado. Essa proposta foi de 2014 e reapresentada em 2017.  

 

Perguntado sobre os limites do CPM, o conselheiro respondeu: 

 
Depois de muitos cursos de formação, entendi que nenhum Prefeito 
consegue executar 100% o Plano de Metas, é muita demanda para pouco 
recurso.  Aqui em -Itaim foram executadas as Praças Wi- Fi, o Ecoponto, a 
CEI Jorge Jones, as Ciclovias, o corredor de ônibus, passagem de ônibus 
gratuita para o idoso acima de 60, e as calçadas foram recuperadas, CEU 
São Miguel, UBS Sacolão.  

  

Perguntado como o CPM fiscalizava a execução dos serviços e obras, disse: 

 
Eu acompanhava, fiscalizava obras da CEI, os dois Ecopontos, o valor e início 
da obra, a empresa que ganhou a licitação. Consegui a planta em SIURB. Os 
outros conselheiros não acompanhavam, eram poucos que faziam isso. 
Apresentava o resultado para o Conselho. Aí em Itaim tem dois Distritos.  O 
Distrito Itaim tem 220 mil habitantes, Curuçá 150 mil. – Curuçá e Itaim 
Paulista. O número de conselheiro era de 10 conselheiros. Tinha 37 
conselheiros. A média de participante no Conselho era de 25 a 30.  A maioria 
dos conselheiros não acompanhavam as obras, porque não tinha estrutura 
financeira para isso, como vale transporte, alimentação. A SMRG orientou 
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que os CPM teriam um orçamento. Decidimos fazer as pinguelas (pontes 
improvisadas de madeiras), em uma comunidade. As crianças atravessam os 
córregos dentro da água. Eu e 9 (nove) conselheiros da Subprefeitura fomos 
vistoriar a obra, lá fomos assaltados. Levaram relógios, celular, carteiras, 
documentos, inclusive os do motorista da perua da Subprefeitura. No início 
de funcionamento do conselho a média de presença nas reuniões era de 
aproximadamente 25 a 30 conselheiros. Tinha uns que queria ver a política 
pública acontecer, outros tinham interesses políticos, intenções de se 
candidatar a vereador, conseguir cargo. e quando a sua demanda não era 
contemplada, desistia. Um conselheiro foi candidato a vereador. Isso afastou 
algumas pessoas. Tinha disputa por espaço nos movimentos. Isso faz parte 
do processo democrático, mas havia deslealdade um para com o outro.  

 

Sobre a relação com o CPM e com o Subprefeito, acrescentou: 

 
A minha relação com o coordenador era boa, levava as pautas da reunião, 
certas coisas eu antecipava antes para ele. O conselho prestava contas em 
reunião plenária a cada seis meses para os munícipes. Convidávamos os 
movimentos sociais, os fóruns regionais, outros conselhos, os s partidos 
políticos e os parlamentares Nas primeiras plenárias ia bastante gente. Os 
munícipes também convidam outras pessoas. Era festa democrática. 
A Subprefeita, participava das reuniões, quando não podia enviava o Chefe 
de Gabinete. O interlocutor participa de todas as reuniões.  

 

Disse ainda: 

 
Eu considero o CPM importantíssimo para a cidade. Todos precisam zelar 
pelo que é seu, sua rua, o bairro onde vive, e sua cidade. Mas, para participar 
precisamos de apoio.  Foi aprovado uma Lei para fornecer vale transporte, 
mas não recebemos até hoje. A experiência como conselheiro me ensinou 
também que tem muita gente querendo nos manipular.  

 

Quanto à observação do conselheiro Leonardo, referente aos recursos para 

passagens de ônibus aos conselheiros participativos, existe uma dotação 

orçamentária na Lei Orçamentária Anual (LOA) denominada “Projeto Atividade 2803 

– Operação e Manutenção dos Conselhos e Espaços Participativos Municipais”, 

incluído na LOA, pela gestão Haddad. No entanto, esse valor é para ser utilizado por 

todas as instâncias de participação social de cada Subprefeitura. 

Em entrevista, o conselheiro Zildo, de Itaquera, afirmou: 

 
O conselheiro diz que antes de ser conselheiro participava da Associação de 
Moradores Mães de Maio e foi conselheiro Titular do Conselho Regional de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CADES). No CPM foi titular 
em duas gestões e foi coordenador. Como conselheiro conheceu o lugar onde 
reside, Itaquera. Quando assumi o cargo de conselheiro não sabia qual era o 
papel de um conselheiro. Fui aprendendo aos poucos. Várias pessoas me 
ajudaram, eu perguntava para quem sabia, para outros conselheiros, para os 
funcionários da Subprefeitura. Fiz vários cursos. Participei de um curso sobre 
Orçamento na Uninove, de Controle Social e Políticas Públicas no TCM, fiz 
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curso na Casa de Portugal. Sempre que podia me inscrevia, porque sabia 
que para exercer minha função de conselheiro eu precisava entender e saber 
a minha missão.  

 

E sobre a forma de organização do CPM de Itaquera, completa: 

 
Os conselheiros se reuniam na entidade Mães de Maio Distrito de José de 
Bonifácio antes das reuniões plenárias. Cada Distritos coloca as suas 
demandas que eram discutidas na reunião geral o Conselho. Tivemos 
problemas com o nosso representante do CPOP. Ele não fazia a devolutiva 
para nós. Mantinha as informações só para ele. Ele era do MDB e queria 
mandar no conselho, queria tomar as rédeas. Ele ficou somente em um 
mandato no CPOP, quando houve renovamos, elegemos outro conselheiro. 
Colocamos alguém que de fato representasse o Conselho e trouxesse o 
retorno. Mas, ele   tinha uma entidade e foi cooptado pelo Subprefeito, que 
era de um partido político que fazia oposição ao governo Haddad, apesar de 
ser da base governista. Mas, durante o período que representou o CPM no 
CPOP ele apresentava as prioridades e os projetos que o CPM precisa 
discutir e aprovar. Como coordenador eu acompanhava as obras e o plano 
de ação para o Conselho. Eu tinha contatos na Secretaria de Obras, tinha 
mais informação. Nossas reuniões contavam com aproximadamente 20 ou 
30, entre conselheiros e munícipes. Tinha conselheiro que ia direto do 
trabalho, às vezes chegava atrasado. No início de funcionamento do CPM as 
reuniões tinham quórum, depois esvaziaram. O número de participantes caiu 
para aproximadamente 17 pessoas.  

 

O conselheiro esclareceu como o CPM prestava contas à sociedade: 

 
Disse que a cada 6 meses realizavam uma plenária em que eram convidadas 
as organizações e movimentos sociais da região. O Subprefeito não ajudava, 
boicotava, ele queria o conselho com ele. Às vezes ele aparecia no CPM para 
dar alguns avisos, mas nas reuniões nem ele, nem os seus coordenadores 
iam. O interlocutor participava. 

  

Perguntado sobre a importância do CPM no fortalecimento da democracia 

participativa, disse: 

 
Os conselheiros tiveram uma grande influência para definir obras como 
prioritárias, o que ajudou muito a comunidade e na fiscalização das ações da 
Subprefeitura. Quando víamos algumas irregularidades na região, nós 
apresentávamos ao Subprefeito. Teve um caso no qual a CET colocou uma 
rua contramão exatamente onde tinha uma feira livre. Falei para ele que 
manteve as duas mãos. Se o COM fosse deliberativo teríamos mais força. 
Também se tivesse apoio do Subprefeito, seríamos mais fortes. Se ele ouve 
o conselho, ouve a comunidade. Quero continuar como conselheiro, e quero 
ir para o CMPU. Acho mais estratégico. Sempre que posso participo como 
cidadão das reuniões daquele conselho.  

 

O conselheiro continua: 
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A implantação do CPM foi um avanço para que a sociedade conheça 

os instrumentos existentes para fiscalizar o governo e a aplicação dos 

recursos. Eu mesmo não sabia que a sociedade tinha esse espaço de 

participação. É preciso maior divulgação para que todos conheçam.  

 

3.4 A experiência do CMP segundo seus implementadores: entrevistas com alto 
funcionários da gestão Haddad (2013-2016). 

 

Para a compreensão da dinâmica histórica institucional no seu processo de 

implantação, e os conceitos em torno de teorias sobre democracia participativa, 

optamos em entrevistar os atores da sociedade civil envolvidos diretamente neste 

processo, conforme exposto anteriormente. A seguir, segue a entrevista de Maria 

Angélica Fernandes, Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Relações 

Governamental, órgão encarregada de implantar o Conselho Participativo Municipal, 

no primeiro ano da gestão Haddad (2013 -2016). Maria Angélica, diz que: 

 
O CPM foi implantação na expectativa de ampliação do controle social das 
ações do governo. O Prefeito Haddad que o CPM é um mecanismo de 
participação com uma dimensão política diferenciada, no sentido de 
aproximar a gestão dos sujeitos que nela vivem, possibilitando maior acesso 
do governo a vida cotidiana dos cidadãos. É um mecanismo importante para 
fazer o controle da qualidade da execução das políticas públicas.  

 

Quando perguntada sobre a avaliação do governo para implantar o CPM no 

primeiro ano de mandato, respondeu: 

 
O governo priorizou a implantação do CPM do mandato, porque havia um 
ambiente no qual tínhamos uma janela de oportunidade de ampliação 
democrática em nosso país. Nós tínhamos a busca de uma mudança na 
cultura de participação política na sociedade e não podíamos deixar o tempo 
passar, porque era um projeto em disputa e o momento de implantá-lo era 
aquele. Por isso agilizamos o processo conjuntamente com os diversos 
atores sociais envolvidos desde outras gestões do Partido dos Trabalhadores 
(PT). Essa proposta de conselhos de Subprefeituras é parte dos programas 
de governo do partido.  

 

Questionada se houve alguma dificuldade para a implantação do CPM, disse: 

 
O Projeto foi perfeito, havia acordo entre o governo e a base aliada. Mas, teve 
intromissão de um vereador Pólice Neto que disputava com o governo, mas 
o projeto foi do governo. Fizemos a eleição de forma institucional com a 
participação e acompanhamento do Ministério Público Estadual (MP) e do 
Tribunal Regional Eleitoral (TRE), porque poderia haver denúncia de fraude. 



119 
 

Tivemos dificuldade em negociar com o TRE, mas ao final conseguimos 
mostrar a importância do Projeto. Para isso, fazemos várias reuniões entre a 
SMRG, inclusive com a presença do Secretário Municipal da Pasta, João 
Antonio da Silva Filho se alguns assessores da Secretaria. A base do governo 
apenas tolerou, porque, como disse, o momento político era favorável ao 
governo.  

 

Ao ser indagada se tivesse que implantar o CPM no atual momento, se faria 

diferente, Maria Angélica disse que “sim. Teria mais claro o papel da representação 

política. Faríamos uma preparação melhor para os candidatos entenderem o papel do 

controle social no território. No entanto, “na época não tivemos tempo para isso, a 

ideia era fazer acontecer”  

No que concerne à visão do governo Haddad sobre a criação do CPM, 

entrevistamos o Secretário Municipal de Relações Governamentais, que conduziu 

todo o processo de implantação do CPM. Ele lembra que: 

 
[...] os movimentos sociais sempre reivindicaram os Conselhos 
Representantes nas regiões. A Prefeita Marta enviou a proposta de Lei da 
Subprefeituras e de depois a proposta de criação dos Conselhos de 
Representantes (CRs). A bancada de oposição era resistente. Dizia que 
estávamos criando minicâmaras e não queriam votar o projeto. Eu era o líder 
do governo nessa época, nos anos 2003 – 2004 e retomei a ideia de votar os 
CRs. Apresentamos outro projeto de criação do CRs, em substituição ao 
projeto do IEA- USP. O novo projeto foi proposto pelos líderes dos partidos 
políticos e assim foi criada a 13.399, de 2002, que cria os CRs. No entanto, o 
Prefeito José Serra, por meio recorreu ao TJ que impetrou uma ADIN – Ação 
Direta de Inconstitucionalidade que só foi julgada 2021.  

 

Ao ser questionado se a Lei de criação do CRs estava sob Judic e qual foi a 

estratégia para a criação do controle social nas Subprefeituras, articulou: 

 
A disputa política em qualquer governo tem tempo para começar e para 
terminar. O governo precisa ser rápido para cumprir os compromissos 
assumidos na campanha eleitoral. O Haddad assumiu a criação do Conselho 
Participativo Municipal. Daí, ficou mais fácil com a mediação dele. Dentro do 
governo havia grupos que queriam a democracia participativa, outros queriam 
apenas a democracia representativa liberal. Diziam que a cidade voltaria à 
época de 1917. O êxito foi o apoio do TRE as eleições do CPM, do Ministério 
Público, da Rede Nossa, por meio do Grupo de Trabalho Democracia 
Participativa. Eles foram o nosso elemento de legitimação do CPM. Porém, o 
CPM ainda é um conselho novo e irá demorar par ter autonomia. O seu 
funcionamento está condicionado ao tratamento do tratamento que o Prefeito 
dá a ele. A respeito da autonomia do CPM perguntamos sobre o Decreto nº 
45.68321, de 01 de janeiro de 2005, criado pelo Prefeito José Serra, e porque 
não foi extinto no governo Haddad. Diz que nos marcos da democracia 

 
21 O Decreto nº 45.683 dispõe sobre a organização, atribuições e funcionamento da Administração 
Pública Municipal Direta, subordinando as Subprefeituras, conforme, parágrafo 1º, operacionalmente à 
Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras (SÃO PAULO, 2005).  
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representativa nenhum partido consegue ter a maioria no Legislativo. Esse é 
o grande dilema e enquanto não encontrarmos uma saída para ele termos 
negociar. A saída é a politização da sociedade. Hoje ela está politizada, mas 
não têm condições de participar. O voluntarismo hoje     não é prioritário, 
porque as pessoas precisam sobreviver. Um dos dilemas da Democracia 
participativa é que ela é resultante de uma vontade voluntária da sociedade 
para disputar.  

 

Merece ser ressaltado a fala do Secretário João Antônio, quando diz que os 

cidadãos hoje estão mais politizados, no entanto, não têm condições de participar. A 

noção de igualdade supõe uma sociedade sem classes sociais. Nesse sentido, 

Iamamoto e Raul de Carvalho reiteram que: 

 
A noção de cidadania e da igualdade que lhe acompanha, de igual 
participação de todos os indivíduos na sociedade, tem como contrapartida as 
classes sociais em confronto, que convivem numa relação desigual, tanto 
econômica quanto política. Uma é condição de existência da outra, embora 
se neguem mutualmente: a igualdade e a desigualdade, a cidadania e as 
classes sociais, como polos da mesma moeda. E os direitos sociais têm por 
justificativa a cidadania, embora seu fundamento seja a desigualdade de 
classes. (IAMAMOTO; RAUL DE CARVALHO, 1983, p. 91) 

 

Perguntado sobre a relação entre a democracia participativa com a democracia 

representativa, ratificou: 

 
Cada uma tem a sua função e precisamos compreender o papel de cada uma 
na dinâmica social. Democracia é pacto constitucional. No Estado 
Democrático de Direito existem freios e contrapesos, exatamente para evitar 
abusos dos poderes instituídos. Não podemos deixar a democracia às 
circunstâncias dos políticos. Daí, a importância da sociedade na gestão das 
políticas públicas de Estado para que haja maior transparência. Também 
temos que ter claro as regras do jogo democrático nos marcos da democracia 
liberal.  

 
  

Assim, a análise documental e as entrevistas realizadas esclareceram o 

desenvolvimento histórico na percepção dos sujeitos entrevistados a respeito do 

processo de constituição e desenvolvimento do Conselho Participativo Municipal. 

Apontaram, ainda, dados que possibilitam conhecer o processo de implantação desse 

órgão bem como forneceram elementos para futuras investigações a respeito desse 

instrumento de participação. 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O estudo do Conselho Participativo Municipal da cidade de São Paulo traz 

elementos concernentes aos desafios impostos à implantação do controle social no 

âmbito das Subprefeituras Regionais e à estratégia conselhista durante o seu primeiro 

mandato (2014 -2015). O seu formato diferencia-se dos demais conselhos temáticos 

e de direitos implantados na década de 1990. Isso significa que é uma experiência 

inovadora tanto para a sociedade civil, quanto para o governo municipal. Uma das 

características inovadoras que diferencia o CPM é que a sua missão é exercida no 

âmbito territorial, na perspectiva de discutir a gestão pública municipal na sua 

totalidade. No exercício da função do CPM, tem como atribuição colaborar no 

planejamento e acompanhamento da implementação orçamentária, apresentação das 

demandas na abrangência da Subprefeitura de atuação, apresentar e acompanhar a 

elaboração, execução, fiscalização e avaliação das políticas no território em que 

habitam, participando diretamente de todas as decisões políticas que, na maioria das 

vezes, são distanciadas e opostas da realidade em que vivem. 

Outro aspecto inovador foi a contribuição do controle social para a aproximação 

dos moradores que vivenciam o cotidiano da política, nos assuntos do governo local, 

o qual passou também a se interessar mais pelas questões locais, ainda que sejam 

no âmbito privado. Aqui, destacamos que no decreto nº 15.764/5/ 2013, as reuniões 

do CPM são públicas e semestralmente deverá realizar uma Plenária com os 

movimentos sociais, fóruns, demais conselhos, associações, ONGs e o governo local, 

para ouvir as sugestões de demandas da região e assuntos pertinentes a região. 

Nessa plenária o objetivo é de que Subprefeito e o CPM, em conjunto com os 

moradores locais, prestem contas do trabalho realizado, avaliem e planejem as ações 

do corrente ano. Essa plenária pressiona o governo local na medida em que se expõe 

num espaço coletivo e se deparam com moradores, movimentos e fóruns organizados 

que demonstra a ineficácia da gestão e os ameaçam politicamente. 

Vale destacar que o estudo possibilitou compreender que o CPM é um forte 

instrumento para ampliar e fortalecer a democracia participativa, porém, há uma 

contradição legal e política que dificulta o seu efetivo exercício. Quanto ao aspecto 

legal, o Decreto Autônomo criado no governo José Serra, analisado no 3º capítulo, 

limitou e enfraqueceu o poder de governança das Subprefeituras e, 

consequentemente, o poder de atuação da sociedade civil. 



122 
 

Foi possível constatar, porém, que independentemente do caráter do CPM ser 

consultivo, ele possui força na região. Ainda que a contradição legal exista, os 

conselheiros conseguem dar visibilidade e mesmo sem o apoio governamental, 

conseguem fiscalizar e denunciar as irregularidades nas Subprefeituras. Desta forma, 

interfere na dinâmica dos gestores locais e possuem um papel estratégico na 

perspectiva de ajudar a construir uma cultura cidadã. Notadamente, a nossa 

constatação é a de que o CPM ainda é uma instância de participação e sabemos que 

a participação é processual.  

Foi detectado através do depoimento dos conselheiros que apesar do CPM 

apresentar aspectos inovadores para o exercício do controle social existem limites e 

tensões. Entre os principais limites encontram-se: autonomia de atuação do conselho, 

a falta de respostas às demandas apresentadas pelo conselho, a falta de 

transparência na prestação de contas da utilização de recursos pelo subprefeito, o 

fato de o conselho ser consultivo e não deliberativo restringindo o poder de atuação 

do conselho, a falta de espaço de articulação e troca de experiência entre os 

conselheiros. Outro limite importante foi que no ato de concepção do CPM tinha se 

idealizado a realização de uma conferência anual dos conselheiros para pensar as 

diretrizes políticas da cidade, mas essa não aconteceu. 

 Uma tensão de destaque é o fato da existência de conselhos setoriais 

concomitantes ao CPM, que é de natureza territorial. Diversos temas debatidos no 

CPM tem um caráter setorial e falta uma articulação entre esses dois tipos de 

conselhos. Outro ponto de tensão importante trata-se da relação entre o CPM e 

movimentos sociais, já que ambos são dependentes um do outro e precisam atuar em 

conjunto. Outro ponto que suscita investigações futuras diz respeito aos potenciais e 

limites de articulação do CPM com práticas de orçamento participativo.  

 Observou-se que existem posturas autoritárias e individuais em alguns 

conselheiros, mas percebeu-se, também, que a prática democrática conselhista 

possibilitou a revisão dessa postura, conforme depoimento dos próprios conselheiros 

entrevistados. Outro fato inovador na dinâmica conselhista é que o CPM possui 

atribuições agregadas. Ele participa de outros Conselhos como o CPOP e o CMPU, o 

que agrega conhecimento e valorização das instâncias participativas.  

A formação para conselheiros é outro aspecto relevante que é possível 

destacar na pesquisa empírica.  Durante o governo Haddad havia muita preocupação 

com essa pauta e foram realizados diversos cursos, inclusive pela Rede Nossa São 
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Paulo. Porém, houve uma descontinuidade desse processo o que prejudicou muito a 

atuação do Conselho. Havia, também, uma forte preocupação em alinhar as ações 

dos CPM, na perspectiva de orientar sobre os aspectos referentes às ações 

burocráticas que estes realizam – como o tempo para avaliar os instrumentos de 

planejamento e gestão, audiências públicas, procedimento para escolha de 

prioridades, questões regimentais e legais e outras questões mais. Nessa perspectiva, 

aconteciam reuniões com coordenadores e secretários dos 32 Conselhos 

Participativos mensalmente, no Edifício Martinelli, com a presença do Secretário 

Municipal de Secretaria de Relações Governamentais e assessores. 

Um aspecto que influenciou no funcionamento e consolidação dessa, conforme 

proposta do Comitê Pró-Conselho de Representes e o Grupo de Trabalho Democracia 

Participativa da Rede Nossa São Paulo, foi que, anualmente, haveria uma 

Conferência Municipal dos CPMs, para discutir as diretrizes gerais da política pública 

da cidade. Seria um espaço de formação, informação e articulação dos conselheiros, 

governo e sociedade civil a fim de discutir a gestão da cidade e o controle social nas 

Subprefeituras.  

É possível afirmar que a questão do exercício cidadão dentro dos marcos da 

democracia liberal tem limites, mas também possibilidades que trazem o desafio de 

não só ampliar as instâncias de participação mas, essencialmente, dar condições para 

que efetivamente exerçam o controle social. Cabe ressaltar que, apesar de todas as 

dificuldades apontadas, o CPM mesmo que de forma incipiente – resiste, disputa 

projetos e mantém uma força viva no território.  

Além dos 32 CPM, existem forças sociais. E aqui registro os atores sociais que 

protagonizaram a criação desse espaço, através do Grupo de Trabalho Democracia 

Participativa e dos intelectuais orgânicos, os quais continuam atentos para as 

tentativas de desmonte desse espaço pelos atuais governantes e realizam reuniões, 

formação e discussão com os CPM. 

Os instrumentos de participação direta da sociedade civil, no exercício do poder 

político, destacam a soberania popular como princípio essencial da democracia 

participativa, pois não bastam apenas direitos políticos, faz-se necessária, também, a 

conquista de direitos sociais. Impõe-se, nesse caso, que os avanços na participação 

popular adentrem os espaços estatais e ampliem não só a participação institucional 

mas, também, criem condições de organização autônoma.  
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Trata-se, portanto, de atuar, ao mesmo tempo, em duas vertentes: na via 

institucional e na criação de mecanismos que vinculem essa luta à participação e 

organização autônoma da população, que servirá não apenas como forma de 

conquista de direitos, mas principalmente como espaço de organização e 

fortalecimento dos movimentos. Dessa forma, a articulação permanente com a 

sociedade civil é uma das tarefas do Conselho Participativo Municipal de São Paulo, 

além de sua competência legal. 

Com base na análise da construção da democracia participativa, identificamos 

avanços e recuos das qualidades e limitações que regem essa dinâmica, a qual 

apresenta desdobramentos nas atuais formas de representação participativa. O 

estudo possibilitou a compreensão de que a consolidação da participação não é um 

fato pré-determinado, possuiu avanços, recuos e, às vezes, desvios, que devem ser 

estudados profundamente para que possamos aprender com as falhas decorridas no 

processo e, por conseguinte, aprimorar as formas de organização e lutas sociais e 

democráticas. 

Neste trabalho, o foco se dá no Conselho Participativo Municipal de São Paulo, 

principalmente, por ter participado ativamente na sua construção. Assim, a 

participação social se deu com as lutas que antecederam o processo constituinte, 

efetivando-se nas gestões progressistas. 

Consideramos importante entender a criação do conselho com a participação 

social e a eleição de governos progressistas, dada a sua importância para a formação 

e constituição do Conselho, que desde a sua origem busca a democratização e a 

ampliação dos canais de participação da sociedade civil. Notou-se, portanto, uma 

melhora das condições de vida da população. No entanto, este não foi um processo 

linear, passou por muitos revezes e chegou a atrasar a sua constituição por mais de 

30 anos.  

O estudo também possibilitou compreender como se deu o controle social nas 

subprefeituras do município de São Paulo e seu posicionamento nas duas gestões 

examinadas, identificando a tendência tanto dos movimentos sociais e populares, 

quanto do Conselho Municipal em alterar o grau e a natureza da participação em 

gestões democrático-populares. 

Buscamos entender como se dá a participação social em espaços 

institucionalizados e se essa institucionalização interfere no controle social.  Os 

conselheiros participativos municipais são sujeitos sociais com papel estratégico na 
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fiscalização, formulação e deliberação da Política Pública da Cidade, nos territórios 

referenciais. Porém, o desafio a ser enfrentado requer que o Conselho supere os 

limites, tanto políticos, quanto organizacionais. Um dos limites impostos ao Conselho 

está o relacionado à orientação política de cada governo e à relação política que se 

estabelece entre os membros do Conselho e o governo, na difícil tarefa de propor e, 

ao mesmo tempo, fiscalizar a aplicação dos recursos, no âmbito de seu território. 

Os instrumentos de participação direta da sociedade civil, no exercício do poder 

político, destacam a soberania popular como princípio essencial da democracia 

participativa, pois não bastam apenas direitos políticos, faz-se necessária igualmente 

a conquista de direitos sociais. Impõe-se, nesse caso, que os avanços na participação 

popular adentrem os espaços estatais e ampliem não só a participação institucional, 

mas criem condições de organização autônoma. Trata-se, portanto, de atuar ao 

mesmo tempo em duas vertentes, na via institucional e na criação de mecanismos 

que vinculem essa luta à participação e organização autônoma da população, que 

servirá não apenas como forma de conquista de direitos mas, principalmente, como 

espaço de organização e fortalecimento da democracia e maior eficiência da gestão 

municipal. 

Dessa forma, a articulação permanente com a sociedade civil é uma das tarefas 

do Conselho Participativo Municipal de São Paulo, além de sua competência legal. 

Com base nessa análise da construção da democracia participativa, 

identificamos avanços e recuos das qualidades e limitações que regem essa dinâmica 

que tem desdobramentos nas atuais formas de representação social.   

Nesse sentido, observamos que essa participação deve estar vinculada às 

organizações populares para que se tenha uma maior sustentação da sociedade civil 

junto ao Estado, que – por ser detentor do poder jurídico institucional – exerce coerção 

no sentido de desmobilizar o controle social, pois tem a hegemonia de classe e 

estabelece uma relação desigual com o Conselho, em disputa pela hegemonia política 

no controle social. 

Buscou-se com esta análise, subsidiar de forma crítica os avanços da 

participação política nesses espaços, chamando a atenção para questões que 

envolvem a dinâmica das relações entre governo e sociedade civil e o cotidiano do 

Conselho Participativo Municipal de São Paulo – além das tensões e contradições 

existentes no exercício do controle social. Este pressupõe negociação entre a 

sociedade civil e o governo na busca de consensos para a construção da política 
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pública.  Daí a importância de repensar o controle social, concebendo o Estado como 

arena de expressão e confronto de posições que no caso em análise – estão 

circunscritas ao âmbito da Política Pública nos territórios e vinculam-se a projetos 

societários mais amplos. 

 Utopia, o real, possível, desnuda a posição em que coloco o CPM, na 

atualidade, pois utopia democrática, após o período ditatorial e depois de um longo 

processo de gestação, materializa-se no conselho possível; mas nem por isso 

prescindível, pois mesmo constituído com várias limitações, possibilita, através de 

suas ações, ampliar os seus poderes com ações , práticas e objetivas, as quais 

impõem ao gestor público limites e enquadram a atual  administração  municipal 

distópica, culminando num controle e numa agenda que retrate os legítimos anseios 

dos cidadãos organizados. 
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cria os Conselho de Representantes da População e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI nº 45 de 1989. Divide o Município de São Paulo em Subprefeituras, 
cria os Conselhos de Representantes da População e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI nº 601/2015. Estabelece procedimentos para eleição direta para o 
cargo de subprefeito e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI nº 743 de 2003. Dispõe sobre a criação, composição, atribuições 
e funcionamento do Conselho de Representantes e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI/IBEAC. Descentraliza a administração municipal, mediante a 
divisão do Município em distritos e [versa sobre] a criação de Conselho Distritais 
eleitos pela população local. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 03-0002/2009. Câmara dos Vereadores de São 
Paulo. Dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar Para Implantação do Conselho 
de Representantes da Cidade de São Paulo. 

SUBSTITUTIVO nº 01 ao PROJETO DE LEI Nº 001/01. Vereador Eliseo Gabriel. 
dispõe sobre a criação, composição, atribuições e funcionamento do Conselho de 
Representantes e dá outras providências. 

 

ENTREVISTAS CONCEDIDAS AO AUTOR  

KAYANO, Jorge. Coordenador do Instituto Pólis. Entrevista concedida ao autor. 
Duração: 1h13min. Realizada em 24 de novembro de 2021. 
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FERNANDES, Maria Angelica, Chefe de Gabinete da Secretaria de Relações 
Governamentais, Duração 1h.10 min realizada em 02 de fevereiro 2022. 

ANTÔNIO, João (Ex-secretário da SMRG); Duração: 0,40 min. Realizada em 
03/03/2022. 

PIMENTA, Martha Delbuque. Conselheira do CPM Butantã, Duração 1h.35 min   
realizada 06.08.21 

 

AMARAL, Carmen.  Comitê Pro Conselho de Representante, Duração 1h.36 min, 
realizada em 26.10.21  

GREGORIO, Marcia, Conselheira do CPM do Butantã, Duração 1h.14 min, realizada 
em 12.01.22 

LIMA, Maria das Dores, Conselheira do CPM da Sé, Duração 0.40 min, realizada 
15.02.22 

Medeiros Leonardo, Conselheiro do CPM Itaim, Duração 1h.05 min, realizada em 
23,02.22 

SILVA, J, Zildo da, Conselheiro do CPM Itaquera, Duração 1 H, realizada 23.02.22 
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APÊNDICE A - TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 

Você foi convidado a participar de uma pesquisa referente a minha tese de doutorado 

na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo- PUC, tendo como orientadora a 

Prof. Dra. Mariangela Belfiore Wanderley, com o tema “Conselho Participativo 

Municipal de São Paulo: uma utopia viável em uma sociedade distópica. Esta 

pesquisa tem como objetivo Geral contribuir para a compreensão das possíveis 

contradições entre a participação social institucionalizada no âmbito do Conselho 

Participativo Municipal em seu processo de implantação e os conceitos em torno de 

teorias sobre democracia participativa. Para atingir esses objetivos formulamos os 

seguintes objetivos específicos: descrever a dinâmica histórica institucional, os fatores 

sociais e ideopolíticos que engendraram a constituição  do Conselho Participativo 

Municipal da cidade de São Paulo, selecionar um conjunto de pressupostos básicos 

contidos nas construções teóricas sobre relacionados a temática da democracia 

participativa, explorar empiricamente convergências e contradições entre 

pressupostos teóricos relacionados a democracia participativa e inferências 

encontradas no âmbito do Conselho Participativo Municipal da cidade de São Paulo. 

Sua participação nesse estudo é voluntária e caso aceite participar deverá responder 

a um questionário com perguntas fechadas para obtenção dos dados a serem 

pesquisados. Você não será identificado em nenhum momento da pesquisa e a 

entrevista será sigilosa. Você terá acesso, sobre as informações relacionadas à 

pesquisa, inclusive para esclarecer qualquer dúvida que tenha permanecido. Poderá 

também a qualquer momento retirar seu consentimento ou deixar de participar deste 

estudo. Não haverá despesas pessoais para o participante em qualquer fase do 

estudo. Também não haverá compensação financeira relacionada à sua participação.  

O pesquisador terá o compromisso em utilizar os dados somente para esta pesquisa. 

Caso necessite de maiores informações sobre o presente estudo, favor ligar para a 

pesquisadora responsável pelo telefone: (11) 98655 3066, em qualquer horário ou e-

mail:  toninhadsantos@gmail.com, ou em contato com o Comitê de Ética em Pesquisa 

da PUC/SP – Rua Ministro Godói, 969- sala 63C / Perdizes -CEP -05015-001- São 

Paulo, telefone (11)3670-8466 ou pelo e-mail: cometica@pucsp.br – Horário de 

Funcionamento: de segunda a sexta-feira das 9 às 18h. O Comitê é um colegiado 

interdisciplinar e independente, de relevância pública, de caráter consultivo, 
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deliberativo e educativo, criado para defender os interesses dos participantes da 

pesquisa em sua integridade e dignidade para contribuir no desenvolvimento da 

pesquisa dentro de padrões éticos (Resolução CNS no 466 de 2012). 

Considerando, que fui informado(a) dos objetivos e da relevância do estudo proposto, 

de como será́ minha participação, dos procedimentos e riscos decorrentes deste 

estudo, declaro o meu consentimento em participar da pesquisa, como também 

concordo que os dados obtidos na investigação sejam utilizados para fins científicos 

(divulgação em eventos e publicações).   

 

São Paulo, 18 de abril de 2012. 

 
 
 

Pesquisador Responsável Sujeito da Pesquisa 
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APÊNDICE B - ROTEIRO PARA ENTREVISTAS SEMI ESTRUTURADAS 

 

1– Qual era o seu objetivo ao constituir um Conselho dessa natureza? 

Por que resolveu fazê-lo?   

O que ele representava para você? 

4- Esse modelo de participação na perspectiva de uma gestão pública democrática e 

participativa trouxe inovação à gestão das políticas públicas na cidade? 

5- Efetivamente o Conselho foi importante para a cidade? 

3 – Ele avançou na perspectiva do fortalecimento da democracia participativa e 

construção de um novo projeto societário? 

É possível? 

4- Quais foram os limites e os desafios enfrentados? 

5-   Como você avalia esse conselho nos dias de hoje?  

O que faltou?  

Depois de 9 anos, você faria diferente?  
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